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Pregão Eletrônico

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.0012/2022 

Forma de Fornecimento: Parcelada 

Tipo: Menor Preço 

Critério de Julgamento: Menor Preço por Ítem 

Processo Administrativo nº 0330/2022 

O Município de São Gabriel/BA, faz saber que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços sob o nº
0012/2022. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de móveis e equipamentos para os consultórios 
odontológicos da atenção primária à saúde, visando suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de São Gabriel/BA, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. Tipo: Menor Preço por Ítem. O início de 
acolhimento das propostas será a partir das 08h00min do dia 13/04/2022. O limite de acolhimento das propostas até 14h00min do 
dia 26/04/2022. A abertura das propostas será às 14h00min do dia 26/04/2022. A sessão pública terá início às 14h30min do dia 
26/04/2022. Para todas as referências de tempo será observado o horário oficial de Brasília/DF. O edital e seus anexos encontram-
se disponíveis no endereço eletrônico: http://www.docgedsistemas.com.br/portalmunicipio/ba/pmsaogabriel/diario, ou no site 
www.licitacoes-e.com.br, nº 932665 ou solicitado pelo e-mail: compras.saogabriel@gmail.com. Para maiores informações, no 
horário das 08h00min as 12h00min, no Setor de Licitações, situado na Praça Largo da Pátria, nº 132 – Centro – São Gabriel/BA. 
Cleverson G.G. Oliveira – Pregoeiro. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0012/2022 - SRP 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MÓVEIS 
E EQUIPAMENTOS PARA OS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO GABRIEL/BA. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0012/2022 - SRP 

 
Licitação-e nº 932665 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL-BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 13.891.544/0001-32, com sede na Praça Largo da Pátria, 132 – Centro, 
São Gabriel – BA, por intermédio do seu Pregoeiro Oficial e equipe de apoio, designados 
pelo Decreto nº 016, de 04 de janeiro de 2021, torna público para conhecimento dos 
interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
através do Sistema de Registro de Preços, do tipo menor preço, critério de julgamento 
Menor Preço Por Ítem, sob a forma de fornecimento parcelada, conforme constante no 
Processo Administrativo nº 0330/2022, dentro das especificações constantes neste Edital 
e seus Anexos. O processo será regido pelas disposições legais e condições estabelecidas 
no presente Edital, pela Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002, Lei Complementar 123, de 14 
de dezembro de 2006 e pela aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, Decreto Municipal nº 010/2011, bem como pelas normas e condições 
fixadas neste Instrumento Convocatório. 
 
O Edital está disponível no site:  www.licitacoes-e.com.br  
Tempo de disputa:  15min (mais o tempo aleatório do sistema) 
Modo de disputa: Aberto e fechado 
Intervalo mínimo de diferença entre lances (degrau de valor ou percentual): Conforme 
Termo de Referência. 
Recebimento das propostas:  das 08h00min do dia 13/04/2022 às 14h00min do dia 

26/04/2022 (Horário de Brasília). 
Abertura das propostas:  às 14h00min do dia 26/04/2022 (Horário de Brasília). 
Início da sessão pública:  às 14h30min do dia 26/04/2022 (Horário de Brasília). 
 
1. DO OBJETO  
1.1. Constitui objeto da presente licitação a escolha da proposta mais vantajosa 
objetivando o Registro de preços para futura e eventual aquisição de móveis e 
equipamentos para os consultórios odontológicos da atenção primária à saúde, visando 
suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de São Gabriel/BA, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 
1.2. O critério de julgamento adotado será o de menor preço por ítem, conforme tabela 
constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para cada um dos 
ítens do lote para poder concorrer, sob pena de inabilitação. 
 
2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 
2.1. Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 
exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, inclusive quanto à documentação 
e requisitos mínimos de classificação das propostas, que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário 
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junto ao Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha individual, 
observando-se, ainda, o seguinte: 
( x ) Itens de Ampla Participação 
   ( x ) Aquisições 
      ( x ) Sem reserva de cota  
  

2.2. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas 
para contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, estadual ou 
Municipal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do 
Município, pelo Órgão que o praticou e ainda: 

2.2.1. Consórcio de empresas; 
2.2.2. Pessoas Físicas; 
2.2.3. As pessoas jurídicas que estejam sob falência, concordata, concurso de 

credores, recuperação judicial, dissolução ou liquidação; 
2.2.4. As pessoas jurídicas que possuam entre seus dirigentes, gerentes, sócios, 

responsáveis técnicos ou empregados, ou qualquer pessoa que seja servidor 
ou agente político da Prefeitura Municipal; 

2.2.5. Sindicatos, associações de classe ou de representação de categoria de 
profissional. 

2.3. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as 
alterações promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas 
contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 
2.4. Nenhum representante poderá representar mais de uma empresa licitante. 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO 
3.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao 
provedor do sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 
3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que 
ocorra sua desconexão. 
3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

1) Declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento 
diferenciado estabelecido em seus arts. 42 a 49 com as alterações promovidas 
pela Lei Complementar 147/2014. 

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 006
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 2883A6B494B53E89CB90330A412D6E78

Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
segunda-feira, 11 de abril de 2022  |  Ano VII - Edição nº 00768 | Caderno 1



Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
segunda-feira, 11 de abril de 2022  |  Ano VII - Edição nº 00768 | Caderno 1

 
 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 
 

2) Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito 
ao tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006, com as 
alterações promovidas pela Lei Complementar 147/2014 mesmo que seja 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

4. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
4.1. A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos no 
preâmbulo deste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, mediante a 
opção “acesso identificado”, através da digitação da senha de identificação do 
licitante. 
4.2. O licitante deverá clicar na opção “oferecer proposta” e preencher o formulário 
eletrônico apresentado na tela com os dados pertinentes à sua proposta de preços. 
4.3. No preenchimento da proposta eletrônica o licitante deverá, obrigatoriamente, 
mencionar, no campo “INFORMAÇÕES ADICIONAIS”, as ESPECIFICAÇÕES, 
CARACTERÍSTICAS, quando for o caso, dos produtos ofertados. 
4.4. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na 
desclassificação da empresa licitante, face a ausência de informação suficiente para 
classificação da proposta. 
4.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
4.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
4.7. A proposta comercial deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo 
II, em uma via, com a identificação da empresa proponente, redigida em português de forma 
clara, não podendo ser manuscrita e nem conter rasuras ou entrelinhas e incluirá: 

a) Descrição do objeto, com a individualização dos produtos, em conformidade com as 
especificações constantes no Anexo I deste Edital; 

b) Indicação dos valores unitários e totais do objeto da licitação, em algarismos e por 
extenso (somente no total do lote), fixo, expresso em moeda corrente nacional com, 
no máximo, duas casas decimais, já computados todos os custos relacionados às 
despesas de pessoal, insumos, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e 
quaisquer outros relacionados ao objeto desta licitação. Em caso de divergência 
entre os valores unitários e globais, serão considerados os primeiros, bem como 
entre os expressos em algarismos numéricos e escritos divergentes, vigorará o 
valor por extenso; 

4.8. O não preenchimento do campo referido no caput do item anterior implicará na 
desclassificação da empresa licitante. 

4.9. Até a abertura da proposta de preços, os 
licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas até o horário limite para recebimento. 
4.10. Iniciada a sessão pública do pregão 
eletrônico, não cabe desistência da proposta. 
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1) Não será aceita sob nenhuma hipótese, 
solicitação de desclassificação por parte da 
própria licitante argumentando erro na 
elaboração da proposta ou na apresentação 
de seu próprio lance em qualquer fase da 
licitação, verificando o disposto no ítem 4.9. 

4.11. A apresentação da proposta eletrônica implica plena aceitação, por parte do licitante, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
4.12. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor 
registrado. 
4.13. Na formulação da proposta de preços o concorrente deverá computar todas as 
despesas e custos relacionados com o objeto licitado, tributos de qualquer natureza e todas 
as despesas diretas ou indiretas, relacionados com a execução do objeto da presente 
licitação, ficando esclarecido que a Prefeitura não admitirá qualquer alegação posterior que 
vise o ressarcimento de custos não considerados nos preços, ressalvados as hipóteses de 
criação ou majoração dos impostos ou encargos sociais; 
4.14. O Prazo mínimo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
sessão do Pregão. 
4.15. Em circunstâncias excepcionais, antes do término do período original de validade das 
propostas, o Pregoeiro poderá solicitar que os licitantes estendam o período de validade das 
propostas para um período específico adicional. Essa solicitação, bem como as respostas 
dos licitantes, será feita por escrito via correio eletrônico. 
4.16. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão 
eletrônico, terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita 
consonância com as especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão 
classificadas para a etapa de lances. 
4.17. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser 
notificados do dia e hora em que a sessão será retomada. 
4.18. Serão desclassificadas as propostas que consignem preços manifestamente 

inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada 
sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos 
insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 
produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato. 
4.18.1. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de 
custos, desde que não contrariem instrumentos legais, não caracterizam motivo 
suficiente para a desclassificação da proposta. 
4.18.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na 
forma do § 3º do Artigo 43 da Lei nº. 8.666/93, para efeito de comprovação de sua 
exequibilidade. 

4.19. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo 
de vale alimentação, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 
1993. 
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5. DO INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA 
5.1.  A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na 
data e na hora indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio www.licitacoes-e.com.br. 
5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.  
5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em 
razão de sua própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem 
emitida pelo sistema. 
5.4. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. 
5.5. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após 
comunicação expressa aos participantes no sítio www.licitacoes-e.com.br. 
 
6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
6.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital. 
6.2. Somente as licitantes com propostas apresentadas classificadas participarão da fase 
dos lances. 
 
7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informadas do horário e do valor consignados no registro de cada lance.  
7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e 
registrado no sistema.  
7.3. No modo de disputa aberto e fechado, a etapa de envio de lances da sessão pública 
terá duração de quinze minutos. 
7.4. Encerrado o prazo previsto item 7.3, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente 
determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 
7.5. Encerrado o prazo de que trata o item 7.4, o sistema abrirá a oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 7.5, os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 
três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até 
o encerramento do prazo. 
7.7. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 7.5 e 7.6, o sistema ordenará os 
lances em ordem crescente de vantajosidade. 
7.8. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos 7.5 e 7.6, haverá o 
reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 7.7 
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7.9. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda 
às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante 
justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item 7.8. 
 
8. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
8.1. Havendo participação de microempresas e/ou empresas de pequeno porte na 
sessão de lances, serão observados, antes da declaração da licitante vencedora, os critérios 
de preferência estabelecidos nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.  
8.2. Encerrada a fase de ofertas de lances, caso a melhor proposta não tenha sido 
ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa e houver 
proposta apresentada por alguma(s) dessas pessoas jurídicas, com valor até 5% (cinco por 
cento) superior à menor proposta, proceder-se-á da seguinte forma:  

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte será convocada a apresentar nova 
proposta inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de 5 (cinco) 
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão do direito de 
preferência, situação em que, atendidas às exigências habilitatórias, será adjudicado a 
seu favor o objeto desta licitação;  
b) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada na forma da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem nessas categorias e cujas propostas estejam dentro do 
limite fixado no “caput” deste subitem, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito.  

8.3. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem anterior, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 

9. DA RESERVA DE COTA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

( X ) Não se aplica 
(     ) Sim 
 

10. DA NEGOCIAÇÃO 
10.1. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá 
encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais 
vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação.  
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 
demais licitantes. 
 

11. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
11.1. Sendo aceitáveis as propostas, os licitantes deverão comprovar a situação de 
regularidade, mediante a remessa da proposta reajustada via meio eletrônico, através 
do sistema no site: www.licitações-e.com.br, no prazo de 03 (três) horas do 
encerramento da disputa e/ou convocação, obrigando-se a encaminhar os originais 
correspondentes ou cópia autenticada no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis do 
encerramento do pregão, como condição indispensável para a contratação. 
11.2. A sessão do pregão eletrônico deverá ser interrompida, a fim de se aguardar o 
cumprimento dos prazos assinalados, deste edital. 
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11.3. A documentação a que se refere este item compreende: a) a proposta escrita, que 
deverá contemplar a planilha de custos, com os respectivos valores readequados ao 
valor ofertado e registrado de menor lance; b) procuração, se for o caso, por 
instrumento público ou particular, este último acompanhado da prova da legitimidade 
de quem outorgou os poderes. 
11.4. A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei 
Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação automática da licitante, em face do 
disposto no art. 42 deste diploma, devendo ser realizada a habilitação com ressalva de 
existência de restrição fiscal e diferindo-se a comprovação da regularidade na forma deste 
edital. 
11.5. Constatado que o proponente da melhor oferta aceitável atende às exigências fixadas 
no edital, o licitante será declarado vencedor. 
11.6. Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, 
motivadamente, no prazo de até 10 (dez) minutos, a intenção de recorrer da decisão 
do Pregoeiro, observadas as seguintes normas: 

10.7.1. Deverá ser registrada a síntese das razões do recorrente em ata, sendo 
que a falta de manifestação imediata e motivada importará na 
decadência do direito de recurso e, consequentemente, na adjudicação 
do objeto da licitação ao licitante vencedor; 

10.7.2. Manifestada a intenção de recorrer, por qualquer dos licitantes, será 
concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do 
recurso, que deverá ser formulado em documento próprio no sistema 
eletrônico, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentarem contrarrazões, se quiserem, em igual prazo, cuja contagem terá 
início no primeiro dia útil subsequente ao do término do prazo do recorrente. 

11.7. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do 
órgão ou entidade promotora da licitação, será realizado pelo Pregoeiro no prazo de até 03 
(três) dias úteis. 
11.8. A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias 
úteis para decidir o recurso. 
11.9. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
11.10. Estando classificadas e habilitadas microempresas ou empresas de pequeno porte, 
beneficiárias do regime diferenciado da Lei Complementar nº 123/06, cuja habilitação foi 
procedida com a ressalva de existência de restrição fiscal, deverá ser feita prova da efetiva 
regularização da documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá à data em que declarado o vencedor, prorrogável, por igual período, a critério 
da Administração Pública. 
11.11. Não restando comprovada a satisfação da regularidade fiscal, a licitante será 
declarada inabilitada, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação 
pertinente. 
11.12. O Pregoeiro poderá, a qualquer tempo, negociar com o proponente da melhor oferta 
aceitável, visando obter preço menor. 
11.13. Os atos essenciais do pregão eletrônico serão documentados no processo 
respectivo, com vistas à aferição de sua regularidade pelos agentes de controle, nos termos 
da legislação pertinente. 
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11.14. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das 
informações relativas à sessão pública do pregão deverão constar da ata divulgada no 
sistema, sem prejuízo das demais formas de publicidade previstas na lei. 
 
12. DA HABILITAÇÃO 
12.1. Todos os licitantes que apresentarem proposta financeira dentro do valor estimado 
deverão comprovar a situação de regularidade, mediante a remessa da documentação no 
sistema através do endereço eletrônico: www.licitações-e.com.br, juntamente no momento 
em que for enviar a proposta financeira. Caso haja algum documento que não seja 
autenticado eletronicamente, deverá enviar os documentos originais, caso seja declarada 
vencedora, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis do encerramento do pregão, como 
condição indispensável para a contratação e/ou protocoladas na Comissão Permanente de 
Licitação situada no Largo da Pátria, 132, Centro, São Gabriel, Bahia, CEP: 44.915-000, 
no horário de  expediente das 08h00min às 12h00min, de segunda a sexta-feira. 
12.2. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por 
cartório competente, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial. 
 

12.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, com suas alterações supervenientes 
em vigor ou ultima alteração consolidada e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos comprobatórios de eleição de seus 
administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 

12.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ/MF); 

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certidão 
conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e da Dívida Ativa da 
União fornecida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda e 
pela Procuradoria da Fazenda Nacional); 

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicílio ou sede do 
licitante; 
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e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
licitante; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), através do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante apresentação de Certidão negativa de Débitos Trabalhistas; 

12.4.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 
certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
12.4.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à 
microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a  sua condição para o caso, na 
fase de credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua 
habilitação no certame. 
12.4.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 
implicará decadência no direito à habilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas 
no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, devendo à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
análise de habilitação e posterior adjudicação a empresa classificada e habilitada no referido 
certame. 
12.4.4. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não 
constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a 
data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 
 
12.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata, insolvência expedidas pelo 
distribuidor da sede do licitante válida na data da entrega das propostas e de 
início da abertura dos envelopes. Caso o documento não consigne prazo de 
validade, será considerada válida a certidão com data de expedição ou 
revalidação dos últimos 60 (sessenta) dias anteriores à data da realização da 
licitação. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social já 
exigíveis reapresentados na forma da lei, devidamente lançados no Livro Diário 
registrado na Junta Comercial do domicílio ou sede da Empresa, que 
comprovem a situação financeira desta, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais, 
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da 
proposta. Em se tratando de empresa nova, apresentar Balanço de Abertura, 
devidamente registrado na Junta Comercial e com o DHP/CRP do contador. 

d)  Demonstração do patrimônio líquido no montante mínimo de 10% (dez por 
cento) do valor a ser contratado, o qual será obtido com base na proposta final 
apresentada pela própria licitante admitindo-se a sua atualização com base no 
INPC do IBGE, ou por outro índice oficial que lhe vier substituir. 
d.1) Na hipótese de licitação por lotes, o patrimônio líquido exigível será 
calculado em função da soma de tantos quantos forem os lotes em que a 
interessada tenha apresentado as melhores ofertas. Quando for atingido o limite 
da capacidade econômico-financeira da licitante, esta será declarada inabilitada 
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para o(s) lote(s) subsequente(s), observada a ordem sequencial dos lotes 
constante do instrumento convocatório, sendo vedada a escolha, pela licitante, 
dos lotes para os quais deseja a habilitação. 
 

12.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, 
através da apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado. 
a.1) Havendo dúvida ou ressalva quanto a idoneidade ou fidedignidade do(s) 
atestado(s) apresentado(s), o Pregoeiro poderá promover diligência, nos termos 
do art. 43, §3º, da Lei Federal nº 8.666/93, destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de documento ou 
informação que deveria constar originalmente da proposta. 
 

12.7. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
Além dos documentos referidos anteriormente, deverão ser apresentados os 
seguintes documentos: 

a) Alvará de Licença e Funcionamento, expedido pelo Município da sede do 
Licitante, em plena validade; 

b) Alvará de Vigilância Sanitária, expedido pelo órgão fiscalizador do Município da 
sede do Licitante, em plena validade, (SE FOR NECESSÁRIO); 

c) Declaração que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e 
demais profissionais não figuram empregados na gestão do Município de São 
Gabriel, conforme Anexo VI; 

d) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal da empresa, 
devidamente identificado, em relação ao cumprimento do disposto no Inc. XXXIII 
do art. 7º da Constituição Federal, conforme Anexo VII; 

e) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal da empresa, 
devidamente identificado, indicando que o licitante não se encontra suspenso de 
licitar ou impedido de contratar com qualquer entidade integrante da 
Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta, 
conforme Anexo VIII; 

f) Declaração de enquadramento, quando for o caso (Lei Complementar nº 
123/2006), Conforme Anexo IX; 

g) Declaração de inexistência de impedimento à participação no certame, 
Conforme Anexo IV; 

h) Qualquer ítem (produto ou equipamento) deste edital que requeira registro 
obrigatório na ANVISA, o mesmo deverá ser apresentado junto à documentação 
de habilitação pela licitante que for concorrer para seu fornecimento. 

 
12.8. Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, 
numerados sequencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 
12.9. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome e com CNPJ 
da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 
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12.10. Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em 
seu nome e de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os 
documentos devem ser apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ, exceto 
aquelas certidões expedidas em nome da matriz que são validas para as filiais. 
12.11. Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em 
original ou cópias autenticadas por tabelião. 
 
13. DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 
13.1. Será analisada a proposta da primeira colocada e caso a proposta não seja aceitável 
ou, ainda, se a licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da 
proposta que melhor atenda a este edital.  
13.2. Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende às exigências 
habilitatórias fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora. 
 
14. DO RECURSO 
14.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 10 (dez) minutos, durante o qual 
qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, 
manifestar sua intenção de recurso. 
14.2. A falta de manifestação motivada no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a 
adjudicar o objeto à licitante vencedora.  
14.3. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 
rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 
14.4. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais 
licitantes, desde logo intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual 
prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 
14.5. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera 
insatisfação da licitante.  
14.6. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões 
de recurso, à licitante interessada será assegurada vista imediata dos elementos 
necessários à defesa de seus interesses. 
14.7. Admitido o recurso, caso o Pregoeiro mantenha a sua decisão, será o mesmo 
apreciado pela autoridade competente. 
14.8. O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
15.1. O Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação, salvo quando houver recurso, para 
posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 
15.2. Caso tenha havido recurso, após decidido este e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em 
seguida, o procedimento licitatório. 
15.3. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à 
contratação. 
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16. DAS PENALIDADES 
16.1. Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, será aplicada a seguinte 
sanção, graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e 
criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
16.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 
(dois) anos quando: 

a) Não celebrar o contrato; 
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 
h) Cometer fraude fiscal. 

16.3. Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 
16.3.1 - Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
16.3.2 - Multa por atraso imotivado da entrega dos produtos, nos prazos abaixo definidos: 

1. 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de fornecimento, limitadas a 20% 
do valor da fatura; 

2. 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 

3. 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso 
no prazo estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o 
cumprimento de determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da 
fatura. 

16.3.2.1 - A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 
30% do valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos 
que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão 
contratual; 

16.3.3 - Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 
a)  de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 

15 (quinze) dias; 
b)  de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do 

contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal. 
16.3.4 - Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do 
prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

a)  não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no 
contrato: multa de 10% a 20%; 

b)  deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração: multa de 10% a 20%; 

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 016
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 2883A6B494B53E89CB90330A412D6E78

Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
segunda-feira, 11 de abril de 2022  |  Ano VII - Edição nº 00768 | Caderno 1



Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
segunda-feira, 11 de abril de 2022  |  Ano VII - Edição nº 00768 | Caderno 1

 
 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 
 

c)  prestar serviço ou fornecer em desacordo com os projetos básicos, executivos e 
termos de referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das 
atividades ou que comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%; 

d)  descumprir obrigações relativas à relação de trabalho com seus empregados e 
prepostos, quanto a verbas previstas e orçadas nas planilhas que compõem a 
proposta contratada, especialmente o atraso de pagamento de salário, 13º 
salário, férias acrescidas de 1/3, atraso ou não fornecimento de vale transporte, 
vales-refeições ou auxílio alimentação, constantes das respectivas planilhas de 
preços: multa de até 10%. 

16.3.5 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 16.2 e 
16.3. 
16.4 - A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no 
âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
16.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da penalidade aplicada.  
16.6 - As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério do departamento administrativo/jurídico da PREFEITURA.  
16.7 - Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado 
responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
16.8 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a 
depender do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à 
Administração Pública Municipal, não impedindo que a PREFEITURA rescinda 
unilateralmente o contrato. 
16.9 - As sanções previstas no item 16 deste edital são de competência exclusiva da 
PREFEITURA, permitida a delegação para a sanção prevista no subitem 16.3.5, facultada a 
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de 
vistas. 
16.10 - Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 
16.11 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.  
16.12 - Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta à empresa contratada em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual. 
 

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  
17.1. Decairá do direito de impugnação dos termos do Edital de Pregão, perante a 
Prefeitura Municipal de São Gabriel, aquele que não se manifestar até 02 (dois) dias úteis 
antes da data de abertura da sessão do pregão, apontando as falhas e/ou irregularidade que 
o Licitante considere que o viciaram. 

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 017
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 2883A6B494B53E89CB90330A412D6E78

Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
segunda-feira, 11 de abril de 2022  |  Ano VII - Edição nº 00768 | Caderno 1



Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
segunda-feira, 11 de abril de 2022  |  Ano VII - Edição nº 00768 | Caderno 1

 
 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 
 

17.2. Os pedidos de impugnações referentes ao edital deverão ser apresentados por escrito 
e endereçados ao Pregoeiro, contendo as informações para contato, sendo que, até dois 
dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar o Edital, na forma presencial, no endereço: Largo da Pátria, 132, Centro, São 
Gabriel, Bahia, CEP: 44.915-000, no horário de expediente das 08h00min às 12h00min 
e das 14h00min às 17h00min, de segunda a sexta-feira ou na forma eletrônica, através 
do correio eletrônico: compras.saogabriel@gmail.com.  
17.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação nos prazos previstos em Lei. 
17.4. Acolhida a impugnação, caso não haja alteração para formulação da proposta, será 
definida e publicada nova data para a realização do certame. 
17.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser  
enviados ao Pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública, protocolados no endereço constante no preâmbulo ou por meio eletrônico via 
internet, através do e-mail: compras.saogabriel@gmail.com. 
17.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
17.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por 
quaisquer interessados. 
17.8. A apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a 
caracterizará como recurso, recebendo tratamento de ação administrativa calcada no direito 
de petição. 
18. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
18.1. Após a homologação do resultado da licitação pela autoridade competente, a licitante 
vencedora será convocada para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de 02 (dois) 
dias úteis. 
18.2. A Ata de Registro de preços será assinada pela licitante vencedora, e pela 
autoridade competente do órgão gerenciador. 
18.3. A licitante, incluída na Ata de Registro de Preços, está obrigada a celebrar os 
instrumentos contratuais nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos 
anexos e na própria ata, quando convocada. 
18.4. Será excluída da Ata de Registro de Preços a licitante que deixar de assiná-la no 
prazo fixado. 
18.5. Quando a licitante vencedora não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e 
condições estabelecidos, é facultado à Administração, convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas. 
18.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei Federal 8.666/1993. 
 

19. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
19.1. O Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura da Ata de Registro de Preços, não sendo admitida prorrogação, durante o qual, 
os licitantes que tenham seus preços registrados poderão ser convidados a firmar as 
contratações, conforme dispõe o art. 15, § 3º, inciso III da Lei n.º 8.666/83. 
19.2. O registro de preços poderá ser cancelado na ocorrência de fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados. 
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20. DA ADESÃO E UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
20.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, durante sua vigência, a Ata de 
Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública Municipal direta, autárquica e fundacional, fundos especiais e demais entidades 
controladas pelo poder Executivo Municipal que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador. 
20.2. O pedido de utilização da Ata de Registro de Preços deverá ser consultado ao órgão 
gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão, devidamente formalizado 
por escrito pela Autoridade competente do órgão solicitante. 
20.3. Cabe ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras da ata, assumidas 
com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
20.4. As aquisições ou contratações adicionais referenciadas neste item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
20.5. O total de utilização de cada item não poderá exceder ao quíntuplo do quantitativo 
inicialmente registrado, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
20.6. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à Ata de Registro de Preços 
após a primeira aquisição ou contratação por órgão integrante da ata. 
20.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 
20.8. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observados a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências 
ao órgão gerenciador. 
20.9. Compete ao órgão não participante a responsabilidade de adimplemento das 
obrigações contratuais. 
 

21. DA CONTRATAÇÃO 
21.1. Homologada a licitação e assinada a ata de registro de preços, o adjudicatário será 
convocado, conforme necessidade da Administração, para assinar o termo do contrato no 
prazo de até 05 (cinco) dias corridos, a partir da data da homologação, sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 8.666/93 e 10.520/02. 
21.2. Para a assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por sócio que 
detenha poderes de administração, apresentando o contrato social e sua alteração, ou 
Procurador com poderes específicos para assinar o contrato. 
21.3. O contrato a ser firmado obedecerá à minuta constante no Anexo XI deste Edital. 
21.4. A contratada obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas 
condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões nos 
serviços até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato, e as 
supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do 
art. 65 da Lei 8.666/93. 
21.5. Na ocorrência do não comparecimento do(s) licitante(s) vencedor (es), no prazo 
estipulado acima, poderá a Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem 
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de classificação, para fazê-lo em igual prazo e  nas  mesmas  condições  propostas pelo 
primeiro classificado, inclusive quanto aos preços devidamente atualizados, ou revogar a 
licitação,  independentemente  das consequências  previstas no Artigo 81 da Lei Federal no 
8.666/93. 
21.6. Fica estabelecido que o(s) CONTRATADO(s) não transferirá(ão) no todo ou em 
parte, os serviços do objeto do Contrato a ser celebrado, ficando o(s) mesmo(s) proibido(s) 
de subcontratação ou sub-rogação do instrumento contratual a ser firmado. 
21.7. O(s) contrato(s) terá (ão) o prazo de 12 meses, a partir da data de sua publicação no 
Diário Oficial. 
21.8. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
celebrar o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas 
subsequentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das 
condições de habilitação, procedendo à contratação. 
21.9. Na convocação dos remanescentes, será observada a classificação final na sessão 
originária do pregão, devendo os convocados apresentarem os documentos de habilitação 
cuja validade tenha-se expirado no prazo transcorrido da data da primeira reunião. 
21.10. Somente será considerado habilitado o licitante que houver preenchido os requisitos 
de habilitação na data da primeira sessão e que apresentar, na segunda sessão, os 
documentos que porventura estiverem vencidos. 
21.11. Os licitantes remanescentes convocados na forma dos subitens anteriores se 
obrigam a atender à convocação e a assinar o contrato respectivo de acordo com a proposta 
que apresentou, no prazo fixado pela Comissão Permanente de Licitações, ressalvados os 
casos de vencimento das respectivas propostas, sujeitando-se às penalidades cabíveis no 
caso de recusa ou de não atendimento das condições de habilitação. 
21.12. O termo contratual poderá, durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma  das 
situações previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, 
mediante justificativa e autorização da autoridade competente, através  de  termo de 
aditamento, cujo extrato deverá, para ter eficácia, ser publicado em órgão de imprensa 
oficial. 
21.13. Para efeito desta licitação, o orçamento estimado em planilha de quantitativos e 
preços unitários (art. 40, II, da Lei Federal nº 8.666/93) está discriminado abaixo, que é o 
correspondentes ao critério máximo de aceitabilidade do preço global (art. 40, X, da Lei 
Federal nº 8.666/93), conforme constante no Anexo II, deste Edital. 

ÍTEM VALOR ÍTEM VALOR 
1 R$7.514,10 12 R$26.809,68 
2 R$72.987,00 13 R$7.053,12 
3 R$4.233,78 14 R$6.423,00 
4 R$4.737,12 15 R$1.756,50 
5 R$2.949,04 16 R$13.173,58 
6 R$8.481,00 17 R$3.101,10 
7 R$38.350,60 18 R$4.824,78 
8 R$48.829,62 19 R$50.763,75 
9 R$6.864,35 20 R$4.838,10 
10 R$31.683,84 21 R$38.023,72 
11 R$1.754,40   

22. D.O PAGAMENTO 
22.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal 
devidamente atestada pelo setor competente. 
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22.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante 
de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do 
art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
22.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas de 
Débitos Previdenciários, Trabalhistas, FTGS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 
22.4. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
22.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
22.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
22.7. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde 
que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução 
Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
22.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
22.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
22.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato 
22.11. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, 
sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 
acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
22.12. Além da nota fiscal do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá (ão) 
apresentar e manter atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos: 

1) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de 
Tributos e Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e 
Certidão Negativa de Débitos quanto à dívida ativa da União, expedida pela 
Procuradoria Geral); 

2) prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de 
Situação, expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de 
validade; 

3) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
4) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à sede ou domicílio do 

proponente, dentro de seu período de validade; 
5) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do 

proponente, dentro de seu período de validade. 
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23. DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO 
23.1. Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, 
serão efetuados e calculados de acordo com as disposições específicas vigentes, editadas 
pelo Governo Federal, no interregno mínimo de 01 (um) ano. 
23.2.  Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos 
serão reajustados pela variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o 
dia de apresentação da proposta e o dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se 
sobre o preço proposto. 
23.3. A empresa a ser contratada deverá apresentar Planilha de Custo demonstrando a 
variação e necessidade de correção dos valores, baseada em índice oficial comprovando o 
reajuste, acompanhado de requerimento. 
23.4.  A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a 
anualidade, e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito do contratado, e 
não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos, conforme disposto no 
art. 37, Inciso XXI da Constituição Federal de 1988, sendo assegurado ao prestador receber 
pagamento mantidas as condições efetivas da proposta. 
23.5. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias em 
respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser 
realizadas em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua 
anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de 
obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. 
23.6. O interregno mínimo de 01 (um) ano para a primeira repactuação/ reajuste será 
contado a partir: 

a) da data limite para apresentação das propostas, constante no instrumento 
convocatório, em relação aos custos com a execução dos serviços; 

b) da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, 
vigente à época da apresentação da proposta, quando a variação dos custos for 
decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes 
instrumentos. 

23.7. As repactuações/ reajustes, conforme os subitens 23.4 e 23.5 serão precedidos de 
solicitação da contratada, acompanhada de demonstração analítica da alteração de custos, 
por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços ou de novo acordo, 
convenção ou dissídio coletivo que fundamente a repactuação, conforme for a variação de 
custos objeto da repactuação. 
23.8. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação de benefícios não previstos na 
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 
23.9. Quando da solicitação da repactuação para fazer jus a variação de custos decorrente 
do mercado, esta somente será concedida mediante a comprovação pelo contratado do 
aumento dos custos, considerando-se: 

a) Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 
b) As particularidades do contrato em vigência; 
c) A nova planilha com a variação dos custos apresentada; 
d) Indicadores setoriais, valores oficiais de referência ou outros equivalentes; 
e) A disponibilidade orçamentária da contratante. 
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24. DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
24.1. O fornecimento será feito de forma parcelada, conforme solicitação da Secretaria 
demandante, devendo ser iniciado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação. 
24.2. Deverá a unidade contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização do 
contrato. 
 
25. REVOGAÇÃO/ANULAÇÃO 
25.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, 
no seu todo ou em parte. 
25.2. O CONTRATANTE se reserva ao direito de revogar esta licitação, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar a decisão. Deverá, por outro lado, anulá-la se constatada insanável 
ilegalidade, baseado em parecer escrito e devidamente fundamentado. 
25.3. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou 
anulação da presente licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova 
exclusivamente ao licitante/contratado. 
 
26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
26.1. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações    e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, inclusive a preparação e 
apresentação das propostas. 
26.2. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá   o 
Pregoeiro, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à 
divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
26.3. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 
26.4. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro 
contrato. 
26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
26.6. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior: 

a) A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, em qualquer fase do pregão, sendo vedada a inclusão 
posterior de documento que deveria constar originariamente da proposta; 

b) Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para 
fins de habilitação e classificação dos proponentes, desde que sejam 
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete 
violação aos princípios básicos da licitação; 

c) Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura 
necessários ao entendimento de suas propostas; 

26.7. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo 
promover o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 
26.8. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente 
formais constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do 
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procedimento ou contrariem a legislação pertinente. Este Edital e seus anexos, bem como a 
proposta vencedora, farão parte integrante do instrumento de contrato, como se nele 
estivessem transcritos, ressalvado o valor proposto, porquanto prevalecerá o ofertado em 
lance verbal; se houver. 
26.9. Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação deverão ser 
protocolados, na Comissão Permanente de Licitação, situada no Largo da Pátria, 132, 
Centro, São Gabriel, Bahia, CEP: 44.915-000, no horário de expediente das 08h00min 
às 12h00min, de segunda a sexta-feira ou na forma eletrônica, através do correio 
eletrônico: compras.saogabriel@gmail.com. 
 
27. DO FORO 
27.1. Fica designado o foro da Cidade Irecê, Estado da Bahia, para julgamento de 
quaisquer questões judiciais resultantes deste edital, renunciando as partes a qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
28. DOS ANEXOS 

Anexo I  TERMO DE REFERÊNCIA 
Anexo II PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES 
Anexo III MODELO DE CREDENCIAMENTO PARA A PRÁTICA DE ATOS 

CONCERNENTES AO CERTAME 
Anexo IV MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E 

ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
Anexo V  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
Anexo VI DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART 9°, INCISO III, DA LEI 

8.666/93. 
Anexo VII MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO 

MENOR (INC. XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL) 
Anexo VIII MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 

IMPEDITIVOS 
Anexo IX MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
Anexo X MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Anexo XI MINUTA DO CONTRATO 

 
 

São Gabriel/BA, 08 de Abril de 2022. 
 
 
 

Cleverson G.G. Oliveira 
Pregoeiro 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO 
Constitui objeto da presente licitação a escolha da proposta mais vantajosa objetivando o 
Registro de preços para futura e eventual aquisição de móveis e equipamentos para os 
consultórios odontológicos da atenção primária à saúde, visando suprir as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de São Gabriel/BA. Tipo: Menor Preço por Ítem. 
1.1 - Planilha Descritiva: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 

1 

Armário Vitrine, 2 Portas Cor: Branco Peso: 25 kg Detalhes: Porta com fechadura 
cilíndrica fundo e teto em chapa de aço em pintura epóxi; Porta e laterais de vidro cristal 
de 3mm; 4 prateleiras; Dimensões externas aproximadas: Comprimento 0,66 cm; 
Profundidade: 0,40 cm; Altura: 1,65 m. 

UND 5 

2 

Cadeira Odontológica Completa com 09 movimentos: 04 individuais e 05 automáticos 
(volta a zero e 03 posições de trabalho + Last Position -5o Trendelenburg); pedal de 
comando acoplado à base com acionamento por botões e joystick; enconsto e assento 
confortável e anatômico de fácil higienização; estrutura resistente e estável (dispensa 
fixação) com pintura lisa e branco dental, com tratamento anticorrosivo e antibacteriano; 
e base com debrum antiderrapante; Sistema de fuso de elevação (motorredutor isento 
de óleo), tensão de alimentação: 90 a 240 Vac -50/60 Hz. Força máx. de 600kg, 
certificado pela DEWERT / PTR (ISO 9001, ISO 14.001 e RoHS), suporta paciente de 
até 200kg e possui um botão vermelho de stop emergencial. 

UND 4 

3 
Carrinho Móvel (Gaveteiro Odontológico Clínico), produzido em MDF; com 4 gavetas; 
Rodízios, puxadores em alumínio; Medida 80 cm altura x 50 cm de largura x 50 cm de 
profundidade. 

UND 6 

4 

Mocho Odontológico, encosto de espuma injetada anatômica, base giratória, estrutura 
em aço, com capa Injetada, com rodízios, regulagem de altura, modelo/Tipo: 
Coluna/Pistão a gás. peso líquido: 7,4 Kg, peso Bruto: 9,5 Kg, peso real suportado (kg): 
135,0 Kg, revestimento em Courvim e assento com espuma Injetada anatômica. 

UND 6 

5 

Suporte para Avental de Chumbo produzido em aço, pintado em epóxi com 
dimensões apropriadas para conservação dos aventais, acompanha parafuso e bucha 
(Não recomendado usar em paredes de gesso), medindo: 650mm. x 76,2mm diâmetro 
de área útil e com suporte para até 3 aventais. 

UND 8 

6 

Amalgamador Digital, aparelho misturador de cápsulas de amálgama pré-dosificadas. 
Painel digital de fácil comando com tampa protetora transparente para melhor 
visualização. Proporciona mistura homogênea e de estrutura adequada, atingindo 4.600 
rpm. Design moderno, baixo nível de ruído com ajuste de memória do tempo a ser 
selecionado para cada mistura. Fácil limpeza. Garantia: 12 meses. 

 
UND  5 

7 

Autoclave odontológica, com capacidade para 21 litros, consumo de energia de 485 
watts/hora, na cor branca com teclado de controle na cor azul, câmara em aço inox, 
potência de 1600 watts, bivolt, medindo aproximadamente 38 x 38 x 55 cm (L x A x P), 
peso aproximado de 22 Kg, com garantia mínima de 2 anos a partir da data da entrega 
do produto. 

 
UND  5 

8 

Autoclave odontológica com capacidade para 42 litros, design moderno e 
compacto; instalação simples e rápida; câmara de aço inox com capacidade de 42 litros; 
ciclos de 50 minutos em média, além da opção de secagem extra; bandejas em 
alumínio; tampa com construção especial e com triplo estágio; 16 dispositivos de 
segurança; temperatura de trabalho de 121 °C, cor: branca. 

 
UND  6 

9 

Avental plumbífero (colete de chumbo), com protetor de tireoide odontológico 0,60 x 
0.90 fabricados em borracha plumbífera com proteção equivalente a 0,25mm pb. 
Revestimento em tecido lavável, para fácil limpeza e assepsia, acabamento em viés e 
fechamento com cinto ou velcron para fácil regulagem. 

 
UND  5 
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10 

Bomba a vácuo, dimensões sem gabinete: comprimento: 27 cm, largura: 29 cm, altura: 
32 cm, dimensões com gabinete: comprimento: 30,0 cm, largura: 32,7cm, altura: 
37,1cm, peso motorcomando: 24 vazão de ar máxima: 200L/min, consumo de água: 
0,30L/min, garantia: 12 meses e garantia: 10 anos na turbina de bronze. (potência): 1/2 
Hp, rotações do motor (r.p.m.): 3450-60 Hz, alimentação: bivolt 127V / 220V, frequência: 
60 Hz. corrente: 4,57 (220 v) / 13,1A (127 v), tensão na placa de líquido: sem gabinete: 
16,10 Kg, peso líquido com gabinete: 19,90 Kg, peso bruto c/ embalagem: 17,00 Kg, 
comando de acionamento: eletrônico, vácuo máximo: 450 mm Hg/17,62 inHg. 

 
UND  6 

11 

Câmara Escura Odontológica com angulagem para entrada das mãos. fácil remoção 
das luvas para assepsia, visor acrílico destacável, possui 4 reservatórios para líquido 
(água, removedor, fixador e água), sem bordas retentivas, facilitando assepsia. Material 
resistente a produtos químicos, ácidos, substancias alcalinas e detergentes, Iluminação 
de led sem emissão de raios ultravioletas, para não danificar a película radiográfica. 
Corrente: 40 MA. Luz Led: 6000 candela. Bateria: 9 V. Peso líquido: 0.820 Kg. Peso 
bruto: 1.150 Kg. Dimensões: 340mm (comprimento) x 230mm (largura) x 230mm 
(altura). Garantia: 1 ano. 

 
UND  5 

12 

Compressor. Tanque: 25 litros. Voltagem: 110 v/60 Hz ou 220 V/60 Hz - 
Monofásico.  Potencia: 1,5 HP.  Vazão: 0 bar 200 l/m 7,05 pcm. Pressão máxima: 8 
bar/120 psi.  Nível de ruído: 74 Dimensões (CxLxH): S/Embalagem: 
38x38x56,5cm.  Dimensões (CxLxH): C/Embalagem: 52x49x76cm.  Peso Bruto: 44,5 
Kg. 1 ano de garantia.(dB(A)/1m). 

 
UND  6 

13 

Contra Ângulo composto por partes metálicas (liga de alumínio e aço inoxidável). 
São fabricadas para serem conectadas a um micromotor compatível com o sistema 
INTRA. Brocas fixadas por meio da lâmina-trava na cabeça do contra ângulo. 
Resistente a tração, assegurando o travamento da broca. Redução: 1:1. Rotação 
máxima 40.000 RPM, autoclavável a 135ºC. 

 
UND  8 

14 

Fotopolimerizador acompanha 2 baterias; Wireless (sem fio).  Luz fria (azul) gerada 
por LED de alta potência (1250 mW/cm2). Display digital. Timer (5, 10, 15 e 20 seg), 
com bip sonoro no final da operação. Comandos de programação na própria caneta. 
Corpo confeccionado em ABS injetado. Intensidade de luz constante, independente do 
nível de carga da bateria. Tempo de uso contínuo com carga total 120 minutos. 
Silencioso, pois não necessita de ventilação forçada. Bivolt automático 90/240V. 
Ponteira de fotopolimerização confeccionada em fibra ótica orientada (sem fuga de luz), 
autoclavável a 134ºC e com giro de 360º. Sistema stand by. Desliga automaticamente 
após 2 minutos sem utilização. Frequência: 50/60 Hz. Peso da peça de mão: 0,18 Kg. 
Peso Bruto: 0,95 Kg. Garantia: 1 ano. Comprimento de onda: 420 à 480 nm. Emissor de 
luz: Led (light emiting diode). Bateria: 3,7  1400 mAh. Potência de luz: 1250 mW/cm². 3 
Programações de uso: Contínuo: Potência máxima ao longo de todo o funcionamento. 
Rampa: Potência gradual crescente nos primeiros 5 segundos, permanecendo logo 
após com sua potência máxima. Pulsado: Luz com potência máxima pulsante com 
intervalos de 0,2 segundo. 

 
UND  5 

15 
Incubadora biológica compacta e resistente, com baixo consumo de energia; 
capacidade para até 4 ampolas de teste biológico, leve e resistente, possui Led que 
muda de cor indicando o momento correto para inserção dos indicadores. 

UND 6 

16 

Micromotor Odontológico Peça de mão, com design ergonômico, corpo metálico, com 
sistema de conexão no equipo odontológico tipo universal Borden (ISO 9168) e conexão 
tipo Intra (ISO 3964) no contra ângulo e peça reta, autoclavável a 135°C e trabalho com 
20.000 rpm (máx.). 

UND 14 

17 

Negatoscópio com design moderno e inovador, com aproximadamente 35% a menos 
de espessura que os convencionais, proporcionando comodidade e beleza, sistema de 
fixação das radiografias por imã, leve, prático, de fácil manuseio e higienização, permite 
três posições de trabalho (parede, mesa ou inclinado), Iluminação por LED, não exige 
troca, possui alta luminosidade sem área de sombra, o visor possui a superfície 
totalmente plana para facilitar a traçagem com régua, disponível também com lâmpada 
fluorescente, cor branca, produzido em poliestireno de alto impacto – PSAI, área visível: 
25 x 32 CM, dimensão do produto: 40 x 28 x 5,5 cm (C x L x A), peso do produto: 0,810 
Kg, bivolt automático (127 V/220 V), cabo de alimentação: 1,5 m; Frequência: 50/60 Hz, 
consumo: 12 W e garantia de 1 ano. 

UND 5 

18 

Peça Reta Odontológica Design compacto e ergonômico, fabricada em corpo metálico 
(aço inox e alumínio), possui sistema de transmissão apoiado em rolamentos de alta 
precisão, são fabricadas para serem conectadas a um micromotor compatível com 
sistema INTRA, autoclavável a 135°C e trabalha até 20.000 RPM. 

UND 6 
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19 

Raio X coluna móvel  (Raio X Íon 70X), indicado para exame detalhado de radiografias 
periapicais, interproximais e oclusais, funcionamento em 127v e 220v (bivolt manual), 
pronto para o sistema digital, base totalmente construída em ferro fundido, garantindo 
maior estabilidade no deslocamento do aparelho, rodas confeccionadas em acrílico de 
alta resistência, com freio para travamento, modelo: 70 KV; painel de comando com 
display e sistema de comando digital com controle de tempo centesimal, que permite a 
seleção do tempo de exposição para uso em película (filme) e sensor digital, tempo de 
exposição: 0.07 a 3 seg. ,intensidade de corrente do tubo: 8 mA, foco: 0.8 x 0.8 mm, 
dimensões do pé: 71 x 71 cm, fusíveis de vidro (modelo 20 AG), coluna móvel, potência 
de entrada: 1123 VA +/- 20% e 2 Anos de garantia.  

UND 5 

20 

Seladora de bancada, resistência PTC blindada com controle automático de 
temperatura, bivolt automático (110 V - 240 V), sistema integrado de corte em ambas as 
direções, acionamento por meio de alavanca com trava, sistema de avisos com LEDs 
indicativos e bips sonoros no teclado de membrana, desligamento automático em caso 
de inatividade por 30 minutos, potência: 80 W, área de selagem com 30 cm de 
comprimento, espessura de selagem de 12 mm, compacta, dimensões (L x A x P): 44,2 
x 12,5 x 30,5 cm, medidas de embalagem (L x A x P): 45,0 x 12,5 x 31,0 cm, peso bruto: 
3,3 kg e garantia de 2 anos. 

UND 6 

21 

Turbina Odontológica (Caneta de Alta Rotação odontológica), com precisão, 
durabilidade e leveza, spray triplo projetado minuciosamente para refrigerar a região de 
corte da broca em qualquer região de trabalho, formato ergonômico com ranhuras 
antiderrapantes, fixação de brocas por sistema push button que permite uma troca 
rápida das brocas, dispensando a utilização do saca-brocas, rolamentos de cerâmica, 
turbinas microbalanceadas que eliminam as vibrações aumentando assim a vida útil dos 
rolamentos, sistema de rolamentos apoiados em anéis de borracha auxiliando assim o 
baixo nível de ruído, rotação máxima de 450.000 RPM, esterilizável a 135°C e com 
conexão borden- ISO 9168. 

UND 28 

*As especificações aqui contidas referem-se a exigências mínimas, não restringindo a 
participação de concorrentes cujos produtos ofertados apresentem padrão de 
qualidade e desempenho comprovadamente IGUAL OU SUPERIOR ao estabelecido. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA 
O presente Termo de Referência trata da regulamentação para suprir a secretaria de saúde, 
notadamente o setor de saúde bucal quanto as necessidades da aquisição de MÓVEIS E 
EQUIPAMENTOS DE USO ODONTOLÓGICO, visando atender às necessidades dos 
profissionais odontólogos nos diversos Consultórios de atendimento Odontológico que 
prestam o atendimento de seus serviços, na rede de atenção básica e especializada neste 
município. 
 
Considerando também a necessidade e dever da instituição em garantir aos servidores boas 
condições de trabalho, proporcionando um ambiente organizacional saudável tanto no 
aspecto social quanto físico, garantindo inclusive meios para a eficiência dos serviços 
 
O Fundo Municipal de Saúde, com o intuito de atender aos seus Departamentos e dar 
andamento em suas atividades onde não há disponibilidade do objeto ora solicitado em 
estoque. Considerando ainda a garantia dos atendimentos da Saúde Bucal, ao Fundo 
Municipal de Saúde – FMS, faz–se justa a contratação do fornecimento em tela, contratando 
empresa especializada para a entrega.  
 
Neste sentindo, a Secretaria Municipal de Saúde, com a necessidade de atender as 
demandas da Equipe de Saúde bucal presentes nas Unidades de Saúde, assim como nos 
Centros de Especialidade Odontológicos, realiza o processo licitatório para aquisição de 
móveis e equipamentos de uso odontológicos para atender as necessidades da Saúde 
Bucal. Desse modo, esta aquisição se faz de primordial importância para que o serviço 
municipal de saúde avance em sua assistência e garantia do pleno e bom atendimento para 
a população. 
 
Sugerimos a realização de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, para Registro de 
Preços, haja vista que a contratação agora solicitada enquadra-se nesta modalidade, e, 
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aliado a dificuldade de se definir o quantitativo ideal a ser adquirido, e sendo possível 
surgirem necessidades de pedidos posteriores.  
 
Considerando a grande demanda de utilização desse material/produto e ao mesmo tempo a 
necessidade de controle e racionalização do gasto público, o Registro de Preços apresenta-
se como ferramenta comprovadamente eficiente na busca por melhores preços, mantendo-
os registrados para uma futura e eventual contratação conforme a necessidade e 
disponibilidade de recursos orçamentários. 
 
3. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
3.1 O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços de acordo com as 
exigências constantes do edital, expressando os valores em moeda nacional – reais e 
centavos, em algarismos, até duas casas decimais, ficando esclarecido que não serão 
admitidas propostas alternativas;  
3.2 A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer 
despesas necessárias para o fiel cumprimento do objeto da licitação, inclusive todos os 
custos com salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da 
contratada, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou 
indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela contratada das obrigações; 
3.2.1  Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, 
considerando a condição de pagamento à vista, não devendo, por isso, computar qualquer 
custo financeiro para o período de processamento das faturas; 
3.3 A proposta de preços terá o prazo de validade mínima de 60 (sessenta) dias, 
facultado, porém, aos proponentes estender tal validade por prazo superior; 
3.4 Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de 
pagamento na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a 
proponente que assim o fizer; 
3.5 Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem 
propostas com preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços dos insumos e salários de mercado acrescido dos respectivos encargos; 
3.6 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências a 
serem fixadas no Edital ou que consignarem valor global superior aos praticados no 
mercado ou com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os 
custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 
produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato; 
3.7 A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos 
legais e regulamentares em vigor, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados.  

3.8 Até a abertura da proposta de preços, os licitantes poderão 
retirar ou substituir as propostas apresentadas até o horário 
limite para recebimento. 
3.9 Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe 
desistência da proposta. 

3.9.1 Não será aceita sob nenhuma hipótese, 
solicitação de desclassificação por parte da própria 
licitante argumentando erro na elaboração da 
proposta ou na apresentação de seu próprio lance em 
qualquer fase da licitação, verificando o disposto no 
ítem 3.8. 
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4. DA METODOLOGIA E DO FUNDAMENTO LEGAL 
A presente aquisição será realizada por meio de processo licitatório, através da modalidade 
Pregão, na forma eletrônica, para Registro de Preços, observando os dispositivos legais, 
notadamente a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto Federal nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, e pelas condições e exigências estabelecidas em Edital. 
4.1. Os materiais objetos deste termo apesar de poderem ser agrupados vez que guardam 
similaridades em algumas de suas características, o que possibilita o fornecimento de todos 
os seus itens por empresas do mesmo ramo de atividade, será através de disputa por ítem, 
visto que os equipamentos podem ter seus preços finais mais competitivos. (MESMA 
NATUREZA).  
 
4.2. Outro fator muito importante a se considerar, é a questão de a licitação por itens 
isolados ter grande probabilidade de gerar elevado número de Atas de Registro de Preços; 
onerando o trabalho desta administração, sob o ponto de vista do emprego de recursos 
humanos (que já é reduzido) e financeiro, pois quanto a este último, somente citando a 
despesa com publicação no Diário Oficial para dar publicidade a compra já gera elevado 
custo; (ECONOMICAMENTE VIÁVEL).  
 
4.3. O controle de inúmeras atas que não se restringem apenas a material de expediente, 
além de pôr em risco a economia de escala e a celeridade processual e comprometendo a 
seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. Em diversas Prefeituras é 
comum haver instrumentos contratuais vigentes contemplando apenas um item licitado, 
gerando custos administrativos elevados como já mencionado, tais como publicações 
oficiais, materiais de expediente, tempo de serviço. (CELERIDADE PROCESSUAL). 
 
4.4 - JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO  
A escolha da modalidade de Pregão Eletrônico para a realização deste processo licitatório 
justifica-se pela maior rapidez em sua execução e pela possibilidade de se obter preços 
mais vantajosos pela Administração, pela possibilidade que têm os licitantes de reduzir 
preços durante o próprio processo de escolha.  
 
Sugere-se o uso do Sistema de Registro de Preço – SRP, opção mais adequada, 
considerando que os materiais serão solicitados de forma parcelada, hipótese prevista no 
Art. 2º do Decreto n°7.892, de 2013, além de não ser possível definir previamente o 
quantitativo exato a ser demandado pela Administração.  
 
Desta forma, com o Registro de Preço busca-se a gestão eficiente do estoque por meio do 
sistema baseado no just in time, haja vista que a aquisição dos produtos será realizada 
somente para atender à demanda necessária assim que ocorra necessidade para atender a 
Prefeitura de São Gabriel-BA. 
 
4.5 - AVALIAÇÃO DE CUSTO  
Atendendo ao disposto na Lei 8.666/93 a aquisição da Prefeitura Municipal de São Gabriel-
BA, procedeu a consulta de mercado para verificação dos preços e estimativa de custos. 
 

5. DAS CONDIÇÕES PARA O FORNECIMENTO 
5.1 O fornecimento será efetuado de acordo com as necessidades da Administração, a 
partir do recebimento da Nota de Empenho/ordem de fornecimento emitida pelo setor 
responsável. 

5.1.1 O prazo de início para fornecer os produtos de conformidade com o 
especificado no termo de Referência deste edital, será imediatamente ou em até 20 
(vinte) dias, improrrogável, dada a circunstância do tipo de fornecimento pois 
os materiais serão para uso em outras atividades onde não poderá haver 
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interrupção ou paralisação, de acordo com as Ordens de Serviços/fornecimento 
emitidas pela Secretaria solicitante deste Município. 

5.2 A empresa deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega foi efetuada, além 
da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos. 

5.2.1 A entrega será feita ao preposto da Secretaria Solicitante, nos endereços 
constantes das ordens de fornecimento, a quem caberá conferi-lo e lavrar Termo de 
Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
mesmo com as exigências do edital. 
5.2.2 Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 
5.2.1, deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais 
em local indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com 
eventuais danos causados a estes. 

5.3 Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste edital será 
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los, o que fará 
prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo 
aplicadas também, as sanções previstas neste edital. 
5.4 Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria 
Solicitante não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser 
encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 
5.5 Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo 
fornecedor no prazo de três dias contados da notificação da não aceitação, para reposição 
no prazo máximo de 03 (três) dias, sem nenhum custo adicional para a CONTRATANTE. 
5.6 A Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência do 
que foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a empresa 
vencedora para substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações. 
5.7 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da empresa 
vencedora pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no 
todo ou em parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções. 
5.8 A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
do 
fornecimento do material, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita entrega dos produtos. 
5.9 Os produtos/ bens objeto da aquisição devem atender aos padrões de qualidade 
estabelecidos pelos órgãos competentes de fiscalização.  
5.10 Os produtos deverão ter prazo de validade/garantia mínimo conforme o prazo de 
garantia fixado pelo fabricante ou fornecedor. Caso haja divergência que pela sua própria 
denominação ou fabricação tenham validade menor, prevalecerá neste caso o gestor do 
contrato analisar a admissibilidade de outro prazo de validade que seja aceitável.  
5.11 Os produtos/bens devem ser acondicionados em embalagem individual adequada, com 
o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 
proteção durante o transporte e o armazenamento; 
 
6. DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 
6.1 O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente a data da 
entrega, com base nas ordens de fornecimento solicitadas pelo Município no período. 
6.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante 
de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do 
art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
6.3 Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Tesouraria - Secretaria Municipal 
de Fazenda, localizada na Praça Largo da Pátria, nº 132 – Centro – São Gabriel/BA, a nota 
fiscal do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser 
emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO GABRIEL e conter o 
número do empenho correspondente; 
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6.4 Além da nota fiscal do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá (ão) 
apresentar e manter atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos: 

6.4.1 Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito 
de Tributos e Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e 
Certidão Negativa de Débitos quanto à dívida ativa da União, expedida pela 
Procuradoria Geral); 
6.4.2 prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de 
Situação, expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de 
validade; 
6.4.3 Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
6.4.4 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à sede ou domicílio 
do proponente, dentro de seu período de validade; 
6.4.5 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio 
do proponente, dentro de seu período de validade. 

 
7. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1. O Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da 

assinatura da Ata de Registro de Preços, não sendo admitida prorrogação, durante o 
qual, os licitantes que tenham seus preços registrados poderão ser convidados a 
firmar as contratações, conforme dispõe o art. 15, § 3º, inciso III da Lei n.º 8.666/83. 

7.2. O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A CONTRATADA, além das obrigações contidas por determinação legal, obriga-se a: 
8.1 Responder financeiramente, inclusive na via judicial, sem prejuízo de medidas outras 
que possam ser adotadas, por quaisquer danos que possam causar à União, Estado e 
Município ou a terceiros, em função da execução do objeto deste Contrato; 
8.2 Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos serviços, 
obedecidos os limites legais; 
8.3 Arcar com todos os ônus necessários à execução do objeto contratado, incluindo o 
pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, 
bem como quaisquer despesas referentes à entrega e ao transporte, inclusive licença em 
repartições públicas, registros, publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a 
ele relativos, se necessário. 
8.4 Assumir inteira responsabilidade pela execução do objeto contratado, de acordo com 
as especificações constantes da proposta de preços e seus anexos. 
8.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso 
indevido. 
8.6 Manter, durante todo o período de execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidos na forma 
do Art. 55, XIII, da Lei 8.666/93. 
8.7 Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo 
o que se relacionar com o fornecimento do objeto ora licitado. 
8.8 Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de 
responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.  
8.9 Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente 
Contrato, sem prévia anuência da Contratada. 
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8.10 A licitante entregará os produtos em até 20 (vinte) dias, nos locais indicados pelo 
Município, após a emissão da Ordem de Fornecimento expedida pelo Setor responsável. 
8.11 Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital, prezando 
pela qualidade do produto entregue; 
8.12 Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da 
mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus 
empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe 
asseguram. 
8.13 A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o 
ressarcimento. 
8.14 Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem 
solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 
8.15 De acordo com o art. 31 do CDC, “a oferta e a apresentação de produtos ou 
serviços devem assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e 
também em língua portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, 
composição, preço, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem 
como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos consumidores”, 
sendo vedada, conforme o art. 37, a publicidade enganosa, “inteira ou parcialmente 
falsa, ou, por qualquer outro modo, mesmo por omissão, capaz de induzir em erro o 
consumidor a respeito da natureza, características, qualidade, quantidade, 
propriedades, origem, preço e quaisquer outros dados sobre produtos e serviços”. 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Compete ao CONTRATANTE: 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

contratado; 
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste 

instrumento; 
c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 

estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste 
instrumento contratual; 

d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução dos serviços; 
e) Promover acompanhamento e fiscalização do objeto deste contrato; 
 
10. DAS PENALIDADES 
10.1. Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, será aplicada a 

seguinte sanção, graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de 
sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla 
defesa e o contraditório: 

10.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 
(dois) anos quando: 

a) Não celebrar o contrato; 
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 
h) Cometer fraude fiscal. 

10.3. Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
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civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 
10.3.1 - Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
10.3.2 - Multa por atraso imotivado da entrega dos produtos, nos prazos abaixo definidos: 

a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no 
prazo contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de fornecimento, 
limitadas a 20% do valor da fatura; 

b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no 
prazo estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o 
cumprimento de determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da 
fatura; 

c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de 
atraso no prazo estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o 
cumprimento de determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor 
da fatura. 

10.3.2.1 - A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 
30% do valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos 
que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão 
contratual; 

10.3.3 - Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 
b)  de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 

15 (quinze) dias; 
b)  de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do 

contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal. 
10.3.4 - Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do 
prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

a)  não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no 
contrato: multa de 10% a 20%; 

b)  deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração: multa de 10% a 20%; 

c)  prestar serviço ou fornecer em desacordo com os projetos básicos, executivos e 
termos de referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das 
atividades ou que comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%; 

d)  descumprir obrigações relativas à relação de trabalho com seus empregados e 
prepostos, quanto a verbas previstas e orçadas nas planilhas que compõem a 
proposta contratada, especialmente o atraso de pagamento de salário, 13º 
salário, férias acrescidas de 1/3, atraso ou não fornecimento de vale transporte, 
vales-refeições ou auxílio alimentação, constantes das respectivas planilhas de 
preços: multa de até 10%. 

10.3.5 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 10.2 e 
10.3. 
10.4 - A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no 
âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
10.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da penalidade aplicada.  
10.6 - As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério do departamento administrativo/jurídico da PREFEITURA.  
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10.7 - Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado 
responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
10.8 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a 
depender do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à 
Administração Pública Municipal, não impedindo que a PREFEITURA rescinda 
unilateralmente o contrato. 
10.9 - As sanções previstas no item 10 deste edital são de competência exclusiva da 
PREFEITURA, permitida a delegação para a sanção prevista no subitem 10.3.5, facultada a 
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de 
vistas. 
10.10 - Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 
10.11 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.  
10.12 - Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta à empresa contratada em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
11.   DA FISCALIZAÇÃO 
11.1 O Fundo Municipal de Saúde de São Gabriel-BA, através do seu Gestor, designará 
mediante portaria as servidoras Brígida Cristina de Castro Fernandes, CPF nº 013.682.965-
13, que fará o acompanhamento e fiscalização do referido contrato, sendo responsável pela 
observância do fiel cumprimento de todas as cláusulas contratuais obrigando-se a 
comunicar aos demais setores sobre qualquer falta ou falha, cumprindo assim o Decreto n.º 
9.507/2018, e ao art. 67 da Lei n.º 8.666/1993. 
 
12 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
12.1 - O município solicitará o fornecimento/execução dos serviços de forma parcelada, de 
acordo com suas necessidades; 
12.2 - É de responsabilidade da empresa vencedora e transportadora do produto, ter 
conhecimento e cumprir todas as normas que regulamentam o acondicionamento e 
transporte dos mesmos, incluindo-se a carga e descarga.  
12.3 - A empresa proponente, ao participar e lograr-se vencedora deste certame, garante a 
qualidade dos produtos cotados e que se responsabilizará pela indenização de quaisquer 
danos causados à Prefeitura Municipal de São Gabriel-BA, ou a qualquer cidadão, cuja 
causa seja comprovadamente a qualidade do produto, através de exame pericial, ficando 
assegurado ao Município o direito de regresso contra a proponente; 
12.4 – OS PRODUTOS QUE COMPÕE ESTE TERMO DE REFERÊNCIA E SERÃO 
OFERTADOS PELOS LICITANTES, DEVERÃO CONTER/APRESENTAR DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO/MARCA DO FABRICANTE E TODOS DE BOA 
QUALIDADE DE ACORDO COM AS NORMAS LEGAIS VIGENTES. 
 
13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Em observância ao § 2º, art. 7º, do Decreto nº 7.892/2013, a dotação orçamentária será 
indicada no ato da formalização da contratação. 
 
14. DO ORÇAMENTO ESTIMADO EM PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS 
UNITÁRIOS 
Para efeito desta licitação, o orçamento estimado em planilha de quantitativos e preços 
unitários (artigo 40, II, Lei Federal 8.666/93), estão relacionados por cada lote conforme 
abaixo, no critério máximo de aceitabilidade do preço global (artigo 40, X, Lei Federal 
8.666/93), através das planilhas discriminadas no Anexo II: 
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ÍTEM VALOR ÍTEM VALOR 
1 R$7.514,10 12 R$26.809,68 
2 R$72.987,00 13 R$7.053,12 
3 R$4.233,78 14 R$6.423,00 
4 R$4.737,12 15 R$1.756,50 
5 R$2.949,04 16 R$13.173,58 
6 R$8.481,00 17 R$3.101,10 
7 R$38.350,60 18 R$4.824,78 
8 R$48.829,62 19 R$50.763,75 
9 R$6.864,35 20 R$4.838,10 
10 R$31.683,84 21 R$38.023,72 
11 R$1.754,40   

 
 

São Gabriel/BA, 08 de Abril de 2022 
 
 
 
 

Gerson da Rocha Machado Neto 
Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO II 

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÃO 

MÓVEIS E EQUIPAMENTOS DE USO ODONTOLÓGICO  

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
VALOR MÉDIO 

UNITÁRIO TOTAL POR 
ÍTEM 

1 

Armário Vitrine, 2 Portas Cor: Branco Peso: 25 kg Detalhes: 
Porta com fechadura cilíndrica fundo e teto em chapa de aço em 
pintura epóxi; Porta e laterais de vidro cristal de 3mm; 
4 prateleiras; Dimensões externas aproximadas: Comprimento 
0,66 cm; Profundidade: 0,40 cm; Altura: 1,65 m. 

UND 5 R$1.502,82  R$        7.514,10  

2 

Cadeira Odontológica Completa com 09 movimentos: 04 
individuais e 05 automáticos (volta a zero e 03 posições de 
trabalho + Last Position -5o Trendelenburg); pedal de comando 
acoplado à base com acionamento por botões e joystick; 
enconsto e assento confortável e anatômico de fácil 
higienização; estrutura resistente e estável (dispensa fixação) 
com pintura lisa e branco dental, com tratamento anticorrosivo e 
antibacteriano; e base com debrum antiderrapante; Sistema de 
fuso de elevação (motorredutor isento de óleo), tensão de 
alimentação: 90 a 240 Vac -50/60 Hz. Força máx. de 600kg, 
certificado pela DEWERT / PTR (ISO 9001, ISO 14.001 e 
RoHS), suporta paciente de até 200kg e possui um botão 
vermelho de stop emergencial. 

UND 4  R$18.246,75  R$      72.987,00  

3 
Carrinho Móvel (Gaveteiro Odontológico Clínico), produzido em 
MDF; com 4 gavetas; Rodízios, puxadores em alumínio; Medida 
80 cm altura x 50 cm de largura x 50 cm de profundidade. 

UND 6 R$     705,63  R$        4.233,78  

4 

Mocho Odontológico, encosto de espuma injetada anatômica, 
base giratória, estrutura em aço, com capa Injetada, com 
rodízios, regulagem de altura, modelo/Tipo: Coluna/Pistão a gás. 
peso líquido: 7,4 Kg, peso Bruto: 9,5 Kg, peso real suportado 
(kg): 135,0 Kg, revestimento em Courvim e assento com 
espuma Injetada anatômica. 

UND 6 R$     789,52  R$        4.737,12  

5 

Suporte para Avental de Chumbo produzido em aço, pintado 
em epóxi com dimensões apropriadas para conservação dos 
aventais, acompanha parafuso e bucha (Não recomendado usar 
em paredes de gesso), medindo: 650mm. x 76,2mm diâmetro de 
área útil e com suporte para até 3 aventais. 

UND 8 R$     368,63  R$        2.949,04  

6 

Amalgamador Digital, aparelho misturador de cápsulas de 
amálgama pré-dosificadas. Painel digital de fácil comando com 
tampa protetora transparente para melhor 
visualização. Proporciona mistura homogênea e de estrutura 
adequada, atingindo 4.600 rpm. Design moderno, baixo nível de 
ruído com ajuste de memória do tempo a ser selecionado para 
cada mistura. Fácil limpeza. Garantia: 12 meses. 

 UND  5 R$  1.696,20  R$        8.481,00  

7 

Autoclave odontológica, com capacidade para 21 litros, 
consumo de energia de 485 watts/hora, na cor branca com 
teclado de controle na cor azul, câmara em aço inox, potência 
de 1600 watts, bivolt, medindo aproximadamente 38 x 38 x 55 
cm (L x A x P), peso aproximado de 22 Kg, com garantia mínima 
de 2 anos a partir da data da entrega do produto. 

 UND  5 R$  7.670,12  R$      38.350,60  

8 

Autoclave odontológica com capacidade para 42 litros, 
design moderno e compacto; instalação simples e rápida; 
câmara de aço inox com capacidade de 42 litros; ciclos de 50 
minutos em média, além da opção de secagem extra; bandejas 
em alumínio; tampa com construção especial e com triplo 
estágio; 16 dispositivos de segurança; temperatura de trabalho 
de 121 °C, cor: branca. 

 UND  6 R$  8.138,27  R$      48.829,62  

9 

Avental plumbífero (colete de chumbo), com protetor de 
tireoide odontológico 0,60 x 0.90 fabricados em borracha 
plumbífera com proteção equivalente a 0,25mm pb. 
Revestimento em tecido lavável, para fácil limpeza e assepsia, 
acabamento em viés e fechamento com cinto ou velcron para 
fácil regulagem. 

 UND  5 R$  1.372,87  R$        6.864,35  

10 

Bomba a vácuo, dimensões sem gabinete: comprimento: 27 
cm, largura: 29 cm, altura: 32 cm, dimensões com gabinete: 
comprimento: 30,0 cm, largura: 32,7cm, altura: 37,1cm, peso 
motorcomando: 24 vazão de ar máxima: 200L/min, consumo de 
água: 0,30L/min, garantia: 12 meses e garantia: 10 anos na 
turbina de bronze. (potência): 1/2 Hp, rotações do motor (r.p.m.): 
3450-60 Hz, alimentação: bivolt 127V / 220V, frequência: 60 Hz. 
corrente: 4,57 (220 v) / 13,1A (127 v), tensão na placa de 

 UND  6 R$  5.280,64  R$      31.683,84  
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líquido: sem gabinete: 16,10 Kg, peso líquido com gabinete: 
19,90 Kg, peso bruto c/ embalagem: 17,00 Kg, comando de 
acionamento: eletrônico, vácuo máximo: 450 mm Hg/17,62 inHg. 

11 

Câmara Escura Odontológica com angulagem para entrada 
das mãos. fácil remoção das luvas para assepsia, visor acrílico 
destacável, possui 4 reservatórios para líquido (água, 
removedor, fixador e água), sem bordas retentivas, facilitando 
assepsia. Material resistente a produtos químicos, ácidos, 
substancias alcalinas e detergentes, Iluminação de led sem 
emissão de raios ultravioletas, para não danificar a película 
radiográfica. Corrente: 40 MA. Luz Led: 6000 candela. Bateria: 9 
V. Peso líquido: 0.820 Kg. Peso bruto: 1.150 Kg. Dimensões: 
340mm (comprimento) x 230mm (largura) x 230mm (altura). 
Garantia: 1 ano. 

 UND  5 R$     350,88  R$        1.754,40  

12 

Compressor. Tanque: 25 litros. Voltagem: 110 v/60 Hz ou 220 
V/60 Hz - Monofásico.  Potencia: 1,5 HP.  Vazão: 0 bar 200 l/m 
7,05 pcm. Pressão máxima: 8 bar/120 psi.  Nível de ruído: 74 
Dimensões (CxLxH): S/Embalagem: 38x38x56,5cm.  Dimensões 
(CxLxH): C/Embalagem: 52x49x76cm.  Peso Bruto: 44,5 Kg. 1 
ano de garantia.(dB(A)/1m). 

 UND  6 R$  4.468,28  R$      26.809,68  

13 

Contra Ângulo composto por partes metálicas (liga de 
alumínio e aço inoxidável). São fabricadas para serem 
conectadas a um micromotor compatível com o sistema INTRA. 
Brocas fixadas por meio da lâmina-trava na cabeça do contra 
ângulo. Resistente a tração, assegurando o travamento da 
broca. Redução: 1:1. Rotação máxima 40.000 RPM, 
autoclavável a 135ºC. 

 UND  8 R$     881,64  R$        7.053,12  

14 

Fotopolimerizador acompanha 2 baterias; Wireless (sem fio).  
Luz fria (azul) gerada por LED de alta potência (1250 mW/cm2). 
Display digital. Timer (5, 10, 15 e 20 seg), com bip sonoro no 
final da operação. Comandos de programação na própria 
caneta. Corpo confeccionado em ABS injetado. Intensidade de 
luz constante, independente do nível de carga da bateria. 
Tempo de uso contínuo com carga total 120 minutos. Silencioso, 
pois não necessita de ventilação forçada. Bivolt automático 
90/240V. Ponteira de fotopolimerização confeccionada em fibra 
ótica orientada (sem fuga de luz), autoclavável a 134ºC e com 
giro de 360º. Sistema stand by. Desliga automaticamente após 2 
minutos sem utilização. Frequência: 50/60 Hz. Peso da peça de 
mão: 0,18 Kg. Peso Bruto: 0,95 Kg. Garantia: 1 ano. 
Comprimento de onda: 420 à 480 nm. Emissor de luz: Led (light 
emiting diode). Bateria: 3,7  1400 mAh. Potência de luz: 1250 
mW/cm². 3 Programações de uso: Contínuo: Potência máxima 
ao longo de todo o funcionamento. Rampa: Potência gradual 
crescente nos primeiros 5 segundos, permanecendo logo após 
com sua potência máxima. Pulsado: Luz com potência máxima 
pulsante com intervalos de 0,2 segundo. 

 UND  5 R$  1.284,60  R$        6.423,00  

15 

Incubadora biológica compacta e resistente, com baixo 
consumo de energia; capacidade para até 4 ampolas de teste 
biológico, leve e resistente, possui Led que muda de cor 
indicando o momento correto para inserção dos indicadores. 

UND 6 R$     292,75  R$        1.756,50  

16 

Micromotor Odontológico Peça de mão, com design 
ergonômico, corpo metálico, com sistema de conexão no equipo 
odontológico tipo universal Borden (ISO 9168) e conexão tipo 
Intra (ISO 3964) no contra ângulo e peça reta, autoclavável a 
135°C e trabalho com 20.000 rpm (máx.). 

UND 14 R$     940,97  R$      13.173,58  

17 

Negatoscópio com design moderno e inovador, com 
aproximadamente 35% a menos de espessura que os 
convencionais, proporcionando comodidade e beleza, sistema 
de fixação das radiografias por imã, leve, prático, de fácil 
manuseio e higienização, permite três posições de trabalho 
(parede, mesa ou inclinado), Iluminação por LED, não exige 
troca, possui alta luminosidade sem área de sombra, o visor 
possui a superfície totalmente plana para facilitar a traçagem 
com régua, disponível também com lâmpada fluorescente, cor 
branca, produzido em poliestireno de alto impacto – PSAI, área 
visível: 25 x 32 CM, dimensão do produto: 40 x 28 x 5,5 cm (C x 
L x A), peso do produto: 0,810 Kg, bivolt automático (127 V/220 
V), cabo de alimentação: 1,5 m; Frequência: 50/60 Hz, 
consumo: 12 W e garantia de 1 ano. 

UND 5 R$     620,22  R$        3.101,10  

18 

Peça Reta Odontológica Design compacto e ergonômico, 
fabricada em corpo metálico (aço inox e alumínio), possui 
sistema de transmissão apoiado em rolamentos de alta 
precisão, são fabricadas para serem conectadas a um 
micromotor compatível com sistema INTRA, autoclavável a 

UND 6 R$     804,13  R$        4.824,78  
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135°C e trabalha até 20.000 RPM. 

19 

Raio X coluna móvel  (Raio X Íon 70X), indicado para exame 
detalhado de radiografias periapicais, interproximais e 
oclusais, funcionamento em 127v e 220v (bivolt manual), pronto 
para o sistema digital, base totalmente construída em ferro 
fundido, garantindo maior estabilidade no deslocamento do 
aparelho, rodas confeccionadas em acrílico de alta resistência, 
com freio para travamento, modelo: 70 KV; painel de comando 
com display e sistema de comando digital com controle de 
tempo centesimal, que permite a seleção do tempo de 
exposição para uso em película (filme) e sensor digital, tempo 
de exposição: 0.07 a 3 seg. ,intensidade de corrente do tubo: 8 
mA, foco: 0.8 x 0.8 mm, dimensões do pé: 71 x 71 cm, fusíveis 
de vidro (modelo 20 AG), coluna móvel, potência de entrada: 
1123 VA +/- 20% e 2 Anos de garantia.  

UND 5 R$10.152,75  R$      50.763,75  

20 

Seladora de bancada, resistência PTC blindada com controle 
automático de temperatura, bivolt automático (110 V - 240 V), 
sistema integrado de corte em ambas as direções, acionamento 
por meio de alavanca com trava, sistema de avisos com LEDs 
indicativos e bips sonoros no teclado de membrana, 
desligamento automático em caso de inatividade por 30 minutos, 
potência: 80 W, área de selagem com 30 cm de comprimento, 
espessura de selagem de 12 mm, compacta, dimensões (L x A x 
P): 44,2 x 12,5 x 30,5 cm, medidas de embalagem (L x A x P): 
45,0 x 12,5 x 31,0 cm, peso bruto: 3,3 kg e garantia de 2 anos. 

UND 6 R$     806,35  R$        4.838,10  

21 

Turbina Odontológica (Caneta de Alta Rotação odontológica), 
com precisão, durabilidade e leveza, spray triplo projetado 
minuciosamente para refrigerar a região de corte da broca em 
qualquer região de trabalho, formato ergonômico com ranhuras 
antiderrapantes, fixação de brocas por sistema push button que 
permite uma troca rápida das brocas, dispensando a utilização 
do saca-brocas, rolamentos de cerâmica, turbinas 
microbalanceadas que eliminam as vibrações aumentando 
assim a vida útil dos rolamentos, sistema de rolamentos 
apoiados em anéis de borracha auxiliando assim o baixo nível 
de ruído, rotação máxima de 450.000 RPM, esterilizável a 135°C 
e com conexão borden- ISO 9168. 

UND 28 R$  1.357,99  R$      38.023,72  

 
 

São Gabriel/BA, 08 de Abril de 2022 
 
 
 
 
 

Gerson da Rocha Machado Neto 
Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO III 

 
MODELO DE CREDENCIAMENTO PARA A PRÁTICA DE  

ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 
 

  
Processo Administrativo  ___/____  

Pregão Eletrônico Nº. ___/____  

 
 
 
(NOME DA EMPRESA)_________________, CNPJ/MF N.º________________, (ENDEREÇO 

COMPLETO)_________________________, neste ato representada pelo seu (Sócio/Representante 

Legal)________________, Estado Civil, nacionalidade, CPF _________, RG ___________, endereço 

____________________,  autoriza o Sr.(a) _________________________, inscrito no CPF/MF sob o 

nº____________________ (apresentar o original), a representar, em todos os atos, a pessoa jurídica 

acima citada durante a realização do Pregão Eletrônico n.º ___2021, a ser realizado no Município de 

_____________________, no dia ____/___/___, respondendo, assim, pela representada, como seu 

mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao 

procedimento licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para: apresentar proposta de preços, 

formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, 

negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, e praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame em epígrafe. 

 
 
 

Local e data 

 

 

 

______________________________________________________________ 

Assinatura e carimbo  

(representante legal da empresa) 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO  
E ATENDIMENTO ÀS EXIGENCIAS DE HABILITAÇÃO 

 
 

Processo Administrativo  ___/____  

Pregão Eletrônico Nº. ___/____  

 
 

   
(NOME DA EMPRESA)_________________, CNPJ/MF N.º________________, (ENDEREÇO 

COMPLETO)_________________________, neste ato representada pelo seu 

(Sócio/Procurador)________________, Estado Civil, nacionalidade, CPF _________, RG 

___________, endereço ____________________, por meio do seu representante legal devidamente 

credenciado para este ato, declara, sob as penas impostas na lei, que satisfaz plenamente todos os 

requisitos exigidos nesta licitação, no tocante à habilitação, em obediência ao disposto no inciso VII, 

art. 4º da Lei n.º 10.520/2002.  

  
 
 
 
 

Local e data 

 

 

 

______________________________________________________________ 

Assinatura e carimbo  

(representante legal da empresa) 
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ANEXO V 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Processo Administrativo  ___/____  

Pregão Eletrônico Nº. ___/____  

(NOME DA EMPRESA)_________________, CNPJ/MF N.º________________, (ENDEREÇO 
COMPLETO)_________________________, neste ato representada pelo seu 
(Sócio/Procurador)________________, Estado Civil, nacionalidade, CPF _________, RG 
___________, endereço ____________________, para o _______________________ abaixo 
relacionados, conforme estabelecido no Edital em epigrafe.   

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. MARCA DO 
PRODUTO  QTDE VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1       

2       

......       
VALOR GLOBAL DO LOTE  

 
Valor Global por extenso:  

 
Declaramos que,  
1) nos preços indicados em nossa proposta estão computadas todas as despesas de transporte, os 
tributos, encargos sociais e trabalhistas, e demais custos que os compõem.  
2) O prazo de validade de nossa proposta e de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da abertura da 
licitação.  
3) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato 
no prazo determinado, indicando para esse fim o Sr. 
_________________________________________, carteira de identidade nº ___________, CPF nº 
______________, _______________(profissão), ___________________(função na empresa), 
residente a Rua, Avenida_______________________________ nº______, em _____________ 
(Cidade), como responsável desta empresa.  
4) Caso consagremos vencedores nesta licitação, o pagamento do preço dos itens a ser retirados do 
Contrato, de acordo com nossa proposta financeira, será creditado em nossa conta 
_________________ (corrente/poupança) de nº _________________, Agência nº ________, do 
Banco ________________, na forma como definido na Resolução do Banco Central nº 2.882, de 
30/08/2001. 
5) Caso consagremos vencedores nesta licitação, Declaramos que entregaremos o objeto desta 
licitação no prazo estabelecido constante do Termo de Referência do Edital. 
 
* A proposta de preço deverá ser baseada nas informações constantes nos Anexos I e II. 

*A proponente poderá apresentar folders, desenhos ou laudos, contendo informações técnicas e 
características para cada item; 

Local e data 

 
 

______________________________________________________________ 
Assinatura e carimbo  

(representante legal da empresa) 
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ANEXO VI 

 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO  

ART 9°, INCISO III, DA LEI 8.666/93. 

 

 

Processo Administrativo  ___/____  

Pregão Eletrônico Nº  ___/____  

 
(NOME DA EMPRESA)_________________, CNPJ/MF N.º________________, (ENDEREÇO 

COMPLETO)_________________________, neste ato representada pelo seu 

(Sócio/Procurador)________________, Estado Civil, nacionalidade, CPF _________, RG 

___________, endereço ____________________, por meio do seu representante legal devidamente 

credenciado para este ato, declara para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente da 

licitação instaurada pelo Município de São Gabriel na Modalidade Pregão Eletrônico nº ___/2021, do 

tipo Menor Preço, que objetiva a ______________________________, com data da reunião inicial 

marcada para o dia __ de _______ de 2021, às __:__ horas na sala da Comissão Permanente de 

Licitações - CPL, que não possuímos servidor público municipal em nosso quadro técnico, conforme 

determina o art. 9°, inciso III, da Lei 8.666/93. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 
Local e data 

 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO VII 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE  

PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 
 

 

Processo Administrativo  ___/____  

Pregão Eletrônico Nº  ___/____  

 

(NOME DA EMPRESA)_________________, CNPJ/MF N.º________________, (ENDEREÇO 

COMPLETO)_________________________, neste ato representada pelo seu 

(Sócio/Procurador)________________, Estado Civil, nacionalidade, CPF _________, RG 

___________, endereço ____________________, por meio do seu representante legal devidamente 

credenciado para este ato, declara que não possuí em seu quadro de pessoal empregado(s) com 

menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da 

Constituição Federal de 1998 (Lei nº 9.854/99).  

  

Local e data 

  

  

  

___________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO VIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE  
INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 

Processo Administrativo  ___/____  

Pregão Eletrônico Nº  ___/____  

  

(NOME DA EMPRESA)_________________, CNPJ/MF N.º________________, (ENDEREÇO 

COMPLETO)_________________________, neste ato representada pelo seu 

(Sócio/Procurador)________________, Estado Civil, nacionalidade, CPF _________, RG 

___________, endereço ____________________, por meio do seu representante legal devidamente 

credenciado para este ato,  declara, sob as penas da lei, que até esta data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação neste processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

Local e data 

 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO IX 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE  

ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA  

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 

Processo Administrativo  ___/____  

Pregão Eletrônico Nº  ___/____  

  

(NOME DA EMPRESA)_________________, CNPJ/MF N.º________________, (ENDEREÇO 

COMPLETO)_________________________, neste ato representada pelo seu 

(Sócio/Procurador)________________, Estado Civil, nacionalidade, CPF _________, RG 

___________, endereço ____________________, declara, sob as penas da Lei, que está 

enquadrada como microempresa/empresa de pequeno porte, nos termos da legislação vigente, que 

não há nenhum dos impedimentos previsto nos incisos do § 4º, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 

123/06, e ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores.  

 

Local e data 

 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO X 

MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ____ / 2022 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ n.º ____________________, com sede na _______________________, representada 
neste ato pelo Prefeito, o Senhor _________________, inscrito no CPF/MF sob o nº 
__________________, considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão, na forma 
Eletrônica, para Registro de Preços nº ___/____, processo licitatório nº ___/____, RESOLVE registrar 
os preços da empresa __________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº __________, 
com sede na _____________________, representada por _____________________, inscrito no 
CPF/MF sob o nº __________________, portador da Cédula de Identidade nº 
______________________, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, no Decreto Municipal nº 10/2011, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de móveis 

e equipamentos para os consultórios odontológicos da atenção primária à saúde, visando 
suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de São Gabriel/BA, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

1.2. Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR, elencados nesta Cláusula, ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e da(s) futura(s) Contratação(ões) que 
venha(m) a ser firmado(s) entre o PROMITENTE FORNECEDOR e o MUNICÍPIO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1.  Os preços, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 
ficam declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do(s) Contrato(s) 
que venha(m) a ser firmado(s) entre o PROMITENTE FORNECEDOR e o MUNICIPIO DE SÃO 
GABRIEL, conforme quadro abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. MARCA DO 
PRODUTO  QTDE VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1       
......       

VALOR GLOBAL DO LOTE  
 

2.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as 
contratações que delas poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses, contados a partir da data da 

assinatura, não podendo ser prorrogada, em conformidade com o art. 12 do Decreto nº 
7.892/13. 

3.2. Nos termos do art. 15, §4° da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94, 
durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de São Gabriel/BA 
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não será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, dos produtos referidos na 
Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, 
desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora.  

3.3. Em cada fornecimento executado decorrente desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 
___/2022, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de 
transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes.  

3.4. O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas 
abaixo: 

a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, 
após o prazo preestabelecido neste Edital; 
b) incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega da qualquer item adjudicado, em 
relação ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao 
recebimento do produto, superior a 50% (cinquenta por cento) do prazo global; 
c) falir ou dissolver-se; ou 
d) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES 
 
4.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado ao Município de São Gabriel. 
4.2. Os órgãos participantes deverão: 

a) Promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador a fim de obter a indicação do 
PRESTADOR, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços 
registrados; 

b) Manifestar, formalmente, para o órgão gerenciador o interesse em celebrar o contrato. 

c) Transferir os recursos financeiros para o órgão gerenciador, referentes ao quantitativo 
solicitado. 

CLÁUSULA QUINTA - UTILIZAÇÃO POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 

5.1. Os órgãos ou entidades da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional, 
fundos especiais e demais entidades controladas pelo poder Executivo Municipal que não 
participaram dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos do Decreto 
Municipal nº ___/___, que não integrarão esta Ata de Registro de Preços, poderão solicitar ao 
órgão Gerenciador anuência a sua adesão. 
a) O pedido de utilização da Ata de Registro de preços deverá ser consultado ao órgão 

gerenciador da Ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão, devidamente 
formalizado por escrito pela Autoridade competente do órgão solicitante. 

b) Cabe ao PRESTADOR beneficiário Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pelo não fornecimento decorrente de adesão, aceitação ou desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras resultantes da ata, assumidas com 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 

c) As aquisições ou contratações adicionais referenciadas neste item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

d) O total de utilização de cada item não poderá exceder ao quíntuplo do quantitativo 
inicialmente registrado, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 

e) O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à Ata de Registro de Preços após a 
primeira aquisição ou contratação por órgão integrante da ata. 
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f) Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 

g) Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
PRESTADOR das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observados a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento 
de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 

h) Compete ao órgão não participante a responsabilidade de adimplemento das obrigações 
contratuais. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 
6.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata, considerando o disposto no art. 9º, XI, do Decreto n. 7.892/13. O prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias deve ser considerado como o intervalo máximo entre pesquisas 
de preços, observando-se que a situação em concreto pode determinar a diminuição deste 
intervalo. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) prestador(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) prestador(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O prestador que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.5. A ordem de classificação dos prestadores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

6.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o prestador não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
6.6.1. liberar o prestador do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 
6.6.2. convocar os demais prestadores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.7. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

6.8. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 
Administração, quando: 

6.8.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 
6.8.2. A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a Administração 

não aceitar sua justificativa; 
6.8.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 

critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
6.8.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
6.8.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a detentora 

não acatar a revisão dos mesmos; 
6.8.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
6.9. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será 

feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo 
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administrativo da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou 
inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial 
do Município, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado 
a partir da última publicação.  

6.10. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da 
Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 

6.10.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.  

 
CLAUSULA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES 
7.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da 

presente Ata serão feitas sempre por escrito.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1.  Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° ___/2022, e a 

proposta da empresa classificada em primeiro lugar no certame supra numerado.  
8.2.  As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do prestador registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência e na Minuta do Contrato. 

8.3.  Os caso omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94, pelo Decreto Municipal, no que não colidir com a primeira e nas demais 
normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 

 
CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
O Município de São Gabriel-BA, através dos Fundos Municipais, por seus Gestores, designarão 
mediante portaria um(a) servidor(a) que fará o acompanhamento e fiscalização do referido contrato, 
sendo o responsável pela observância do fiel cumprimento de todas as cláusulas contratuais 
obrigando-se a comunicar aos demais setores sobre qualquer falta ou falha, cumprindo assim o 
Decreto n.º 9.507/2018, e ao art. 67 da Lei n.º 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

Fica eleito o foro do Município de Irecê, Bahia, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
decorrentes da execução do presente contrato. 

E, para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata vai lavrada em 03 (três) vias de igual teor, 
para que se produzam os efeitos legais. 

Local / Data 
 
 

MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL 
(Prefeito) 

 
PROMITENTE FORNECEDOR 

(Representante legal) 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1) Nome: _____________________________   CPF: ________________________________ 

 
2) Nome: _____________________________   CPF: ________________________________ 
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ANEXO XI - MODELO DE CONTRATO 
CONTRATO N° ____ / 2022 

 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO 
GABRIEL/FUNDO MUNICIPAL DE ________ DE 
SÃO GABRIEL-BA E A EMPRESA _____________. 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ n.º ____________________, com sede na _______________________, representada 
neste ato pelo Prefeito, o Senhor _________________, inscrito no CPF/MF sob o nº 
__________________, e o FUNDO MUNICIPAL DE_______________, inscrito no CNPJ sob o nº 
______________________, representado neste ato pelo seu gestor o Senhor 
____________________, inscrito no CPF sob o nº ______________________, doravante 
denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa 
__________________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.____________________, situada à ______________________, neste ato representada por 
_________________________________, inscrito no CPF/MF sob o n.º 
_________________________, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o disposto na 
Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal n° 8.883/94, Lei Federal n° 
10.520/2002, Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, Lei 
13.979/2020, e demais normas legais aplicáveis e considerando o resultado da licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, N° ___ / 2022, para REGISTRO DE PREÇOS, 
conforme consta do processo administrativo ____/ 2022, têm entre si justo e acordado o seguinte: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
Constitui objeto da presente licitação a escolha da proposta mais vantajosa objetivando o Registro de 
preços para futura e eventual aquisição de móveis e equipamentos para os consultórios 
odontológicos da atenção primária à saúde, visando suprir as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde de São Gabriel/BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
edital e seus anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
2.1.  O valor do contrato é de R$ ____ (____________), conforme planilha anexa: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. MARCA DO 
PRODUTO  QTDE VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1       
2       

......       
VALOR GLOBAL DO LOTE  

 
2.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
3.1. O presente contrato terá o regime de execução do tipo ________________________________. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
4.1. O Contrato terá validade por 12 (doze) meses, de ____/____/____ até ____/____/____, 

contados a partir da data de sua assinatura, limitando-se aos devidos créditos orçamentários 
nos termos do Art. 57, caput e inciso I da Lei 8.666/93, salvo os casos previamente 
estabelecidos em lei. 
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4.2. O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1. Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado 

correrão à conta do Programa de Trabalho consignado no Orçamento do Município em 2022: 
Projeto/Atividade: ______ Elemento de Despesa: ______ Fonte de Recurso: _______ 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES PARA O FORNECIMENTO 
6.1 O fornecimento será efetuado de acordo com as necessidades da Administração, a partir do 
recebimento da Nota de Empenho/ordem de fornecimento emitida pelo setor responsável. 

6.1.1 O prazo de início para fornecer os produtos de conformidade com o especificado no 
termo de Referência deste edital, será imediatamente ou em até 20 (vinte) dias, 
improrrogável, dada a circunstância do tipo de fornecimento pois os materiais serão 
para uso em atividades onde não poderá haver interrupção ou paralisação, de acordo 
com as Ordens de Serviços/fornecimento emitidas pela Secretaria solicitante deste Município. 

6.2 A empresa deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega foi efetuada, além da 
identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos. 

6.2.1 A entrega será feita ao preposto da Secretaria Solicitante, nos endereços constantes 
das ordens de fornecimento, a quem caberá conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento 
Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com as exigências 
do edital. 
6.2.2 Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 6.2.1, 
deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local indicado 
por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a 
estes. 

6.3 Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste edital será imediatamente 
notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los, o que fará prontamente, ficando 
entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também, as sanções 
previstas neste edital. 
6.4 Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria Solicitante 
não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade 
superior, sob pena de responsabilidade. 
6.5 Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no 
prazo de três dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 03 
(três) dias, sem nenhum custo adicional para a CONTRATANTE. 
6.6 A Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi 
entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a empresa vencedora para 
substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações. 
6.7 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da empresa vencedora 
pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o 
objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
6.8 A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do 
fornecimento do material, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita entrega dos produtos. 
6.9 Os produtos/ bens objeto da aquisição devem atender aos padrões de qualidade estabelecidos 
pelos órgãos competentes de fiscalização.  
6.10 Os produtos deverão ter prazo de validade/garantia mínimo conforme o prazo de garantia fixado 
pelo fabricante ou fornecedor. Caso haja divergência que pela sua própria denominação ou 
fabricação tenham validade menor, prevalecerá neste caso o gestor do contrato analisar a 
admissibilidade de outro prazo de validade que seja aceitável.  
6.11 Os produtos/bens devem ser acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor 
volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o 
transporte e o armazenamento; 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente a data da entrega, 
com base nas ordens de fornecimento solicitadas pelo Município no período; 
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8.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Tesouraria - Secretaria Municipal de 
Fazenda, localizada na Praça Largo da Pátria, nº 132 – Centro – São Gabriel/BA, a nota fiscal 
do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em 
nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO GABRIEL e conter o número do empenho 
correspondente; 

8.3. Além da nota fiscal do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá (ão) apresentar e 
manter atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos: 
7.3.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de Tributos 
e Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão Negativa de 
Débitos quanto à dívida ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral); 
7.3.2. prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de Situação, 
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
7.3.3. Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
7.3.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à sede ou domicílio do 
proponente, dentro de seu período de validade; 
7.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do 
proponente, dentro de seu período de validade. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das obrigações contidas no Termo de referência, independentemente de sua 
transcrição e por determinação legal, obriga-se a: 

8.1. Responder financeiramente, inclusive na via judicial, sem prejuízo de medidas outras que 
possam ser adotadas, por quaisquer danos que possam causar à União, Estado e Município ou 
a terceiros, em função da execução do objeto deste Contrato; 

8.2. Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos serviços, obedecidos os 
limites legais; 

8.3. Arcar com todos os ônus necessários à execução do objeto contratado, incluindo o pagamento 
de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, bem como 
quaisquer despesas referentes à entrega e ao transporte, inclusive licença em repartições 
públicas, registros, publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, 
se necessário. 

8.4. Assumir inteira responsabilidade pela execução do objeto contratado, de acordo com as 
especificações constantes da proposta de preços e seus anexos. 

8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 

8.6. Manter, durante todo o período de execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidos na forma do 
Art. 55, XIII, da Lei 8.666/93. 

8.7. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o que se 
relacionar com o fornecimento do objeto ora licitado. 

8.8. Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o 
Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações 
previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, 
decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.  

8.9. Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente Contrato, 
sem prévia anuência da Contratada. 

8.10. O prazo de início para fornecer os produtos de conformidade com o especificado no termo de 
Referência deste edital, será imediatamente ou em até 20 (vinte) dias, improrrogável, dada 
a circunstância do tipo de fornecimento pois os materiais serão para uso em atividades 
onde não poderá haver interrupção ou paralisação, de acordo com as Ordens de 
Serviços/fornecimento emitidas pela Secretaria solicitante deste Município. 

8.11. Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital, prezando pela 
qualidade do produto entregue; 

8.12. Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando 
ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a 
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responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, 
quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 

8.13. A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao 
Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o 
ressarcimento. 

8.14. Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 
Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

8.15. De acordo com o art. 31 do CDC, “a oferta e a apresentação de produtos ou serviços devem 
assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre 
suas características, qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, prazos de validade 
e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança 
dos consumidores”, sendo vedada, conforme o art. 37, a publicidade enganosa, “inteira ou 
parcialmente falsa, ou, por qualquer outro modo, mesmo por omissão, capaz de induzir em erro 
o consumidor a respeito da natureza, características, qualidade, quantidade, propriedades, 
origem, preço e quaisquer outros dados sobre produtos e serviços”. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Compete ao CONTRATANTE: 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado; 
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento; 
c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 

estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento 
contratual 

d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução dos serviços; 
e) Promover acompanhamento e fiscalização do objeto deste contrato; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO E DA REPACTUAÇÃO 

10.1. Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão 
efetuados e calculados de acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo 
Governo Federal, no interregno mínimo de 01 (um) ano. 

10.2.  Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão 
reajustados pela variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de 
apresentação da proposta e o dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o 
preço proposto. 

10.3. A empresa a ser contratada deverá apresentar Planilha de Custo demonstrando a variação e 
necessidade de correção dos valores, baseada em índice oficial comprovando o reajuste, 
acompanhado de requerimento. 

10.4.  A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade, 
e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito do contratado, e não poderá alterar 
o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos, conforme disposto no art. 37, Inciso XXI da 
Constituição Federal de 1988, sendo assegurado ao prestador receber pagamento mantidas as 
condições efetivas da proposta. 

10.5. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias em respeito 
ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizadas em 
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante 
em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos 
decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. 

10.6. O interregno mínimo de 01 (um) ano para a primeira repactuação/ reajuste será contado a 
partir: 

a) da data limite para apresentação das propostas, constante no instrumento convocatório, em 
relação aos custos com a execução dos serviços; 

b) da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à 
época da apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de 
obra e estiver vinculada às datas-bases destes instrumentos. 

10.7. As repactuações/ reajustes, conforme os subitens 10.4 e 10.5 serão precedidos de solicitação 
da contratada, acompanhada de demonstração analítica da alteração de custos, por meio de 
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apresentação da planilha de custos e formação de preços ou de novo acordo, convenção ou 
dissídio coletivo que fundamente a repactuação, conforme for a variação de custos objeto da 
repactuação. 

10.8. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação de benefícios não previstos na proposta 
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença 
normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

10.9. Quando da solicitação da repactuação para fazer jus a variação de custos decorrente do 
mercado, esta somente será concedida mediante a comprovação pelo contratado do aumento 
dos custos, considerando-se: 

a) Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 

b) As particularidades do contrato em vigência; 

c) A nova planilha com a variação dos custos apresentada; 

d) Indicadores setoriais, valores oficiais de referência ou outros equivalentes; 

e) A disponibilidade orçamentária da contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

11.1. Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, será aplicada a seguinte sanção, 
graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 

11.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos 
quando: 

a) Não celebrar o contrato 
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 
h) Cometer fraude fiscal. 

11.3. Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as seguintes 
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e 
criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 

11.3.1 - Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

11.3.2 - Multa por atraso imotivado da entrega dos produtos, nos prazos abaixo definidos: 

a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de fornecimento, limitadas a 20% do 
valor da fatura; 

b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 

c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no 
prazo estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 

11.3.2.1 - A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do 
valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser 
causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 

11.3.3 - Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 

a)  de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 
(quinze) dias; 
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b)  de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, 
no âmbito da Administração Pública Municipal. 

11.3.4 - Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do 
prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

a)  não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: 
multa de 10% a 20%; 

b)  deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: 
multa de 10% a 20%; 

c)  prestar serviço ou fornecer em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos 
de referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou que 
comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%; 

d)  descumprir obrigações relativas à relação de trabalho com seus empregados e 
prepostos, quanto a verbas previstas e orçadas nas planilhas que compõem a proposta 
contratada, especialmente o atraso de pagamento de salário, 13º salário, férias 
acrescidas de 1/3, atraso ou não fornecimento de vale transporte, vales-refeições ou 
auxílio alimentação, constantes das respectivas planilhas de preços: multa de até 10%. 

11.3.5 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública quando o 
licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 11.2 e 11.3. 

11.4. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública esteja em 
vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 

11.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade aplicada. 

11.6. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a 
critério do departamento administrativo/jurídico da PREFEITURA.  

11.7 - Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado responderá 
pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 

11.8 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a PREFEITURA rescinda unilateralmente o contrato. 

11.9 - As sanções previstas no item 11 deste edital são de competência exclusiva da PREFEITURA, 
permitida a delegação para a sanção prevista no subitem 11.3.5, facultada a defesa do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas. 

11.10 - Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, 
contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 

11.11 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.  

11.12 - Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que for imposta à empresa contratada em virtude de penalidade 
ou inadimplência contratual. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS VEDAÇÕES 
12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1.  Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira. 
12.1.2.  Interromper a execução do fornecimento sob alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
13.1. O Fundo Municipal de Saúde de São Gabriel-BA, através do seu Gestor, designará mediante 

portaria a servidora Brígida Cristina de Castro Fernandes, CPF nº 013.682.965-13, que fará o 
acompanhamento e fiscalização do referido contrato, sendo responsável pela observância do 
fiel cumprimento de todas as cláusulas contratuais obrigando-se a comunicar aos demais 
setores sobre qualquer falta ou falha, cumprindo assim o Decreto n.º 9.507/2018, e ao art. 67 
da Lei n.º 8.666/1993. 

13.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

13.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 

1993.  
14.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado da contratação. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  
15.1.  São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de 

1993:  
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;  
III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do serviço, nos prazos estipulados;  
IV - o atraso injustificado no início do serviço;  
V - a interrupção do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;  
VI - a subcontratação total, ou parcial do seu objeto sem autorização do contratante, a 
associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Contrato;  
VII - o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;  
VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 
da Lei nº 8.666, de 1993;  
IX - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;  
X - a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;  
XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 
prejudique a execução do Contrato;  
XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;  
XIII - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;  
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XIV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até 
que seja normalizada a situação;  
XV - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato;  
XVI - o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis.  

15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.  

15.3.  A rescisão deste Contrato poderá ser:  
15.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII, XVII e XVIII desta cláusula;  
15.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 
conveniência para a Administração; 
15.3.3. Judicial, nos termos da legislação. 

15.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente.  

15.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XV desta cláusula, sem que haja culpa 
da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, tendo ainda direito a:  
15.5.1. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

15.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia 
contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a 
ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos 
prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.  

15.7.  O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 
15.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
15.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
15.7.3. Indenizações e multas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela 
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 2002, na Lei nº 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006, e na Lei nº 8.666, 
de 1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa 
Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) 
dias daquela data.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

Fica eleito o foro do Município de Irecê, Bahia, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
decorrentes da execução do presente contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, 
os representantes da CONTRATANTE e da CONTRATADA, na presença das testemunhas, para que 
se produzam os efeitos legais. 

 

Local / Data 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL 
(Prefeito) 
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FUNDO MUNICIPAL DE _______________________ DE SÃO GABRIEL 
(Gestor) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONTRATADA 
(Representante legal) 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1) Nome: _____________________________ CPF: ________________________________ 
 
 
2) Nome: _____________________________ CPF: ________________________________ 
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Pregão Eletrônico

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.0011/2022 

Forma de Fornecimento: Parcelada 

Tipo: Menor Preço 

Critério de Julgamento: Menor Preço Global 

Processo Administrativo nº 0329/2022 

O Município de São Gabriel/BA, faz saber que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços sob o nº
0011/2022. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de material de consumo de uso odontológico para suprir as
demandas do Município de São Gabriel/BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus 
anexos. Tipo: Menor Preço Global. O início de acolhimento das propostas será a partir das 08h00min do dia 13/04/2022. O limite de 
acolhimento das propostas até 08h00min do dia 26/04/2022. A abertura das propostas será às 08h00min do dia 26/04/2022. A 
sessão pública terá início às 09h30min do dia 26/04/2022. Para todas as referências de tempo será observado o horário oficial de
Brasília/DF. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço eletrônico: 
http://www.docgedsistemas.com.br/portalmunicipio/ba/pmsaogabriel/diario, ou no site www.licitacoes-e.com.br, nº 932613 ou 
solicitado pelo e-mail: compras.saogabriel@gmail.com. Para maiores informações, no horário das 08h00min as 12h00min, no Setor 
de Licitações, situado na Praça Largo da Pátria, nº 132 – Centro – São Gabriel/BA. Cleverson G.G. Oliveira – Pregoeiro. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0011/2022 - SRP 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE CONSUMO DE USO ODONTOLÓGICO PARA SUPRIR AS 
DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL/BA.  
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0011/2022 - SRP 

 
Licitação-e nº 932613 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL-BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 13.891.544/0001-32, com sede na Praça Largo da Pátria, 132 – Centro, 
São Gabriel – BA, por intermédio do seu Pregoeiro Oficial e equipe de apoio, designados 
pelo Decreto nº 016, de 04 de janeiro de 2021, torna público para conhecimento dos 
interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
através do Sistema de Registro de Preços, do tipo menor preço, critério de julgamento 
Menor Preço Global, sob a forma de fornecimento parcelada, conforme constante no 
Processo Administrativo nº 0329/2022, dentro das especificações constantes neste Edital 
e seus Anexos. O processo será regido pelas disposições legais e condições estabelecidas 
no presente Edital, pela Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002, Lei Complementar 123, de 14 
de dezembro de 2006 e pela aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, Decreto Municipal nº 010/2011, bem como pelas normas e condições 
fixadas neste Instrumento Convocatório. 
 
O Edital está disponível no site:  www.licitacoes-e.com.br  
Tempo de disputa:  15min (mais o tempo aleatório do sistema) 
Modo de disputa: Aberto e fechado 
Intervalo mínimo de diferença entre lances (degrau de valor ou percentual): Conforme 
Termo de Referência. 
Recebimento das propostas:  das 08h00min do dia 13/04/2022 às 08h00min do dia 

26/04/2022 (Horário de Brasília). 
Abertura das propostas:  às 08h00min do dia 26/04/2022 (Horário de Brasília). 
Início da sessão pública:  às 09h30min do dia 26/04/2022 (Horário de Brasília). 
 
1. DO OBJETO  
1.1. Constitui objeto da presente licitação a escolha da proposta mais vantajosa 
objetivando o Registro de preços para futura e eventual aquisição material de consumo de 
uso odontológico para suprir as demandas do Município de São Gabriel/BA, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 
1.2. O critério de julgamento adotado será o de menor preço global, conforme tabela 
constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para cada um dos 
ítens do lote para poder concorrer, sob pena de inabilitação. 
 
2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 
2.1. Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 
exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, inclusive quanto à documentação 
e requisitos mínimos de classificação das propostas, que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário 
junto ao Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha individual, 
observando-se, ainda, o seguinte: 
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( x ) Itens de Ampla Participação 
   ( x ) Aquisições 
      ( x ) Sem reserva de cota  
  

2.2. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas 
para contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, estadual ou 
Municipal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do 
Município, pelo Órgão que o praticou e ainda: 

2.2.1. Consórcio de empresas; 
2.2.2. Pessoas Físicas; 
2.2.3. As pessoas jurídicas que estejam sob falência, concordata, concurso de 

credores, recuperação judicial, dissolução ou liquidação; 
2.2.4. As pessoas jurídicas que possuam entre seus dirigentes, gerentes, sócios, 

responsáveis técnicos ou empregados, ou qualquer pessoa que seja servidor 
ou agente político da Prefeitura Municipal; 

2.2.5. Sindicatos, associações de classe ou de representação de categoria de 
profissional. 

2.3. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as 
alterações promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas 
contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 
2.4. Nenhum representante poderá representar mais de uma empresa licitante. 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO 
3.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao 
provedor do sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 
3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que 
ocorra sua desconexão. 
3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

1) Declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento 
diferenciado estabelecido em seus arts. 42 a 49 com as alterações promovidas 
pela Lei Complementar 147/2014. 

2) Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito 
ao tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006, com as 
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alterações promovidas pela Lei Complementar 147/2014 mesmo que seja 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

4. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
4.1. A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos no 
preâmbulo deste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, mediante a 
opção “acesso identificado”, através da digitação da senha de identificação do 
licitante. 
4.2. O licitante deverá clicar na opção “oferecer proposta” e preencher o formulário 
eletrônico apresentado na tela com os dados pertinentes à sua proposta de preços. 
4.3. No preenchimento da proposta eletrônica o licitante deverá, obrigatoriamente, 
mencionar, no campo “INFORMAÇÕES ADICIONAIS”, as ESPECIFICAÇÕES, 
CARACTERÍSTICAS, quando for o caso, dos produtos ofertados. 
4.4. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na 
desclassificação da empresa licitante, face a ausência de informação suficiente para 
classificação da proposta. 
4.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
4.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
4.7. A proposta comercial deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo 
II, em uma via, com a identificação da empresa proponente, redigida em português de forma 
clara, não podendo ser manuscrita e nem conter rasuras ou entrelinhas e incluirá: 

a) Descrição do objeto, com a individualização dos produtos, em conformidade com as 
especificações constantes no Anexo I deste Edital; 

b) Indicação dos valores unitários e totais do objeto da licitação, em algarismos e por 
extenso (somente no total do lote), fixo, expresso em moeda corrente nacional com, 
no máximo, duas casas decimais, já computados todos os custos relacionados às 
despesas de pessoal, insumos, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e 
quaisquer outros relacionados ao objeto desta licitação. Em caso de divergência 
entre os valores unitários e globais, serão considerados os primeiros, bem como 
entre os expressos em algarismos numéricos e escritos divergentes, vigorará o 
valor por extenso; 

4.8. O não preenchimento do campo referido no caput do item anterior implicará na 
desclassificação da empresa licitante. 

4.9. Até a abertura da proposta de preços, os 
licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas até o horário limite para recebimento. 
4.10. Iniciada a sessão pública do pregão 
eletrônico, não cabe desistência da proposta. 

1) Não será aceita sob nenhuma hipótese, 
solicitação de desclassificação por parte da 

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 064
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 6DAD508FEAD751937B91D0783EFB842A



Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
segunda-feira, 11 de abril de 2022  |  Ano VII - Edição nº 00768 | Caderno 1

 
 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 
 

própria licitante argumentando erro na 
elaboração da proposta ou na apresentação 
de seu próprio lance em qualquer fase da 
licitação, verificando o disposto no ítem 4.9. 

4.11. A apresentação da proposta eletrônica implica plena aceitação, por parte do licitante, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
4.12. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor 
registrado. 
4.13. Na formulação da proposta de preços o concorrente deverá computar todas as 
despesas e custos relacionados com o objeto licitado, tributos de qualquer natureza e todas 
as despesas diretas ou indiretas, relacionados com a execução do objeto da presente 
licitação, ficando esclarecido que a Prefeitura não admitirá qualquer alegação posterior que 
vise o ressarcimento de custos não considerados nos preços, ressalvados as hipóteses de 
criação ou majoração dos impostos ou encargos sociais; 
4.14. O Prazo mínimo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
sessão do Pregão. 
4.15. Em circunstâncias excepcionais, antes do término do período original de validade das 
propostas, o Pregoeiro poderá solicitar que os licitantes estendam o período de validade das 
propostas para um período específico adicional. Essa solicitação, bem como as respostas 
dos licitantes, será feita por escrito via correio eletrônico. 
4.16. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão 
eletrônico, terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita 
consonância com as especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão 
classificadas para a etapa de lances. 
4.17. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser 
notificados do dia e hora em que a sessão será retomada. 
4.18. Serão desclassificadas as propostas que consignem preços manifestamente 

inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada 
sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos 
insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 
produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato. 
4.18.1. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de 
custos, desde que não contrariem instrumentos legais, não caracterizam motivo 
suficiente para a desclassificação da proposta. 
4.18.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na 
forma do § 3º do Artigo 43 da Lei nº. 8.666/93, para efeito de comprovação de sua 
exequibilidade. 

4.19. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo 
de vale alimentação, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 
1993. 

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 065
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 6DAD508FEAD751937B91D0783EFB842A



Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
segunda-feira, 11 de abril de 2022  |  Ano VII - Edição nº 00768 | Caderno 1

 
 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 
 

5. DO INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA 
5.1.  A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na 
data e na hora indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio www.licitacoes-e.com.br. 
5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.  
5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em 
razão de sua própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem 
emitida pelo sistema. 
5.4. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. 
5.5. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após 
comunicação expressa aos participantes no sítio www.licitacoes-e.com.br. 
 
6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
6.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital. 
6.2. Somente as licitantes com propostas apresentadas classificadas participarão da fase 
dos lances. 
 
7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informadas do horário e do valor consignados no registro de cada lance.  
7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e 
registrado no sistema.  
7.3. No modo de disputa aberto e fechado, a etapa de envio de lances da sessão pública 
terá duração de quinze minutos. 
7.4. Encerrado o prazo previsto item 7.3, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente 
determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 
7.5. Encerrado o prazo de que trata o item 7.4, o sistema abrirá a oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 7.5, os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 
três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até 
o encerramento do prazo. 
7.7. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 7.5 e 7.6, o sistema ordenará os 
lances em ordem crescente de vantajosidade. 
7.8. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos 7.5 e 7.6, haverá o 
reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 7.7 
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7.9. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda 
às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante 
justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item 7.8. 
 
8. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
8.1. Havendo participação de microempresas e/ou empresas de pequeno porte na 
sessão de lances, serão observados, antes da declaração da licitante vencedora, os critérios 
de preferência estabelecidos nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.  
8.2. Encerrada a fase de ofertas de lances, caso a melhor proposta não tenha sido 
ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa e houver 
proposta apresentada por alguma(s) dessas pessoas jurídicas, com valor até 5% (cinco por 
cento) superior à menor proposta, proceder-se-á da seguinte forma:  

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte será convocada a apresentar nova 
proposta inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de 5 (cinco) 
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão do direito de 
preferência, situação em que, atendidas às exigências habilitatórias, será adjudicado a 
seu favor o objeto desta licitação;  
b) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada na forma da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem nessas categorias e cujas propostas estejam dentro do 
limite fixado no “caput” deste subitem, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito.  

8.3. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem anterior, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 

9. DA RESERVA DE COTA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

( X ) Não se aplica 
(     ) Sim 
 

10. DA NEGOCIAÇÃO 
10.1. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá 
encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais 
vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação.  
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 
demais licitantes. 
 

11. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
11.1. Sendo aceitáveis as propostas, os licitantes deverão comprovar a situação de 
regularidade, mediante a remessa da proposta reajustada via meio eletrônico, através 
do sistema no site: www.licitações-e.com.br, no prazo de 03 (três) horas do 
encerramento da disputa e/ou convocação, obrigando-se a encaminhar os originais 
correspondentes ou cópia autenticada no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis do 
encerramento do pregão, como condição indispensável para a contratação. 
11.2. A sessão do pregão eletrônico deverá ser interrompida, a fim de se aguardar o 
cumprimento dos prazos assinalados, deste edital. 
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11.3. A documentação a que se refere este item compreende: a) a proposta escrita, que 
deverá contemplar a planilha de custos, com os respectivos valores readequados ao 
valor ofertado e registrado de menor lance; b) procuração, se for o caso, por 
instrumento público ou particular, este último acompanhado da prova da legitimidade 
de quem outorgou os poderes. 
11.4. A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei 
Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação automática da licitante, em face do 
disposto no art. 42 deste diploma, devendo ser realizada a habilitação com ressalva de 
existência de restrição fiscal e diferindo-se a comprovação da regularidade na forma deste 
edital. 
11.5. Constatado que o proponente da melhor oferta aceitável atende às exigências fixadas 
no edital, o licitante será declarado vencedor. 
11.6. Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, 
motivadamente, no prazo de até 10 (dez) minutos, a intenção de recorrer da decisão 
do Pregoeiro, observadas as seguintes normas: 

10.7.1. Deverá ser registrada a síntese das razões do recorrente em ata, sendo 
que a falta de manifestação imediata e motivada importará na 
decadência do direito de recurso e, consequentemente, na adjudicação 
do objeto da licitação ao licitante vencedor; 

10.7.2. Manifestada a intenção de recorrer, por qualquer dos licitantes, será 
concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do 
recurso, que deverá ser formulado em documento próprio no sistema 
eletrônico, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentarem contrarrazões, se quiserem, em igual prazo, cuja contagem terá 
início no primeiro dia útil subsequente ao do término do prazo do recorrente. 

11.7. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do 
órgão ou entidade promotora da licitação, será realizado pelo Pregoeiro no prazo de até 03 
(três) dias úteis. 
11.8. A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias 
úteis para decidir o recurso. 
11.9. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
11.10. Estando classificadas e habilitadas microempresas ou empresas de pequeno porte, 
beneficiárias do regime diferenciado da Lei Complementar nº 123/06, cuja habilitação foi 
procedida com a ressalva de existência de restrição fiscal, deverá ser feita prova da efetiva 
regularização da documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá à data em que declarado o vencedor, prorrogável, por igual período, a critério 
da Administração Pública. 
11.11. Não restando comprovada a satisfação da regularidade fiscal, a licitante será 
declarada inabilitada, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação 
pertinente. 
11.12. O Pregoeiro poderá, a qualquer tempo, negociar com o proponente da melhor oferta 
aceitável, visando obter preço menor. 
11.13. Os atos essenciais do pregão eletrônico serão documentados no processo 
respectivo, com vistas à aferição de sua regularidade pelos agentes de controle, nos termos 
da legislação pertinente. 
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11.14. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das 
informações relativas à sessão pública do pregão deverão constar da ata divulgada no 
sistema, sem prejuízo das demais formas de publicidade previstas na lei. 
 
12. DA HABILITAÇÃO 
12.1. Todos os licitantes que apresentarem proposta financeira dentro do valor estimado 
deverão comprovar a situação de regularidade, mediante a remessa da documentação no 
sistema através do endereço eletrônico: www.licitações-e.com.br, juntamente no momento 
em que for enviar a proposta financeira. Caso haja algum documento que não seja 
autenticado eletronicamente, deverá enviar os documentos originais, caso seja declarada 
vencedora, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis do encerramento do pregão, como 
condição indispensável para a contratação e/ou protocoladas na Comissão Permanente de 
Licitação situada no Largo da Pátria, 132, Centro, São Gabriel, Bahia, CEP: 44.915-000, 
no horário de  expediente das 08h00min às 12h00min, de segunda a sexta-feira. 
12.2. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por 
cartório competente, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial. 
 

12.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, com suas alterações supervenientes 
em vigor ou ultima alteração consolidada e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos comprobatórios de eleição de seus 
administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 

12.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ/MF); 

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certidão 
conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e da Dívida Ativa da 
União fornecida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda e 
pela Procuradoria da Fazenda Nacional); 

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicílio ou sede do 
licitante; 
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e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
licitante; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), através do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante apresentação de Certidão negativa de Débitos Trabalhistas; 

12.4.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 
certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
12.4.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à 
microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a  sua condição para o caso, na 
fase de credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua 
habilitação no certame. 
12.4.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 
implicará decadência no direito à habilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas 
no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, devendo à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
análise de habilitação e posterior adjudicação a empresa classificada e habilitada no referido 
certame. 
12.4.4. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não 
constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a 
data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 
 
12.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata, insolvência expedidas pelo 
distribuidor da sede do licitante válida na data da entrega das propostas e de 
início da abertura dos envelopes. Caso o documento não consigne prazo de 
validade, será considerada válida a certidão com data de expedição ou 
revalidação dos últimos 60 (sessenta) dias anteriores à data da realização da 
licitação. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social já 
exigíveis reapresentados na forma da lei, devidamente lançados no Livro Diário 
registrado na Junta Comercial do domicílio ou sede da Empresa, que 
comprovem a situação financeira desta, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais, 
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da 
proposta. Em se tratando de empresa nova, apresentar Balanço de Abertura, 
devidamente registrado na Junta Comercial e com o DHP/CRP do contador. 

d)  Demonstração do patrimônio líquido no montante mínimo de 10% (dez por 
cento) do valor a ser contratado, o qual será obtido com base na proposta final 
apresentada pela própria licitante admitindo-se a sua atualização com base no 
INPC do IBGE, ou por outro índice oficial que lhe vier substituir. 
d.1) Na hipótese de licitação por lotes, o patrimônio líquido exigível será 
calculado em função da soma de tantos quantos forem os lotes em que a 
interessada tenha apresentado as melhores ofertas. Quando for atingido o limite 
da capacidade econômico-financeira da licitante, esta será declarada inabilitada 
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para o(s) lote(s) subsequente(s), observada a ordem sequencial dos lotes 
constante do instrumento convocatório, sendo vedada a escolha, pela licitante, 
dos lotes para os quais deseja a habilitação. 
 

12.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, 
através da apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado. 
a.1) Havendo dúvida ou ressalva quanto a idoneidade ou fidedignidade do(s) 
atestado(s) apresentado(s), o Pregoeiro poderá promover diligência, nos termos 
do art. 43, §3º, da Lei Federal nº 8.666/93, destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de documento ou 
informação que deveria constar originalmente da proposta. 
 

12.7. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
Além dos documentos referidos anteriormente, deverão ser apresentados os 
seguintes documentos: 

a) Alvará de Licença e Funcionamento, expedido pelo Município da sede do 
Licitante, em plena validade; 

b) Alvará de Vigilância Sanitária, expedido pelo órgão fiscalizador do Município da 
sede do Licitante, em plena validade, (SE FOR NECESSÁRIO); 

c) Declaração que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e 
demais profissionais não figuram empregados na gestão do Município de São 
Gabriel, conforme Anexo VI; 

d) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal da empresa, 
devidamente identificado, em relação ao cumprimento do disposto no Inc. XXXIII 
do art. 7º da Constituição Federal, conforme Anexo VII; 

e) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal da empresa, 
devidamente identificado, indicando que o licitante não se encontra suspenso de 
licitar ou impedido de contratar com qualquer entidade integrante da 
Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta, 
conforme Anexo VIII; 

f) Declaração de enquadramento, quando for o caso (Lei Complementar nº 
123/2006), Conforme Anexo IX; 

g) Declaração de inexistência de impedimento à participação no certame, 
Conforme Anexo IV; 

h) Qualquer ítem (produto ou equipamento) deste edital que requeira registro 
obrigatório na ANVISA, o mesmo deverá ser apresentado junto à documentação 
de habilitação pela licitante que for concorrer para seu fornecimento. 

 
12.8. Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, 
numerados sequencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 
12.9. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome e com CNPJ 
da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 
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12.10. Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em 
seu nome e de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os 
documentos devem ser apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ, exceto 
aquelas certidões expedidas em nome da matriz que são validas para as filiais. 
12.11. Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em 
original ou cópias autenticadas por tabelião. 
 
13. DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 
13.1. Será analisada a proposta da primeira colocada e caso a proposta não seja aceitável 
ou, ainda, se a licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da 
proposta que melhor atenda a este edital.  
13.2. Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende às exigências 
habilitatórias fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora. 
 
14. DO RECURSO 
14.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 10 (dez) minutos, durante o qual 
qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, 
manifestar sua intenção de recurso. 
14.2. A falta de manifestação motivada no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a 
adjudicar o objeto à licitante vencedora.  
14.3. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 
rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 
14.4. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais 
licitantes, desde logo intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual 
prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 
14.5. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera 
insatisfação da licitante.  
14.6. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões 
de recurso, à licitante interessada será assegurada vista imediata dos elementos 
necessários à defesa de seus interesses. 
14.7. Admitido o recurso, caso o Pregoeiro mantenha a sua decisão, será o mesmo 
apreciado pela autoridade competente. 
14.8. O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
15.1. O Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação, salvo quando houver recurso, para 
posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 
15.2. Caso tenha havido recurso, após decidido este e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em 
seguida, o procedimento licitatório. 
15.3. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à 
contratação. 
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16. DAS PENALIDADES 
16.1. Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, será aplicada a seguinte 
sanção, graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e 
criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
16.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 
(dois) anos quando: 

a) Não celebrar o contrato; 
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 
h) Cometer fraude fiscal. 

16.3. Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 
16.3.1 - Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
16.3.2 - Multa por atraso imotivado da entrega dos produtos, nos prazos abaixo definidos: 

1. 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de fornecimento, limitadas a 20% 
do valor da fatura; 

2. 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 

3. 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso 
no prazo estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o 
cumprimento de determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da 
fatura. 

16.3.2.1 - A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 
30% do valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos 
que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão 
contratual; 

16.3.3 - Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 
a)  de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 

15 (quinze) dias; 
b)  de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do 

contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal. 
16.3.4 - Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do 
prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

a)  não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no 
contrato: multa de 10% a 20%; 

b)  deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração: multa de 10% a 20%; 
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c)  prestar serviço ou fornecer em desacordo com os projetos básicos, executivos e 
termos de referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das 
atividades ou que comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%; 

d)  descumprir obrigações relativas à relação de trabalho com seus empregados e 
prepostos, quanto a verbas previstas e orçadas nas planilhas que compõem a 
proposta contratada, especialmente o atraso de pagamento de salário, 13º 
salário, férias acrescidas de 1/3, atraso ou não fornecimento de vale transporte, 
vales-refeições ou auxílio alimentação, constantes das respectivas planilhas de 
preços: multa de até 10%. 

16.3.5 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 16.2 e 
16.3. 
16.4 - A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no 
âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
16.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da penalidade aplicada.  
16.6 - As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério do departamento administrativo/jurídico da PREFEITURA.  
16.7 - Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado 
responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
16.8 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a 
depender do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à 
Administração Pública Municipal, não impedindo que a PREFEITURA rescinda 
unilateralmente o contrato. 
16.9 - As sanções previstas no item 16 deste edital são de competência exclusiva da 
PREFEITURA, permitida a delegação para a sanção prevista no subitem 16.3.5, facultada a 
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de 
vistas. 
16.10 - Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 
16.11 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.  
16.12 - Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta à empresa contratada em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual. 
 

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  
17.1. Decairá do direito de impugnação dos termos do Edital de Pregão, perante a 
Prefeitura Municipal de São Gabriel, aquele que não se manifestar até 02 (dois) dias úteis 
antes da data de abertura da sessão do pregão, apontando as falhas e/ou irregularidade que 
o Licitante considere que o viciaram. 
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17.2. Os pedidos de impugnações referentes ao edital deverão ser apresentados por escrito 
e endereçados ao Pregoeiro, contendo as informações para contato, sendo que, até dois 
dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar o Edital, na forma presencial, no endereço: Largo da Pátria, 132, Centro, São 
Gabriel, Bahia, CEP: 44.915-000, no horário de expediente das 08h00min às 12h00min 
e das 14h00min às 17h00min, de segunda a sexta-feira ou na forma eletrônica, através 
do correio eletrônico: compras.saogabriel@gmail.com.  
17.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação nos prazos previstos em Lei. 
17.4. Acolhida a impugnação, caso não haja alteração para formulação da proposta, será 
definida e publicada nova data para a realização do certame. 
17.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser  
enviados ao Pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública, protocolados no endereço constante no preâmbulo ou por meio eletrônico via 
internet, através do e-mail: compras.saogabriel@gmail.com. 
17.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
17.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por 
quaisquer interessados. 
17.8. A apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a 
caracterizará como recurso, recebendo tratamento de ação administrativa calcada no direito 
de petição. 
18. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
18.1. Após a homologação do resultado da licitação pela autoridade competente, a licitante 
vencedora será convocada para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de 02 (dois) 
dias úteis. 
18.2. A Ata de Registro de preços será assinada pela licitante vencedora, e pela 
autoridade competente do órgão gerenciador. 
18.3. A licitante, incluída na Ata de Registro de Preços, está obrigada a celebrar os 
instrumentos contratuais nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos 
anexos e na própria ata, quando convocada. 
18.4. Será excluída da Ata de Registro de Preços a licitante que deixar de assiná-la no 
prazo fixado. 
18.5. Quando a licitante vencedora não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e 
condições estabelecidos, é facultado à Administração, convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas. 
18.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei Federal 8.666/1993. 
 

19. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
19.1. O Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura da Ata de Registro de Preços, não sendo admitida prorrogação, durante o qual, 
os licitantes que tenham seus preços registrados poderão ser convidados a firmar as 
contratações, conforme dispõe o art. 15, § 3º, inciso III da Lei n.º 8.666/83. 
19.2. O registro de preços poderá ser cancelado na ocorrência de fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados. 
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20. DA ADESÃO E UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
20.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, durante sua vigência, a Ata de 
Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública Municipal direta, autárquica e fundacional, fundos especiais e demais entidades 
controladas pelo poder Executivo Municipal que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador. 
20.2. O pedido de utilização da Ata de Registro de Preços deverá ser consultado ao órgão 
gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão, devidamente formalizado 
por escrito pela Autoridade competente do órgão solicitante. 
20.3. Cabe ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras da ata, assumidas 
com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
20.4. As aquisições ou contratações adicionais referenciadas neste item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
20.5. O total de utilização de cada item não poderá exceder ao quíntuplo do quantitativo 
inicialmente registrado, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
20.6. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à Ata de Registro de Preços 
após a primeira aquisição ou contratação por órgão integrante da ata. 
20.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 
20.8. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observados a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências 
ao órgão gerenciador. 
20.9. Compete ao órgão não participante a responsabilidade de adimplemento das 
obrigações contratuais. 
 

21. DA CONTRATAÇÃO 
21.1. Homologada a licitação e assinada a ata de registro de preços, o adjudicatário será 
convocado, conforme necessidade da Administração, para assinar o termo do contrato no 
prazo de até 05 (cinco) dias corridos, a partir da data da homologação, sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 8.666/93 e 10.520/02. 
21.2. Para a assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por sócio que 
detenha poderes de administração, apresentando o contrato social e sua alteração, ou 
Procurador com poderes específicos para assinar o contrato. 
21.3. O contrato a ser firmado obedecerá à minuta constante no Anexo XI deste Edital. 
21.4. A contratada obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas 
condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões nos 
serviços até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato, e as 
supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do 
art. 65 da Lei 8.666/93. 
21.5. Na ocorrência do não comparecimento do(s) licitante(s) vencedor (es), no prazo 
estipulado acima, poderá a Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem 
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de classificação, para fazê-lo em igual prazo e  nas  mesmas  condições  propostas pelo 
primeiro classificado, inclusive quanto aos preços devidamente atualizados, ou revogar a 
licitação,  independentemente  das consequências  previstas no Artigo 81 da Lei Federal no 
8.666/93. 
21.6. Fica estabelecido que o(s) CONTRATADO(s) não transferirá(ão) no todo ou em 
parte, os serviços do objeto do Contrato a ser celebrado, ficando o(s) mesmo(s) proibido(s) 
de subcontratação ou sub-rogação do instrumento contratual a ser firmado. 
21.7. O(s) contrato(s) terá (ão) o prazo de 12 meses, a partir da data de sua publicação no 
Diário Oficial. 
21.8. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
celebrar o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas 
subsequentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das 
condições de habilitação, procedendo à contratação. 
21.9. Na convocação dos remanescentes, será observada a classificação final na sessão 
originária do pregão, devendo os convocados apresentarem os documentos de habilitação 
cuja validade tenha-se expirado no prazo transcorrido da data da primeira reunião. 
21.10. Somente será considerado habilitado o licitante que houver preenchido os requisitos 
de habilitação na data da primeira sessão e que apresentar, na segunda sessão, os 
documentos que porventura estiverem vencidos. 
21.11. Os licitantes remanescentes convocados na forma dos subitens anteriores se 
obrigam a atender à convocação e a assinar o contrato respectivo de acordo com a proposta 
que apresentou, no prazo fixado pela Comissão Permanente de Licitações, ressalvados os 
casos de vencimento das respectivas propostas, sujeitando-se às penalidades cabíveis no 
caso de recusa ou de não atendimento das condições de habilitação. 
21.12. O termo contratual poderá, durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma  das 
situações previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, 
mediante justificativa e autorização da autoridade competente, através  de  termo de 
aditamento, cujo extrato deverá, para ter eficácia, ser publicado em órgão de imprensa 
oficial. 
21.13. Para efeito desta licitação, o orçamento estimado em planilha de quantitativos e 
preços unitários (art. 40, II, da Lei Federal nº 8.666/93) está discriminado abaixo, que é o 
correspondentes ao critério máximo de aceitabilidade do preço global (art. 40, X, da Lei 
Federal nº 8.666/93), conforme constante no Anexo II, deste Edital. 

LOTE ÚNICO    R$276.269,82 

22. D.O PAGAMENTO 
22.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal 
devidamente atestada pelo setor competente. 
22.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante 
de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do 
art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
22.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas de 
Débitos Previdenciários, Trabalhistas, FTGS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 
22.4. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
22.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
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prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
22.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
22.7. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde 
que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução 
Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
22.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
22.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
22.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato 
22.11. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, 
sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 
acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
22.12. Além da nota fiscal do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá (ão) 
apresentar e manter atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos: 

1) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de 
Tributos e Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e 
Certidão Negativa de Débitos quanto à dívida ativa da União, expedida pela 
Procuradoria Geral); 

2) prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de 
Situação, expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de 
validade; 

3) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
4) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à sede ou domicílio do 

proponente, dentro de seu período de validade; 
5) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do 

proponente, dentro de seu período de validade. 
 
23. DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO 
23.1. Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, 
serão efetuados e calculados de acordo com as disposições específicas vigentes, editadas 
pelo Governo Federal, no interregno mínimo de 01 (um) ano. 
23.2.  Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos 
serão reajustados pela variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o 
dia de apresentação da proposta e o dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se 
sobre o preço proposto. 
23.3. A empresa a ser contratada deverá apresentar Planilha de Custo demonstrando a 
variação e necessidade de correção dos valores, baseada em índice oficial comprovando o 
reajuste, acompanhado de requerimento. 
23.4.  A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a 
anualidade, e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito do contratado, e 
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não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos, conforme disposto no 
art. 37, Inciso XXI da Constituição Federal de 1988, sendo assegurado ao prestador receber 
pagamento mantidas as condições efetivas da proposta. 
23.5. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias em 
respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser 
realizadas em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua 
anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de 
obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. 
23.6. O interregno mínimo de 01 (um) ano para a primeira repactuação/ reajuste será 
contado a partir: 

a) da data limite para apresentação das propostas, constante no instrumento 
convocatório, em relação aos custos com a execução dos serviços; 

b) da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, 
vigente à época da apresentação da proposta, quando a variação dos custos for 
decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes 
instrumentos. 

23.7. As repactuações/ reajustes, conforme os subitens 23.4 e 23.5 serão precedidos de 
solicitação da contratada, acompanhada de demonstração analítica da alteração de custos, 
por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços ou de novo acordo, 
convenção ou dissídio coletivo que fundamente a repactuação, conforme for a variação de 
custos objeto da repactuação. 
23.8. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação de benefícios não previstos na 
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 
23.9. Quando da solicitação da repactuação para fazer jus a variação de custos decorrente 
do mercado, esta somente será concedida mediante a comprovação pelo contratado do 
aumento dos custos, considerando-se: 

a) Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 
b) As particularidades do contrato em vigência; 
c) A nova planilha com a variação dos custos apresentada; 
d) Indicadores setoriais, valores oficiais de referência ou outros equivalentes; 
e) A disponibilidade orçamentária da contratante. 

24. DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
24.1. O fornecimento será feito de forma parcelada, conforme solicitação da Secretaria 
demandante, devendo ser iniciado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação. 
24.2. Deverá a unidade contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização do 
contrato. 
 
25. REVOGAÇÃO/ANULAÇÃO 
25.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, 
no seu todo ou em parte. 
25.2. O CONTRATANTE se reserva ao direito de revogar esta licitação, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar a decisão. Deverá, por outro lado, anulá-la se constatada insanável 
ilegalidade, baseado em parecer escrito e devidamente fundamentado. 
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25.3. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou 
anulação da presente licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova 
exclusivamente ao licitante/contratado. 
 
26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
26.1. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações    e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, inclusive a preparação e 
apresentação das propostas. 
26.2. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá   o 
Pregoeiro, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à 
divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
26.3. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 
26.4. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro 
contrato. 
26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
26.6. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior: 

a) A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, em qualquer fase do pregão, sendo vedada a inclusão 
posterior de documento que deveria constar originariamente da proposta; 

b) Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para 
fins de habilitação e classificação dos proponentes, desde que sejam 
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete 
violação aos princípios básicos da licitação; 

c) Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura 
necessários ao entendimento de suas propostas; 

26.7. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo 
promover o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 
26.8. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente 
formais constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do 
procedimento ou contrariem a legislação pertinente. Este Edital e seus anexos, bem como a 
proposta vencedora, farão parte integrante do instrumento de contrato, como se nele 
estivessem transcritos, ressalvado o valor proposto, porquanto prevalecerá o ofertado em 
lance verbal; se houver. 
26.9. Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação deverão ser 
protocolados, na Comissão Permanente de Licitação, situada no Largo da Pátria, 132, 
Centro, São Gabriel, Bahia, CEP: 44.915-000, no horário de expediente das 08h00min 
às 12h00min, de segunda a sexta-feira ou na forma eletrônica, através do correio 
eletrônico: compras.saogabriel@gmail.com. 
 
27. DO FORO 
27.1. Fica designado o foro da Cidade Irecê, Estado da Bahia, para julgamento de 
quaisquer questões judiciais resultantes deste edital, renunciando as partes a qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
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São Gabriel/BA, 08 de Abril de 2022. 
 
 
 

Cleverson G.G. Oliveira 
Pregoeiro 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO 
Constitui objeto da presente licitação a escolha da proposta mais vantajosa objetivando o 
Registro de preços para futura e eventual aquisição material de consumo de uso 
odontológico para suprir as demandas do Município de São Gabriel/BA. Tipo: Menor Preço 
global. 
1.1 - Planilha Descritiva: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 

1 Abridor de boca em silicone, adulto e infantil. Material: Silicone; Validade: 5 anos; Autoclavável à 134°C.   PAR 8 

2 
Ácido Peracético desinfetante químico, a frio de ação rápida e eficiente para área odontológica e hospitalar, sendo 
compatível com a maioria dos materiais utilizados na fabricação dos equipamentos como: aço inox, alumínio, 
vidro, porcelana, teflon, viton, polietileno, polipropileno etc. A base de Ácido Peracético 0,2%. * Desinfetante de 
alto nivel. * Validade: 24 meses após a data de fabricação. * Registro ANVISA: 29159060. Embalagem com 1 litro.  

UND 50 

3 Água Destilada - Embalagem com 5 litros; Não injetável; Não estéril e quimicamente pura; Isenta de sais solúveis 
a; Água obtida através do processo de condensação do vapor de água obtido pela ebulição ou pela evaporação. UND 160 

4 

Agulha gengival descartável - calibre g-27 longa, bisel curto trifacetado, sem rebarbas ou sinais de oxidação, 
confeccionada em aço inoxidável, parede fina, siliconizada, embalada individualmente com lacre em plástico 
resistente, em caixa com 100 unidades, constando externamente marca comercial, contendo dados de 
identificação, procedência, validade, lote e recomendações para armazenamento,   validade mínima  de  2  anos 
da  data  de entrega 

CAIXA 10 

5 

Agulha gengival descartável - calibre g-30 curta, bisel curto trifacetado, sem rebarbas ou sinais de oxidação, 
confeccionada em aço inoxidável, parede fina, siliconizada, embalada individualmente com lacre em plástico 
resistente, em caixa com 100 unidades, constando externamente marca comercial, contendo dados de 
identificação, procedência, validade, lote e recomendações para armazenamento, validade mínima de 2  anos  da 
data  de entrega. 

CAIXA 120 

6 Álcool 70° - Hidratado na concentração de 70º INPM (70% em peso). Embalagem com 1 litro. UND 250 

7 Algodão Hidrófilo - Não estéril; 100% puro algodão: macio e extra-absorvente;  Cor: Branco;  Dermatologicamente 
testado. Embalagem com 500g. UND 120 

8 Amálgama em Cápsula - Presa Regular. Composição: 40% de Prata, 31,3% de Estanho, 28,7% de cobre e 47,9% 
de Mercúrio. Embalagem com 50 cápsulas de 1 porção. PCT 30 

9 Amálgama em Cápsula - Presa Regular. Composição: 40% de Prata, 31,3% de Estanho, 28,7% de cobre e 47,9% 
de Mercúrio. Embalagem com 50 cápsulas de 2 porções. PCT 15 

10 

Anestésico Local Articaína 4% com vaso-constritor epinefrina 1:100.000 : anestésico injetável local, com cada ml 
contendo 40mg de cloridrato de articaina, 10 microgramas de epinefrina, também conhecida como adrenalina, 
isento de metilparabeno, envasado em tubetes de cristal com 1,8 ml e êmbolos siliconizados. Cada tubete deverá 
estar envolvido por adesivo de segurança, que proteja a cavidade oral em caso de quebra. O produto deverá estar 
alojado em blísteres lacrados com 10 tubetes cada; apresentação: caixas com 50 tubetes. 

CAIXA 50 

11 
Anestésico Local Lidocaína: Lidocaína 2% com vaso-constritor FENILEFRINA 1:2. 500 isento de metilparabeno, 
envasado em tubetes de cristal com 1,8 ml e êmbolos siliconizados. Cada tubete deverá estar envolvido por 
adesivo de segurança, que proteja a cavidade oral em caso de quebra. O produto deverá estar alojado em 
blísteres lacrados com 10 tubetes cada; apresentação: caixas com 50 tubetes. 

CAIXA 200 

12 Anestésico Local Prilocaína 3% - Embalagem com 50 tubetes de plástico com 1,8ml cada. Prilocaína com 
Felipressina 0,03Ul/ml CAIXA 50 

13 Anestésico Mepivacaína 3% SV: Embalagem com 50 tubetes de cristal com 1,8ml cada. Mepivacaína sem vaso 
(Tubete de Vidro). CAIXA 20 

14 Anestésico tópico - com 20% de benzocaína; pote sabor pina-colada menta ou tuti-fruti; apresentação: pote com 
12 gramas UND 100 

15 
Anti-séptico bucal composto por digluconato de clorexidina à 0,12%., 1l, trazer externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote e número de registro do ministério da saúde. Com validade de 2 anos a 
partir da data da entrega. 

UND 100 

16 
Aplicadores descartáveis com hastes dobráveis, ponta ativa não absorvente e isenta de fiapos (brush). 
Embalagem com 100 aplicadores. Trazer externamente os dados     de     identificação, procedência, número de 
lote e número de registro do ministério da saúde. Com validade de 2 anos a partir da data da entrega. 

UND 80 

17 
Babador descartável impermeável com 3 camadas colorido (azul, amarelo, verde, branco). Embalados em pacotes 
contendo 100 unidades. Trazer externamente os dados de identificação, procedência, número de lote e número de 
registro do ministério da saúde. Com validade de 2 anos a partir da data da entrega. 

PCT 120 

18 
Bicarbonato de sódio para uso odontológico, em pó, micropulverizado, associado a agente dessecante. Embalado 
em frascos com até 250g, conforme constar do registro do produto, trazendo externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote e número de registro do ministério da saúde, validade mínima de 2 

UND 40 
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anos da data de entrega. 

19 
Broca diamantada para alta rotação diversos tamanhos. Trazer externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote e número de registro do ministério da saúde. Com validade de 2 anos a partir da data 
da entrega. 

UND 300 

20 Broca cirúrgica para peça de mão n° 703 trazer externamente os dados de identificação, procedência, número de 
lote e número de registro do ministério da saúde. Com validade de 2 anos a aprtir da data da entrega. UND 50 

21 
Broca diamantada de haste longa, diversos tamanhos. Trazer externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote e número de registro do ministério da saúde. Com validade de 2 anos a partir da data 
da entrega. 

UND 60 

22 Cariostático - solução de diamino fluoreto de prata a 12% em meio amoniacal. Frasco com 10 ml. UND 10 

23 

Cimento cirúrgico apresentado sob a forma de duas pastas, sendo uma pasta base com 90gr e outra pasta 
catalisadora com 90gr, indicado para o uso em cirurgias periodontais. Não deve conter eugenol em sua 
composição, ser macia, e apresentar boa plasticidade e superfície lisa após a presa. Apresenta-se em caixas, 
trazendo externamente os dados de identificação, procedência, número de lote e número de registro do ministério 
da saúde. 

UND 10 

24 

Cimento de ionômero de vidro condensável, para uso na técnica art. O produto específico para restaurações em 
dentes posteriores. Deverá promover alta resistência à flexão, dureza de superfície e baixa abrasão. Produto 
quimicamente ativado, ácido/base, radiopaco, pó contendo ácido poli acrílico desidratado e líquido contendo ácido 
poli acrílico e ácido tartárico; que promova liberação continua de flúor; apresentações; (1) caixa com 10g de pó de 
cor universal a3 + 8,5 ml de líquido, colher medidora e bloco de espatulação. 

UND 80 

25 
Cimento de ionômero de vidro forrador: Autopolimerizável; adere à dentina e ao esmalte por união química; Pode 
ser aplicado na dentina, sem proteção e ainda ser tratado com a técnica do ataque ácido; Alta biocompatibilidade; 
Comprovada Adesividade; Superiores propriedades físico-químicas; Alta liberação de flúor; Embalagem com 10g 
pó + 13 ml líquido. 

UND 10 

26 

Cimento hidróxido de cálcio - pasta base, pasta catalisadora e bloco de mistura, base em tubo com 
aproximadamente 13 gr., composta basicamente por salicilato, catalisador em tubo com aproximadamente 11 gr., 
composto basicamente por hidrox. Ca, oxido de Zn, etil tolueno sulfonamida, embalado em caixa, constando 
externamente marca comercial, procedência de fabricação, recomendações para armazenamento, validade 
mínima de 2 anos da data de entrega. 

KIT 20 

27 
Clorexidina a 2% para desinfecçao de cavidades, frasco com 100 ml.trazer externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote e número de registro do ministério da saúde. Com validade de 2 anos a 
aprtir da data da entrega. 

UND 10 

28 
Condicionador de esmalte - em gel, kit com 3 seringas, acondicionado em seringa de 2,5 ml, composto 
basicamente por acido fosfórico a 37%, trazer externamente os dados de identificação, procedência, número de 
lote e número de registro do ministério da saúde. Com validade de 2 anos a partir da data da entrega. 

PCT 70 

29 
Cunha cervical: anatomicamente adaptável, em madeira, coloridas, sortidas,  em embalagens com 100 unidades, 
trazer externamente os dados de identificação, procedência, número de lote e número de registro do ministério da 
saúde. Com validade de 2 anos a partir da data da entrega. 

UND 20 

30 
Desincrustante para Autoclave: Atua como desincrustante da câmara, válvulas e tubulações de autoclaves; 
Remove depósitos orgânicos minerais; Diluído em água destilada; Também pode ser aplicado em pano e limpar 
as partes da cuba, bandejas e etc.; Limpeza pode ser realizada manualmente ou por processo de esterilização; 
Embalagem com 30g. 

UND 40 

31 Desinfetante Hospitalar: à base solução de quaternário de amônio, coloração rosa, pronto para uso, embalagem 
contendo 5 litros.  UND 15 

32 
Dessensibilizante dentinário - solução viscosa à base de oxalato de potássio, em serngas de aproximadamente 3 
ml, trazendo externamente os dados de identificaçao, procedencia, numero de lote e numero de registro no 
ministerio da saude, com validade de 2 anos a partir da entrega do produto. 

UND 14 

33 
Detergente Enzimático indicado especificamente para a limpeza de dispositivos médicos e odontológicos, com a 
finalidade de remover a sujidade clinica e evitar a formação de compostos insolúveis na superfície desses 
dispositivos (BIOFILME); Possui 6 enzimas; Validade: 24 meses após a data de fabricação. Registro ANVISA: 
35079019.  Embalagem com 1 litro. 

UND 50 

34 
Escova de Robinson para profilaxia em contra-angulo, com cerdas macias em nylon. Trazer externamente os 
dados de identificação, procedência, número de lote e número de registro do ministério da saúde. Com validade 
de 2 anos a partir da data da entrega. 

UND 210 

35 
Esponja hemostática - colágeno liofilizado de origem animal, estéril, para uso odontológico, em blíster medindo 
aproximadamente 1 cm x 1cm. Embalado conforme constar registro do produto, trazendo externamente os dados 
de identificação, procedência, número de lote e número de registro do ministério da saúde. 

UND 40 

36 

Filme radiográfico periapical infantil, simples, plano, com uma camada de proteção e outra de suporte, que ofereça 
imagem de boa qualidade. Revestimento externo impermeável, com cantos arredondados formando um conjunto 
flexível. Embalado em caixas com 100 películas, resistentes ao transporte, que mantenham a integridade do 
produto durante o armazenamento e garantam proteção nas condições indicadas pelo fabricante. A embalagem 
deve trazer externamente os dados de identificação, procedência, número de lote e número de registro do 
ministério da saúde. 

UND 4 

37 

Filme radiográfico periapical, medindo 3cm x 4cm, simples, plano, com uma camada de proteção e outra de 
suporte, que ofereça imagem de boa qualidade. Revestimento externo impermeável, com cantos arredondados 
formando     um conjunto flexível. Embalado em caixas com 150 películas, resistentes ao transporte, que 
mantenham a integridade do produto durante o armazenamento e garantam proteção nas condições indicadas 
pelo fabricante. A embalagem deve trazer externamente os dados de identificação, procedência, número de lote e 
número de registro do ministério da saúde. Filme       radiológico       oclusal, medindo 57mm x 76mm, simples, 
plano, com uma camada de proteção e outra de suporte, que ofereça imagem de boa qualidade. Revestimento 
externo impermeável, com cantos arredondados formando um conjunto flexível. Embalado em caixas com 25 
películas, resistentes ao transporte, que mantenham a integridade do produto durante o armazenamento e 
garantam proteção nas condições indicadas pelo fabricante. A embalagem deve trazer externamente os dados de 

UND 14 
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identificação, procedência, número de lote e número de registro do ministério da saúde. 

38 Fio de sutura agulhado nylon, 4.0 medindo aproximadamente 40 cm, agulha trifacetada atraumática medindo 
aproximadamente 20 mm, esterilizada, embalada individualmente em caixas com 24 unidades. UND 60 

39 Fio de sutura agulhado seda, 3.0 medindo aproximadamente 40 cm, agulha trifacetada atraumática medindo 
aproximadamente 17 mm, esterilizada, embalada individualmente em caixas com 24 unidades. UND 120 

40 
Fio dental para remoção de placa bacteriana interproximal, confeccionado em nylon resistente, lubrificado com 
cera natural, livre de impurezas. Embalagem com cortador metálico em aço inoxidável, que corte o fio sem desfiá-
lo. Embalado em estojo individual de polipropileno, com 500 metros, trazendo externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote e número de registro do ministério da saúde. 

UND 50 

41 
Fita para Autoclave: 19 mm x 30m; Confeccionada com dorso de papel crepado à base de celulose; Recebe, em 
uma de suas faces, massa adesiva à base de borracha natural, óxido de zinco e resinas e, na outra face, uma fina 
camada impermeabilizante de resina acrílica. Validade: 24 meses. 

UND 150 

42 
Fluoreto de sódio - em gel, contendo 1,23% de fluorfosfato acidulado, com propriedade tixotrópica, com diversos 
sabores, em frasco de 200 ml aproximadamente, constando externamente marca comercial e procedência de 
fabricação, e recomendações para armazenamento, validade mínima de 2 anos da data de entrega 

UND 50 

43 
Gaze Hidrófila: Em compressas de 9  Fios,  Isentas de substâncias gordurosas, corantes e corretivos ,amido, 
alvejante óptico e impurezas em geral; 100% Algodão;  Macia e extremamente absorventes. Embalagem com 500 
unidades. 

UND 200 

44 
Hemostático local liquido em frasco de aproximadamente 10 ml, trazer externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote e número de registro do ministério da saúde. Com validade de 2 anos a aprtir da data 
da entrega. 

UND 10 

45 
Hidróxido de cálcio - p.a., puro, em frasco com aproximadamente 10g, embalado individualmente, constando 
externamente marca comercial,      procedência      de fabricação, recomendações para armazenamento, validade 
mínima de 2 anos da data de entrega 

UND 10 

46 

Indicador Biológico etiqueta com campo para identificação e indicador químico na cor rosa, classe 1 externo após 
o processo, o mesmo muda para marron claro para demonstrar que as ampolas foram processadas. * Disco de 
papel contendo população microbiana mínima de 10 elevado a 5ª de esporos impregnados de Geobacillus 
stearothermophilus ATCC7953. * Adequado para temperatura de 121°C a 134°C. * Resultado em 24 horas. * 
Ampola de vidro quebravel contendo o meio de cultura (caldo nutriente) com indicador de pH purpura bromocresol. 
* Disco impregnado e ampola de vidro contidos em frasco termo-plástico flexível. * Tampa permeável ao vapor 
com filtro hidrofobico. * Validade: 24 (vinte e quatro) meses a partir da data de fabricação. * Acondicionado em 
embalagem reforçada e apropriada para o produto (10 unidades). * Dentro da caixa dos produtos encontra-se o 
certificado de análise referente aos dados de resistência dos indicadores biológicos do lote correspondente. * 
Constam no rótulo: Número de lote / Data de fabricação / Validade, Fórmula e Procedência. 

CAIXA 40 

47 Kit de Acabamento e Polimento 8090 CA UND 10 

48 Kit de escova dental + creme dental + fio dental. UND 4000 

49 Lâmina de bisturi nº11, esterilizadas, embaladas individualmente em embalagem contendo 100 unidades. UND 10 
50 Lâmina de bisturi nº12, esterilizadas, embaladas individualmente em embalagem contendo 100 unidades. UND 10 

51 Lâmina de bisturi nº15, esterilizadas, embaladas individualmente em embalagem contendo 100 unidades. UND 20 

52 Lâmina de bisturi Nº15C, esterilizadas, embaladas individualmente em embalagem contendo 100 unidades. UND 10 

53 

Lima tipo k, 1ª serie, kit com limas de 15 a 40, com 25 mm, parte ativa com corte quadrangular, angulação de corte 
de 45º, confeccionada em aço inoxidável, sem sinais de oxidação, com cabo anatômico colorido segundo os 
padrões internacionais, esterilizável através de calor úmido, seco ou por agentes químicos, sem sofrer oxidação. 
Embaladas em caixas com seis unidades, trazendo externamente os dados de identificação, procedência, número 
de lote e número de registro do ministério da saúde. 

UND 14 

54 

Luva Cirúrgica testada contra penetração viral. * Cor da luva: branca .  * Método de esterilização: raio  * 
Texturizada: aumenta a aderência e segurança no manuseio de instrumentos e suturas.gama. * Sem pó: possui 
uma camada interna de poliuretano que facilita o calçamento mesmo com as mãos levemente úmidas. * Baixo 
nível alergênico: baixíssima quantidade residual de proteínas do látex - as luvas são lavadas 3 vezes durante o 
processo de fabricação  * Punhos que não enrolam - tecnologia exclusiva - possui uma banda elástica no punho 
que evita que os punhos enrolem. * Moldes ergonômicos utilizados na fabricação: proporciona maior conforto e 
menor chance de fadiga das mãos e câimbras. * Validade: 3 anos após data de fabricação / esterilização. * 
Registro ANVISA: 81496190001. Embalagem com 1 par. 

UND 200 

55 Luvas para procedimento em látex PP, P, M E G cx, com 50 pares. UND 300 

56 
Máscara cirúrgica descartável: Eficiência em filtragem bacteriana superior a 96%, são hipoalergênicas, têm 
excelente acabamento, além de ajuste anatômico perfeito sobre a face por conta do clip nasal; Confeccionada em 
três camadas de p.p (tecido-não-tecido); Com Elástico; Embalagem com 50 unidades. 

UND 80 

57 
Material Restaurador Intermediário (IRM) Embalagem com 38g de Pó + 15 ml de Líquido, composição reforçada à 
base de óxido de zinco e eugenol. Indicado para restaurações provisórias de longa espera (até 2 anos), 
forramento de cavidades sob restauração de amálgama, material restaurador de dentes decíduos e também 
usado para odontogeriatria. 

KIT 15 

58 Matriz de aço - para restaurações de amalgama, em rolo de 5mm x 50cm, embalado individualmente, constando 
externamente marca comercial e procedência de fabricação UND 150 
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59 Matriz de aço - para restaurações de amalgama, em rolo de 7 mm x 50cm, embalado individualmente, constando 
externamente marca comercial e procedência de fabricação UND 50 

60 
Moldeira de Cera para Aplicação de Flúor feita em cera maleável, revestida com espuma hidrófila, adapta-se à 
arcada dentária, facilitando a penetração do gel de flúor nos espaços interproximais.  * Cor Amarela: Para 
pacientes de 3 a 6 anos. * Cor Azul: Para pacientes de 6 a 12 anos. * Validade: 5 anos. * Registro na Anvisa: 
80015520007. Embalagem com 100 unidades sortidas. 

UND 30 

61 Óculos de proteção, uso geral, lente incolor, haste tipo espátula, confeccionado em policarbonato altamanete 
resistente, próprio para utilização em áreas que necessitem de proteção visual. UND 14 

62 
Óleo mineral - para lubrificar caneta de alta rotação, em spray, de baixa viscosidade, acondicionado em frasco 
com 200 ml aproximadamente, constando externamente marca comercial e procedência de fabricação, validade 
mínima de 01 ano da data de entrega. 

UND 40 

63 

Papel para registro de oclusão, confeccionado em papel carbonado nas duas faces, resistente, em cores diversas, 
firmes e vivas, permitindo a fácil vizualização dos pontos marcados quando submetido a forças oclusais. Cada 
folha medindo aproximadamente 25 mm. De largura por 11 cm de comprimento em blocos de 12 folhas 
embalados conforme a praxe do fabricante, trazendo externamente os dados de identificação, procedência, 
número de lote e número de registro do ministério da saúde. 

UND 150 

64 
Papel grau cirúrgico 10 CM x 100 MT: Embalagem para esterilização por autoclave a vapor e óxido de etileno. 
Mudança da coloração rosa para marrom. 03 fechamentos laterais com canais impermeáveis e uniformes para 
maior proteção antimicrobiana. Não libera fibras de papel ou laceração do filme na abertura após a esterilização. 
Composição: Papel Grau Cirúrgico 60g/m². Composição: Poliéster/Polipropileno 54g/m². Validade: 5 anos. 

UND 70 

65 
Papel grau cirúrgico 25 CM x 100 MT: Embalagem para esterilização por autoclave a vapor e óxido de etileno. 
Mudança da coloração rosa para marrom. 03 fechamentos laterais com canais impermeáveis e uniformes para 
maior proteção antimicrobiana. Não libera fibras de papel ou laceração do filme na abertura após a esterilização. 
Composição: Papel Grau Cirúrgico 60g/m². Composição: Poliéster/Polipropileno 54g/m². Validade: 5 anos. 

UND 30 

66 
Papel grau cirúrgico 5 CM x 100 MT: Embalagem para esterilização por autoclave a vapor e óxido de etileno. 
Mudança da coloração rosa para marrom. 03 fechamentos laterais com canais impermeáveis e uniformes para 
maior proteção antimicrobiana. Não libera fibras de papel ou laceração do filme na abertura após a esterilização. 
Composição: Papel Grau Cirúrgico 60g/m². Composição: Poliéster/Polipropileno 54g/m². Validade: 5 anos. 

UND 30 

67 
Paramonoclorofenolcanforado, liquido em frasco com aproximadamente 20 ml, embalado individualmente em 
caixa, trazendo externamente os dados de identificação, procedência, número de lote e número de registro do 
ministério da saúde e validade mínima de 2 anos da data de entrega. 

UND 14 

68 
Pasta profilática - contendo abrasivos suaves e aroma artificial, em bisnagas de 90g embaladas individualmente, 
acondicionadas em caixas ou pacotes conforme o fabricante, constando externamente marca comercial, 
procedência de fabricação, recomendações para armazenamento, validade mínima de 02 anos da data de 
entrega. 

UND 50 

69 Placa de vidro média 10 mm de espessura. UND 10 

70 
Polidores autoclaváveis compostos por pontas de borrachas siliconizadas, montadas em hastes de aço inoxidável 
indicado para o polimento de restaurações em resina; apresentação caixa sortida  com  9  pontas,  sendo  3 
amarelas, 3 brancas e 3 verdes. 

UND 10 

71 Resina flúida fotopolimerizável (flow) Cores diversas. UND 30 

72 
Resina microhíbrida para restaurações diretas em dentes anteriores e posteriores em Classes I, II, III, IV e V, nas 
cores a 3,5, a3, a2, a1, b1, b2, c1 e c2 para esmalte ou para dentina TEGDMA, BisGMA, Cerâmica silanizada 
tratada, 2-Benzotriazolil-4-metilfenol.), trazer externamente os dados de identificação, procedência, número de lote 
e número de registro do ministério da saúde. Com validade de 2 anos a partir da data da entrega. 

UND 150 

73 
Rolete de algodão para uso odontológico n.1 e n.2, - rolete de algodão, aglutinado, de alta absorção. Embalagem: 
pacotes com 100 roletes, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, procedência, data de 
fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da Saúde. 

UND 300 

74 Sabonete Cremoso composição a base Triclosan 0,5% em uma base de sabonete hidratante glicerinado. * Uso 
Exclusivo de uso profissional. * Validade: 24 meses após data de fabricação. Embalagem com 5 litros. UND 20 

75 Saca-brocas universal: plástico atóxico, autoclavável. UND 10 

76 
Selante Max Seal, Indicado para fóssulas e fissuras de dentes posteriores decíduos e permanentes, contendo 1 
seringa de 2 grs, trazer externamente os dados de identificação, procedência, número de lote e número de registro 
do ministério da saúde. Com validade de 2 anos a partir da data da entrega 

UND 14 

77 
Sistema adesivo universal monocomponente com fluor - prime & bond 2.1, 4ml, composto basicamente por ester 
fosfórico de bis-gma em solvente volátil trazer externamente os dados de identificação, procedência, número de 
lote e número de registro do ministério da saúde. Com validade de 2 anos a partir da data da entrega 

UND 70 

78 

Sistema adesivo de frasco único (primer e adesivo em um só frasco), fotopolimerizável com excelente adesão ao 
esmalte e à dentina; Solvente de água e álcool: não evapora como acetona, o que faz com que o adesivo 
apresente a mesma performance da primeira até a última gota do frasco; Tampa Flip-Top: Manuseio com apenas 
uma mão e evita desperdícios; Menor sensibilidade técnica e pós-operatória; Rende até 280 gotas. União de 
Resina Dentárias compostas à estrutura dental: restaurações classe 1, 2, 3, 4 e 5; 
Reparo em porcelana e em Resina Dentária; Dessensibilização de raízes expostas; frasco com 6 gramas 

UND 40 

79 Sobreluvas plástico descartável tamanho M Embalagem com 50 unidades. UND 10 

80 
Solução de flúor para bochecho com concentração de 0,05% a 0,2%, frasco com 500 ml, individual, trazendo 
externamente os dados de identificação, procedência, número de lote e número de registro do ministério da 
saúde. 

UND 30 

81 Solução de glutaraldeído 2% 1 lt UND 30 

82 
Solução evidenciadora de placa bacteriana (liquido) 10 ml, trazer externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote e número de e registro do ministério da saúde. Com validade de 2 anos a partir da 
data da entrega. 

UND 30 

83 Solução fixadora para radiografia pronta para uso em processo manual, embalados em frascos com 
aproximadamente 475 ml, devendo trazer externamente os dados de identificação do produto, procedência, data UND 80 
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de validade, número de lote e número de registro do ministério da saúde. 

84 
Solução irrigadora - para tratamento intracanal (solucao odontologica), composta basicamente por hipoclorito de 
sódio a 1%, frasco com 1000 ml, individual, deve trazer externamente os dados de identificação, data de validade, 
procedência, número de lote e número de registro do ministério da saúde. 

UND 14 

85 
Solução reveladora para radiografia pronta para uso em processo manual, contendo água, hidroquinona na 
concentração de 2 a 3%, embalado em frasco leitoso com aproximadamente 475 ml, devendo trazer externamente 
os dados de identificação, procedência, número de lote e prazo de validade. 

UND 80 

86 
Spray refrigerante para teste de vitalidade pulpar, temperatura de -50 graus. Trazer externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote e número de registro do ministério da saúde. Com validade de 2 anos a 
partir da data da entrega 

UND 10 

87 Sugador cirúrgico descartável, embalado em caixa com 40 unidades. UND 30 

88 

Sugador odontológico descartável deve proporcionar excelente sucção, sem agredir os tecidos bucais. 
Confeccionado em material plástico atóxico, flexível, com ponta macia, acabamento perfeito, isento de rebarbas e 
quinas cortantes, ser compatível com os diversos equipamentos de sucção odontológicos. Embalados em pacotes 
com 40 unidades, trazendo externamente os dados de identificação, procedência, número de lote e número de 
registro do ministério da saúde. 

UND 150 

89 
Tira de lixa de poliéster para acabamento de restaurações em resina composta, 150 unidades trazer externamente 
os dados de identificação, procedência, número de lote e número de registro do ministério da saúde. Com 
validade de 2 anos a a partir da data da entrega. 

UND 80 

90 
Tira de lixa (amalgama) de aço, para uso odontológico, sem rebarbas, resistente, granulometria fina, medindo 
aproximadamente 4 mm. De largura. Embalada em envelopes com 12 tiras, trazendo externamente dados de 
identificação, procedência, número de lote e número de registro do ministério da saúde. 

UND 200 

91 
Tira de matriz de poliéster para restaurações de resina composta. Com 50 unidades trazer externamente os dados 
de identificação, procedência, número de lote e número de registro do ministério da saúde. Com validade de 2 
anos a partir da data da entrega. 

UND 70 

92 
Touca Sanfonada - Sanfonada e com elástico; Gramatura 10; Cor Branca; Produzidas a partir de 
polipropileno/tecido não tecido (TNT); Fabricada utilizando soldagem eletrônica por ultrassom; Tamanho: 45 x 52 
cm; Descartáveis, individuais e de uso único. Embalagem com 100 und. 

UND 30 

93 Vaselina Sólida - Embalagem contendo 1 Bisnaga com 30g.  UND 50 

94 
Verniz fluoretado, embalado em caixa contendo um frasco de verniz e um frasco de solvente. Trazer externamente 
os dados de identificação, procedência, número de lote e número de registro do ministério da saúde. Com 
validade de 2 anos a partir da data da entrega. 

UND 20 

95 
Verniz forrador de cavidades - de secagem rápida 20 ml, trazer externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote e número de registro do ministério da saúde. Com validade de 2 anos a partir da data 
da entrega. 

UND 20 

 
*As especificações aqui contidas referem-se a exigências mínimas, não restringindo a 
participação de concorrentes cujos produtos ofertados apresentem padrão de 
qualidade e desempenho comprovadamente IGUAL OU SUPERIOR ao estabelecido. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA 
O presente Termo de Referência trata da regulamentação para suprir a secretaria de saúde, 
notadamente o setor de saúde bucal quanto as necessidades da aquisição de MATERIAL 
DE CONSUMO DE USO ODONTOLÓGICO, visando atender às necessidades dos 
profissionais odontólogos nos diversos Consultórios de atendimento Odontológico que 
prestam o atendimento de seus serviços, na rede de atenção básica e especializada neste 
município. 
 
Considerando também a necessidade e dever da instituição em garantir aos servidores boas 
condições de trabalho, proporcionando um ambiente organizacional saudável tanto no 
aspecto social quanto físico, garantindo inclusive meios para a eficiência dos serviços 
 
O Fundo Municipal de Saúde, com o intuito de atender aos seus Departamentos e dar 
andamento em suas atividades onde não há disponibilidade do objeto ora solicitado em 
estoque. Considerando ainda a garantia dos atendimentos da Saúde Bucal, ao Fundo 
Municipal de Saúde – FMS, faz–se justa a contratação do fornecimento em tela, contratando 
empresa especializada para o fornecimento.  
 
Neste sentindo, a Secretaria Municipal de Saúde, com a necessidade de atender as 
demandas da Equipe de Saúde bucal presentes nas Unidades de Saúde, assim como nos 
Centros de Especialidade Odontológicos, realiza o processo licitatório para aquisição de 
materiais de consumo odontológicos para atender as necessidades da Saúde Bucal. Desse 
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modo, esta aquisição se faz de primordial importância para que o serviço municipal de 
saúde avance em sua assistência e garantia do pleno e bom atendimento para a população. 
 
Sugerimos a realização de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, para Registro de 
Preços, haja vista que a contratação agora solicitada enquadra-se nesta modalidade, e, 
aliado a dificuldade de se definir o quantitativo ideal a ser adquirido, e sendo possível 
surgirem necessidades de pedidos posteriores.  
 
Considerando a grande demanda de utilização desse material/produto e ao mesmo tempo a 
necessidade de controle e racionalização do gasto público, o Registro de Preços apresenta-
se como ferramenta comprovadamente eficiente na busca por melhores preços, mantendo-
os registrados para uma futura e eventual contratação conforme a necessidade e 
disponibilidade de recursos orçamentários. 
 
3. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
3.1 O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços de acordo com as 
exigências constantes do edital, expressando os valores em moeda nacional – reais e 
centavos, em algarismos, até duas casas decimais, ficando esclarecido que não serão 
admitidas propostas alternativas;  
3.2 A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer 
despesas necessárias para o fiel cumprimento do objeto da licitação, inclusive todos os 
custos com salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da 
contratada, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou 
indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela contratada das obrigações; 
3.2.1  Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, 
considerando a condição de pagamento à vista, não devendo, por isso, computar qualquer 
custo financeiro para o período de processamento das faturas; 
3.3 A proposta de preços terá o prazo de validade mínima de 60 (sessenta) dias, 
facultado, porém, aos proponentes estender tal validade por prazo superior; 
3.4 Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de 
pagamento na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a 
proponente que assim o fizer; 
3.5 Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem 
propostas com preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços dos insumos e salários de mercado acrescido dos respectivos encargos; 
3.6 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências a 
serem fixadas no Edital ou que consignarem valor global superior aos praticados no 
mercado ou com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os 
custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 
produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato; 
3.7 A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos 
legais e regulamentares em vigor, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados.  

3.8 Até a abertura da proposta de preços, os 
licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas até o horário limite para recebimento. 
3.9 Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, 
não cabe desistência da proposta. 
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3.9.1 Não será aceita sob nenhuma hipótese, 
solicitação de desclassificação por parte da 
própria licitante argumentando erro na 
elaboração da proposta ou na apresentação 
de seu próprio lance em qualquer fase da 
licitação, verificando o disposto no ítem 3.8. 

 
4. DA METODOLOGIA E DO FUNDAMENTO LEGAL 
A presente aquisição será realizada por meio de processo licitatório, através da modalidade 
Pregão, na forma eletrônica, para Registro de Preços, observando os dispositivos legais, 
notadamente a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto Federal nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, e pelas condições e exigências estabelecidas em Edital. 
4.1. Os materiais objetos deste termo podem ser agrupados vez que guardam similaridades 
em algumas de suas características, o que possibilita o fornecimento de todos os seus itens 
por empresas do mesmo ramo de atividade. (MESMA NATUREZA).  
 
4.2. Outro fator muito importante a se considerar, é a questão de a licitação por itens 
isolados ter grande probabilidade de gerar elevado número de Atas de Registro de Preços; 
onerando o trabalho desta administração, sob o ponto de vista do emprego de recursos 
humanos (que já é reduzido) e financeiro, pois quanto a este último, somente citando a 
despesa com publicação no Diário Oficial para dar publicidade a compra já gera elevado 
custo; (ECONOMICAMENTE VIÁVEL).  
 
4.3. O controle de inúmeras atas que não se restringem apenas a material de expediente, 
além de pôr em risco a economia de escala e a celeridade processual e comprometendo a 
seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. Em diversas Prefeituras é 
comum haver instrumentos contratuais vigentes contemplando apenas um item licitado, 
gerando custos administrativos elevados como já mencionado, tais como publicações 
oficiais, materiais de expediente, tempo de serviço. (CELERIDADE PROCESSUAL). 
 
4.4 - JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO  
A escolha da modalidade de Pregão Eletrônico para a realização deste processo licitatório 
justifica-se pela maior rapidez em sua execução e pela possibilidade de se obter preços 
mais vantajosos pela Administração, pela possibilidade que têm os licitantes de reduzir 
preços durante o próprio processo de escolha.  
 
Sugere-se o uso do Sistema de Registro de Preço – SRP, opção mais adequada, 
considerando que os materiais serão solicitados de forma frequente e parcelada, hipótese 
prevista no Art. 2º do Decreto n°7.892, de 2013, além de não ser possível definir 
previamente o quantitativo exato a ser demandado pela Administração.  
 
Desta forma, com o Registro de Preço busca-se a gestão eficiente do estoque por meio do 
sistema baseado no just in time, haja vista que a aquisição dos produtos será realizada 
somente para atender à demanda necessária assim que ocorra necessidade para atender a 
Prefeitura de São Gabriel-BA. 
 
4.5 - AVALIAÇÃO DE CUSTO  
Atendendo ao disposto na Lei 8.666/93 a aquisição da Prefeitura Municipal de São Gabriel-
BA, procedeu a consulta de mercado para verificação dos preços e estimativa de custos. 
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5. DAS CONDIÇÕES PARA O FORNECIMENTO 
5.1 O fornecimento será efetuado de acordo com as necessidades da Administração, a 
partir do recebimento da Nota de Empenho/ordem de fornecimento emitida pelo setor 
responsável. 

5.1.1 O prazo de início para fornecer os produtos de conformidade com o 
especificado no termo de Referência deste edital, será imediatamente ou em até 10 
(dez) dias, improrrogável, dada a circunstância do tipo de fornecimento pois os 
materiais serão para uso em outras atividades onde não poderá haver 
interrupção ou paralisação, de acordo com as Ordens de Serviços/fornecimento 
emitidas pela Secretaria solicitante deste Município. 

5.2 A empresa deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega foi efetuada, além 
da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos. 

5.2.1 A entrega será feita ao preposto da Secretaria Solicitante, nos endereços 
constantes das ordens de fornecimento, a quem caberá conferi-lo e lavrar Termo de 
Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
mesmo com as exigências do edital. 
5.2.2 Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 
5.2.1, deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais 
em local indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com 
eventuais danos causados a estes. 

5.3 Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste edital será 
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los, o que fará 
prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo 
aplicadas também, as sanções previstas neste edital. 
5.4 Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria 
Solicitante não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser 
encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 
5.5 Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo 
fornecedor no prazo de três dias contados da notificação da não aceitação, para reposição 
no prazo máximo de 03 (três) dias, sem nenhum custo adicional para a CONTRATANTE. 
5.6 A Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência do 
que foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a empresa 
vencedora para substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações. 
5.7 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da empresa 
vencedora pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no 
todo ou em parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções. 
5.8 A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
do 
fornecimento do material, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita entrega dos produtos. 
5.9 Os produtos/ bens objeto da aquisição devem atender aos padrões de qualidade 
estabelecidos pelos órgãos competentes de fiscalização.  
5.10 Os produtos deverão ter prazo de validade/garantia mínimo conforme o prazo de 
garantia fixado pelo fabricante ou fornecedor. Caso haja divergência que pela sua própria 
denominação ou fabricação tenham validade menor, prevalecerá neste caso o gestor do 
contrato analisar a admissibilidade de outro prazo de validade que seja aceitável.  
5.11 Os produtos/bens devem ser acondicionados em embalagem individual adequada, com 
o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 
proteção durante o transporte e o armazenamento; 
 
6. DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 
6.1 O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente a data da 
entrega, com base nas ordens de fornecimento solicitadas pelo Município no período. 
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6.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante 
de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do 
art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
6.3 Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Tesouraria - Secretaria Municipal 
de Fazenda, localizada na Praça Largo da Pátria, nº 132 – Centro – São Gabriel/BA, a nota 
fiscal do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser 
emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO GABRIEL e conter o 
número do empenho correspondente; 
6.4 Além da nota fiscal do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá (ão) 
apresentar e manter atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos: 

6.4.1 Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito 
de Tributos e Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e 
Certidão Negativa de Débitos quanto à dívida ativa da União, expedida pela 
Procuradoria Geral); 
6.4.2 prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de 
Situação, expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de 
validade; 
6.4.3 Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
6.4.4 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à sede ou domicílio 
do proponente, dentro de seu período de validade; 
6.4.5 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio 
do proponente, dentro de seu período de validade. 

 
7. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1. O Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da 

assinatura da Ata de Registro de Preços, não sendo admitida prorrogação, durante o 
qual, os licitantes que tenham seus preços registrados poderão ser convidados a 
firmar as contratações, conforme dispõe o art. 15, § 3º, inciso III da Lei n.º 8.666/83. 

7.2. O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A CONTRATADA, além das obrigações contidas por determinação legal, obriga-se a: 
8.1 Responder financeiramente, inclusive na via judicial, sem prejuízo de medidas outras 
que possam ser adotadas, por quaisquer danos que possam causar à União, Estado e 
Município ou a terceiros, em função da execução do objeto deste Contrato; 
8.2 Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos serviços, 
obedecidos os limites legais; 
8.3 Arcar com todos os ônus necessários à execução do objeto contratado, incluindo o 
pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, 
bem como quaisquer despesas referentes à entrega e ao transporte, inclusive licença em 
repartições públicas, registros, publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a 
ele relativos, se necessário. 
8.4 Assumir inteira responsabilidade pela execução do objeto contratado, de acordo com 
as especificações constantes da proposta de preços e seus anexos. 
8.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso 
indevido. 
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8.6 Manter, durante todo o período de execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidos na forma 
do Art. 55, XIII, da Lei 8.666/93. 
8.7 Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo 
o que se relacionar com o fornecimento do objeto ora licitado. 
8.8 Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de 
responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.  
8.9 Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente 
Contrato, sem prévia anuência da Contratada. 
8.10 A licitante entregará os produtos em até 10 (dez) dias, nos locais indicados pelo 
Município, após a emissão da Ordem de Fornecimento expedida pelo Setor responsável. 
8.11 Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital, prezando 
pela qualidade do produto entregue; 
8.12 Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da 
mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus 
empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe 
asseguram. 
8.13 A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o 
ressarcimento. 
8.14 Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem 
solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 
8.15 De acordo com o art. 31 do CDC, “a oferta e a apresentação de produtos ou 
serviços devem assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e 
também em língua portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, 
composição, preço, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem 
como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos consumidores”, 
sendo vedada, conforme o art. 37, a publicidade enganosa, “inteira ou parcialmente 
falsa, ou, por qualquer outro modo, mesmo por omissão, capaz de induzir em erro o 
consumidor a respeito da natureza, características, qualidade, quantidade, 
propriedades, origem, preço e quaisquer outros dados sobre produtos e serviços”. 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Compete ao CONTRATANTE: 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

contratado; 
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste 

instrumento; 
c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 

estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste 
instrumento contratual; 

d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução dos serviços; 
e) Promover acompanhamento e fiscalização do objeto deste contrato; 
 
10. DAS PENALIDADES 
10.1. Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, será aplicada a 

seguinte sanção, graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de 
sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla 
defesa e o contraditório: 
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10.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 
(dois) anos quando: 

a) Não celebrar o contrato; 
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 
h) Cometer fraude fiscal. 

10.3. Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 
10.3.1 - Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
10.3.2 - Multa por atraso imotivado da entrega dos produtos, nos prazos abaixo definidos: 

a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no 
prazo contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de fornecimento, 
limitadas a 20% do valor da fatura; 

b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no 
prazo estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o 
cumprimento de determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da 
fatura; 

c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de 
atraso no prazo estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o 
cumprimento de determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor 
da fatura. 

10.3.2.1 - A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 
30% do valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos 
que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão 
contratual; 

10.3.3 - Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 
b)  de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 

15 (quinze) dias; 
b)  de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do 

contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal. 
10.3.4 - Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do 
prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

a)  não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no 
contrato: multa de 10% a 20%; 

b)  deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração: multa de 10% a 20%; 

c)  prestar serviço ou fornecer em desacordo com os projetos básicos, executivos e 
termos de referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das 
atividades ou que comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%; 

d)  descumprir obrigações relativas à relação de trabalho com seus empregados e 
prepostos, quanto a verbas previstas e orçadas nas planilhas que compõem a 
proposta contratada, especialmente o atraso de pagamento de salário, 13º 
salário, férias acrescidas de 1/3, atraso ou não fornecimento de vale transporte, 
vales-refeições ou auxílio alimentação, constantes das respectivas planilhas de 
preços: multa de até 10%. 

10.3.5 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 10.2 e 
10.3. 
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10.4 - A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no 
âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
10.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da penalidade aplicada.  
10.6 - As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério do departamento administrativo/jurídico da PREFEITURA.  
10.7 - Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado 
responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
10.8 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a 
depender do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à 
Administração Pública Municipal, não impedindo que a PREFEITURA rescinda 
unilateralmente o contrato. 
10.9 - As sanções previstas no item 10 deste edital são de competência exclusiva da 
PREFEITURA, permitida a delegação para a sanção prevista no subitem 10.3.5, facultada a 
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de 
vistas. 
10.10 - Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 
10.11 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.  
10.12 - Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta à empresa contratada em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
11.   DA FISCALIZAÇÃO 
11.1 O Fundo Municipal de Saúde de São Gabriel-BA, através do seu Gestor, designará 
mediante portaria as servidoras Brígida Cristina de Castro Fernandes, CPF nº 013.682.965-
13, que fará o acompanhamento e fiscalização do referido contrato, sendo responsável pela 
observância do fiel cumprimento de todas as cláusulas contratuais obrigando-se a 
comunicar aos demais setores sobre qualquer falta ou falha, cumprindo assim o Decreto n.º 
9.507/2018, e ao art. 67 da Lei n.º 8.666/1993. 
 
12 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
12.1 - O município solicitará o fornecimento/execução dos serviços de forma parcelada, de 
acordo com suas necessidades; 
12.2 - É de responsabilidade da empresa vencedora e transportadora do produto, ter 
conhecimento e cumprir todas as normas que regulamentam o acondicionamento e 
transporte dos mesmos, incluindo-se a carga e descarga.  
12.3 - A empresa proponente, ao participar e lograr-se vencedora deste certame, garante a 
qualidade dos produtos cotados e que se responsabilizará pela indenização de quaisquer 
danos causados à Prefeitura Municipal de São Gabriel-BA, ou a qualquer cidadão, cuja 
causa seja comprovadamente a qualidade do produto, através de exame pericial, ficando 
assegurado ao Município o direito de regresso contra a proponente; 
12.4 – OS PRODUTOS QUE COMPÕE ESTE TERMO DE REFERÊNCIA E SERÃO 
OFERTADOS PELOS LICITANTES, DEVERÃO CONTER/APRESENTAR DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO/MARCA DO FABRICANTE E TODOS DE BOA 
QUALIDADE DE ACORDO COM AS NORMAS LEGAIS VIGENTES. 
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13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Em observância ao § 2º, art. 7º, do Decreto nº 7.892/2013, a dotação orçamentária será 
indicada no ato da formalização da contratação. 
 
14. DO ORÇAMENTO ESTIMADO EM PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS 
UNITÁRIOS 
Para efeito desta licitação, o orçamento estimado em planilha de quantitativos e preços 
unitários (artigo 40, II, Lei Federal 8.666/93), estão relacionados por cada lote conforme 
abaixo, no critério máximo de aceitabilidade do preço global (artigo 40, X, Lei Federal 
8.666/93), através das planilhas discriminadas no Anexo II: 
 

LOTE ÚNICO    R$276.269,82 
 
 

São Gabriel/BA, 08 de Abril de 2022 
 
 
 
 

Gerson da Rocha Machado Neto 
Secretário Municipal de Saúde 

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 094
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 6DAD508FEAD751937B91D0783EFB842A



Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
segunda-feira, 11 de abril de 2022  |  Ano VII - Edição nº 00768 | Caderno 1

 
 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 
 

ANEXO II 

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÃO 

MATERIAIS DE CONSUMO ODONTOLOGICO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
VALORES MÁXIMOS 

Val. Und Val. Total 
1 Abridor de boca em silicone, adulto e infantil. Material: Silicone; 

Validade: 5 anos; Autoclavável à 134°C.   PAR 8  R$               9,74   R$                  77,92  

2 

Ácido Peracético desinfetante químico, a frio de ação rápida e eficiente 
para área odontológica e hospitalar, sendo compatível com a maioria 
dos materiais utilizados na fabricação dos equipamentos como: aço 
inox, alumínio, vidro, porcelana, teflon, viton, polietileno, polipropileno 
etc. A base de Ácido Peracético 0,2%. * Desinfetante de alto nivel. * 
Validade: 24 meses após a data de fabricação. * Registro ANVISA: 
29159060. Embalagem com 1 litro.           

UND 50  R$              87,96  R$              4.398,00  

3 
Água Destilada - Embalagem com 5 litros; Não injetável; Não estéril e 
quimicamente pura; Isenta de sais solúveis a; Água obtida através do 
processo de condensação do vapor de água obtido pela ebulição ou 
pela evaporação. 

UND 160  R$              13,81  R$              2.209,60  

4 

Agulha gengival descartável - calibre g-27 longa, bisel curto trifacetado, 
sem rebarbas ou sinais de oxidação, confeccionada em aço inoxidável, 
parede fina, siliconizada, embalada individualmente com lacre em 
plástico resistente, em caixa com 100 unidades, constando 
externamente marca comercial, contendo dados de identificação, 
procedência, validade, lote e recomendações para armazenamento, 
validade mínima  de  2  anos  da  data  de entrega 

CAIXA 10  R$              53,26  R$                532,60  

5 

Agulha gengival descartável - calibre g-30 curta, bisel curto trifacetado, 
sem rebarbas ou sinais de oxidação, confeccionada em aço inoxidável, 
parede fina, siliconizada, embalada individualmente com lacre em 
plástico resistente, em caixa com 100 unidades, constando 
externamente marca comercial, contendo dados de identificação, 
procedência, validade, lote e recomendações para armazenamento, 
validade mínima de 2  anos  da  data  de entrega. 

CAIXA 120  R$              51,35  R$              6.162,00  

6 Álcool 70° - Hidratado na concentração de 70º INPM (70% em peso). 
Embalagem com 1 litro. UND 250  R$              10,23  R$              2.557,50  

7 
Algodão Hidrófilo - Não estéril; 100% puro algodão: macio e extra-
absorvente;  Cor: Branco;  Dermatologicamente testado. Embalagem 
com 500g. 

UND 120  R$              14,88  R$              1.785,60  

8 
Amálgama em Cápsula - Presa Regular. Composição: 40% de Prata, 
31,3% de Estanho, 28,7% de cobre e 47,9% de Mercúrio. Embalagem 
com 50 cápsulas de 1 porção. 

PCT 30  R$            180,16  R$              5.404,80  

9 
Amálgama em Cápsula - Presa Regular. Composição: 40% de Prata, 
31,3% de Estanho, 28,7% de cobre e 47,9% de Mercúrio. Embalagem 
com 50 cápsulas de 2 porções. 

PCT 15  R$            229,43  R$              3.441,45  

10 

Anestésico Local Articaína 4% com vaso-constritor epinefrina 1:100.000 
: anestésico injetável local, com cada ml contendo 40mg de cloridrato 
de articaina, 10 microgramas de epinefrina, também conhecida como 
adrenalina, isento de metilparabeno, envasado em tubetes de cristal 
com 1,8 ml e êmbolos siliconizados. Cada tubete deverá estar envolvido 
por adesivo de segurança, que proteja a cavidade oral em caso de 
quebra. O produto deverá estar alojado em blísteres lacrados com 10 
tubetes cada; apresentação: caixas com 50 tubetes. 

CAIXA 50  R$            215,77  R$            10.788,50  

11 

Anestésico Local Lidocaína: Lidocaína 2% com vaso-constritor 
FENILEFRINA 1:2. 500 isento de metilparabeno, envasado em tubetes 
de cristal com 1,8 ml e êmbolos siliconizados. Cada tubete deverá estar 
envolvido por adesivo de segurança, que proteja a cavidade oral em 
caso de quebra. O produto deverá estar alojado em blísteres lacrados 
com 10 tubetes cada; apresentação: caixas com 50 tubetes. 

CAIXA 200  R$            193,78  R$            38.756,00  

12 Anestésico Local Prilocaína 3% - Embalagem com 50 tubetes de 
plástico com 1,8ml cada. Prilocaína com Felipressina 0,03Ul/ml CAIXA 50  R$            121,00  R$              6.050,00  

13 Anestésico Mepivacaína 3% SV: Embalagem com 50 tubetes de cristal 
com 1,8ml cada. Mepivacaína sem vaso (Tubete de Vidro). CAIXA 20  R$            183,39  R$              3.667,80  

14 Anestésico tópico - com 20% de benzocaína; pote sabor pina-colada 
menta ou tuti-fruti; apresentação: pote com 12 gramas UND 100  R$              11,26  R$              1.126,00  
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15 
Anti-séptico bucal composto por digluconato de clorexidina à 0,12%., 1l, 
trazer externamente os dados de identificação, procedência, número de 
lote e número de registro do ministério da saúde. Com validade de 2 
anos a partir da data da entrega. 

UND 100  R$              13,85  R$              1.385,00  

16 

Aplicadores descartáveis com hastes dobráveis, ponta ativa não 
absorvente e isenta de fiapos (brush).   Embalagem com 100 
aplicadores. Trazer externamente os dados     de     identificação, 
procedência, número de lote e número de registro do ministério da 
saúde. Com validade de 2 anos a partir da data da entrega. 

UND 80  R$              19,77  R$              1.581,60  

17 

Babador descartável impermeável com 3 camadas colorido (azul, 
amarelo, verde, branco). Embalados em pacotes contendo 100 
unidades. Trazer externamente os dados de identificação, procedência, 
número de lote e número de registro do ministério da saúde. Com 
validade de 2 anos a partir da data da entrega. 

PCT 120  R$              21,27  R$              2.552,40  

18 

Bicarbonato de sódio para uso odontológico, em pó, micropulverizado, 
associado a agente dessecante. Embalado em frascos com até 250g, 
conforme constar do registro do produto, trazendo externamente os 
dados de identificação, procedência, número de lote e número de 
registro do ministério da saúde, validade mínima de 2 anos da data de 
entrega. 

UND 40  R$              13,74  R$                549,60  

19 
Broca diamantada para alta rotação diversos tamanhos. Trazer 
externamente os dados de identificação, procedência, número de lote e 
número de registro do ministério da saúde. Com validade de 2 anos a 
partir da data da entrega. 

UND 300  R$              27,70  R$              8.310,00  

20 
Broca cirúrgica para peça de mão n° 703 trazer externamente os dados 
de identificação, procedência, número de lote e número de registro do 
ministério da saúde. Com validade de 2 anos a aprtir da data da 
entrega. 

UND 50  R$              39,41  R$              1.970,50  

21 
Broca diamantada de haste longa, diversos tamanhos. Trazer 
externamente os dados de identificação, procedência, número de lote e 
número de registro do ministério da saúde. Com validade de 2 anos a 
partir da data da entrega. 

UND 60  R$              27,70  R$              1.662,00  

22 Cariostático - solução de diamino fluoreto de prata a 12% em meio 
amoniacal. Frasco com 10 ml. UND 10  R$              41,26  R$                412,60  

23 

Cimento cirúrgico apresentado sob a forma de duas pastas, sendo uma 
pasta base com 90gr e outra pasta catalisadora com 90gr, indicado para 
o uso em cirurgias periodontais. Não deve conter eugenol em sua 
composição, ser macia, e apresentar boa plasticidade e superfície lisa 
após a presa. Apresenta-se em caixas, trazendo externamente os 
dados de identificação, procedência, número de lote e número de 
registro do ministério da saúde. 

UND 10  R$            107,75  R$              1.077,50  

24 

Cimento de ionômero de vidro condensável, para uso na técnica art. O 
produto específico para restaurações em dentes posteriores. Deverá 
promover alta resistência à flexão, dureza de superfície e baixa 
abrasão. Produto quimicamente ativado, ácido/base, radiopaco, pó 
contendo ácido poli acrílico desidratado e líquido contendo ácido poli 
acrílico e ácido tartárico; que promova liberação continua de flúor; 
apresentações; (1) caixa com 10g de pó de cor universal a3 + 8,5 ml de 
líquido, colher medidora e bloco de espatulação. 

UND 80  R$              41,01  R$              3.280,80  

25 

Cimento de ionômero de vidro forrador: Autopolimerizável; adere à 
dentina e ao esmalte por união química; Pode ser aplicado na dentina, 
sem proteção e ainda ser tratado com a técnica do ataque ácido; Alta 
biocompatibilidade; Comprovada Adesividade; Superiores propriedades 
físico-químicas; Alta liberação de flúor; Embalagem com 10g pó + 13 ml 
líquido. 

UND 10  R$              71,68  R$                716,80  

26 

Cimento hidróxido de cálcio - pasta base, pasta catalisadora e bloco de 
mistura, base em tubo com aproximadamente 13 gr., composta 
basicamente por salicilato, catalisador em tubo com aproximadamente 
11 gr., composto basicamente por hidrox. Ca, oxido de Zn, etil tolueno 
sulfonamida, embalado em caixa, constando externamente marca 
comercial, procedência de fabricação, recomendações para 
armazenamento, validade mínima de 2 anos da data de entrega. 

KIT 20  R$              45,99  R$                919,80  

27 
Clorexidina a 2% para desinfecçao de cavidades, frasco com 100 
ml.trazer externamente os dados de identificação, procedência, número 
de lote e número de registro do ministério da saúde. Com validade de 2 
anos a aprtir da data da entrega. 

UND 10  R$              22,88  R$                228,80  

28 

Condicionador de esmalte - em gel, kit com 3 seringas, acondicionado 
em seringa de 2,5 ml, composto basicamente por acido fosfórico a 37%, 
trazer externamente os dados de identificação, procedência, número de 
lote e número de registro do ministério da saúde. Com validade de 2 
anos a partir da data da entrega. 

PCT 70  R$              67,39  R$              4.717,30  
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29 

Cunha cervical: anatomicamente adaptável, em madeira, coloridas, 
sortidas,  em embalagens com 100 unidades, trazer externamente os 
dados de identificação, procedência, número de lote e número de 
registro do ministério da saúde. Com validade de 2 anos a partir da data 
da entrega. 

UND 20  R$              17,08  R$                341,60  

30 

Desincrustante para Autoclave: Atua como desincrustante da câmara, 
válvulas e tubulações de autoclaves; Remove depósitos orgânicos 
minerais; Diluído em água destilada; Também pode ser aplicado em 
pano e limpar as partes da cuba, bandejas e etc.; Limpeza pode ser 
realizada manualmente ou por processo de esterilização; Embalagem 
com 30g. 

UND 40  R$              19,26  R$                770,40  

31 Desinfetante Hospitalar: à base solução de quaternário de amônio, 
coloração rosa, pronto para uso, embalagem contendo 5 litros.  UND 15  R$              60,68  R$                910,20  

32 

Dessensibilizante dentinário - solução viscosa à base de oxalato de 
potássio, em serngas de aproximadamente 3 ml, trazendo 
externamente os dados de identificaçao, procedencia, numero de lote e 
numero de registro no ministerio da saude, com validade de 2 anos a 
partir da entrega do produto. 

UND 14  R$              45,00  R$                630,00  

33 

Detergente Enzimático indicado especificamente para a limpeza de 
dispositivos médicos e odontológicos, com a finalidade de remover a 
sujidade clinica e evitar a formação de compostos insolúveis na 
superfície desses dispositivos (BIOFILME); Possui 6 enzimas; Validade: 
24 meses após a data de fabricação. Registro ANVISA: 35079019. 
Embalagem com 1 litro. 

UND 50  R$              48,81  R$              2.440,50  

34 
Escova de Robinson para profilaxia em contra-angulo, com cerdas 
macias em nylon. Trazer externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote e número de registro do ministério da 
saúde. Com validade de 2 anos a partir da data da entrega. 

UND 210  R$               2,32   R$                487,20  

35 

Esponja hemostática - colágeno liofilizado de origem animal, estéril, 
para uso odontológico, em blíster medindo aproximadamente 1 cm x 
1cm. Embalado conforme constar registro do produto, trazendo 
externamente os dados de identificação, procedência, número de lote e 
número de registro do ministério da saúde. 

UND 40  R$              82,48  R$              3.299,20  

36 

Filme radiográfico periapical infantil, simples, plano, com uma camada 
de proteção e outra de suporte, que ofereça imagem de boa qualidade. 
Revestimento externo impermeável, com cantos arredondados 
formando um conjunto flexível. Embalado em caixas com 100 películas, 
resistentes ao transporte, que mantenham a integridade do produto 
durante o armazenamento e garantam proteção nas condições 
indicadas pelo fabricante. A embalagem deve trazer externamente os 
dados de identificação, procedência, número de lote e número de 
registro do ministério da saúde. 

UND 4  R$            295,08  R$              1.180,32  

37 

Filme radiográfico periapical, medindo 3cm x 4cm, simples, plano, com 
uma camada de proteção e outra de suporte, que ofereça imagem de 
boa qualidade. Revestimento externo impermeável, com cantos 
arredondados     formando     um conjunto flexível. Embalado em caixas 
com 150 películas, resistentes ao transporte, que mantenham a 
integridade do produto durante o armazenamento e garantam proteção 
nas condições indicadas pelo fabricante. A embalagem deve trazer 
externamente os dados de identificação, procedência, número de lote e 
número de registro do ministério da saúde. Filme       radiológico 
oclusal, medindo 57mm x 76mm, simples, plano, com uma camada de 
proteção e outra de suporte, que ofereça imagem de boa qualidade. 
Revestimento externo impermeável, com cantos arredondados 
formando um conjunto flexível. Embalado em caixas com 25 películas, 
resistentes ao transporte, que mantenham a integridade do produto 
durante o armazenamento e garantam proteção nas condições 
indicadas pelo fabricante. A embalagem deve trazer externamente os 
dados de identificação, procedência, número de lote e número de 
registro do ministério da saúde. 

UND 14  R$            264,44  R$              3.702,16  

38 
Fio de sutura agulhado nylon, 4.0 medindo aproximadamente 40 cm, 
agulha trifacetada atraumática medindo aproximadamente 20 mm, 
esterilizada, embalada individualmente em caixas com 24 unidades. 

UND 60  R$              64,97  R$              3.898,20  

39 
Fio de sutura agulhado seda, 3.0 medindo aproximadamente 40 cm, 
agulha trifacetada atraumática medindo aproximadamente 17 mm, 
esterilizada, embalada individualmente em caixas com 24 unidades. 

UND 120  R$              64,97  R$              7.796,40  

40 

Fio dental para remoção de placa bacteriana interproximal, 
confeccionado em nylon resistente, lubrificado com cera natural, livre de 
impurezas. Embalagem com cortador metálico em aço inoxidável, que 
corte o fio sem desfiá-lo. Embalado em estojo individual de 
polipropileno, com 500 metros, trazendo externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote e número de registro do 

UND 50  R$              27,83  R$              1.391,50  
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ministério da saúde. 

41 

Fita para Autoclave: 19 mm x 30m; Confeccionada com dorso de papel 
crepado à base de celulose; Recebe, em uma de suas faces, massa 
adesiva à base de borracha natural, óxido de zinco e resinas e, na outra 
face, uma fina camada impermeabilizante de resina acrílica. Validade: 
24 meses. 

UND 150  R$               6,37   R$                955,50  

42 

Fluoreto de sódio - em gel, contendo 1,23% de fluorfosfato acidulado, 
com propriedade tixotrópica, com diversos sabores, em frasco de 200 
ml aproximadamente, constando externamente marca comercial e 
procedência de fabricação, e recomendações para armazenamento, 
validade mínima de 2 anos da data de entrega 

UND 50  R$               6,83   R$                341,50  

43 
Gaze Hidrófila: Em compressas de 9  Fios,  Isentas de substâncias 
gordurosas, corantes e corretivos ,amido, alvejante óptico e impurezas 
em geral; 100% Algodão;  Macia e extremamente absorventes. 
Embalagem com 500 unidades. 

UND 200  R$              31,28  R$              6.256,00  

44 
Hemostático local liquido em frasco de aproximadamente 10 ml, trazer 
externamente os dados de identificação, procedência, número de lote e 
número de registro do ministério da saúde. Com validade de 2 anos a 
aprtir da data da entrega. 

UND 10  R$              30,85  R$                308,50  

45 
Hidróxido de cálcio - p.a., puro, em frasco com aproximadamente 10g, 
embalado individualmente, constando externamente marca comercial, 
procedência      de fabricação, recomendações para armazenamento, 
validade mínima de 2 anos da data de entrega 

UND 10  R$              26,42  R$                264,20  

46 

Indicador Biológico etiqueta com campo para identificação e indicador 
químico na cor rosa, classe 1 externo após o processo, o mesmo muda 
para marron claro para demonstrar que as ampolas foram processadas. 
* Disco de papel contendo população microbiana mínima de 10 elevado 
a 5ª de esporos impregnados de Geobacillus stearothermophilus 
ATCC7953. * Adequado para temperatura de 121°C a 134°C. * 
Resultado em 24 horas. * Ampola de vidro quebravel contendo o meio 
de cultura (caldo nutriente) com indicador de pH purpura bromocresol. * 
Disco impregnado e ampola de vidro contidos em frasco termo-plástico 
flexível. * Tampa permeável ao vapor com filtro hidrofobico. * Validade: 
24 (vinte e quatro) meses a partir da data de fabricação. * 
Acondicionado em embalagem reforçada e apropriada para o produto 
(10 unidades). * Dentro da caixa dos produtos encontra-se o certificado 
de análise referente aos dados de resistência dos indicadores 
biológicos do lote correspondente. * Constam no rótulo: Número de lote 
/ Data de fabricação / Validade, Fórmula e Procedência. 

CAIXA 40  R$              60,77  R$              2.430,80  

47 Kit de Acabamento e Polimento 8090 CA UND 10  R$              71,17  R$                711,70  

48 Kit de escova dental + creme dental + fio dental. UND 4000  R$               6,93   R$            27.720,00  

49 Lâmina de bisturi nº11, esterilizadas, embaladas individualmente em 
embalagem contendo 100 unidades. UND 10  R$              48,48  R$                484,80  

50 Lâmina de bisturi nº12, esterilizadas, embaladas individualmente em 
embalagem contendo 100 unidades. UND 10  R$              64,72  R$                647,20  

51 Lâmina de bisturi nº15, esterilizadas, embaladas individualmente em 
embalagem contendo 100 unidades. UND 20  R$              49,66  R$                993,20  

52 Lâmina de bisturi Nº15C, esterilizadas, embaladas individualmente em 
embalagem contendo 100 unidades. UND 10  R$              69,08  R$                690,80  

53 

Lima tipo k, 1ª serie, kit com limas de 15 a 40, com 25 mm, parte ativa 
com corte quadrangular, angulação de corte de 45º, confeccionada em 
aço inoxidável, sem sinais de oxidação, com cabo anatômico colorido 
segundo os padrões internacionais, esterilizável através de calor úmido, 
seco ou por agentes químicos, sem sofrer oxidação. Embaladas em 
caixas com seis unidades, trazendo externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote e número de registro do 
ministério da saúde. 

UND 14  R$            152,92  R$              2.140,88  

54 

Luva Cirúrgica testada contra penetração viral. * Cor da luva: branca .  * 
Método de esterilização: raio  * Texturizada: aumenta a aderência e 
segurança no manuseio de instrumentos e suturas.gama. * Sem pó: 
possui uma camada interna de poliuretano que facilita o calçamento 
mesmo com as mãos levemente úmidas. * Baixo nível alergênico: 
baixíssima quantidade residual de proteínas do látex - as luvas são 
lavadas 3 vezes durante o processo de fabricação  * Punhos que não 
enrolam - tecnologia exclusiva - possui uma banda elástica no punho 
que evita que os punhos enrolem. * Moldes ergonômicos utilizados na 
fabricação: proporciona maior conforto e menor chance de fadiga das 
mãos e câimbras. * Validade: 3 anos após data de fabricação / 
esterilização. * Registro ANVISA: 81496190001. Embalagem com 1 par. 

UND 200  R$               2,73   R$                546,00  

55 Luvas para procedimento em látex PP, P, M E G cx, com 50 pares. UND 300  R$              78,98  R$            23.694,00  
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56 

Máscara cirúrgica descartável: Eficiência em filtragem bacteriana 
superior a 96%, são hipoalergênicas, têm excelente acabamento, além 
de ajuste anatômico perfeito sobre a face por conta do clip nasal; 
Confeccionada em três camadas de p.p (tecido-não-tecido); Com 
Elástico; Embalagem com 50 unidades. 

UND 80  R$              41,05  R$              3.284,00  

57 

Material Restaurador Intermediário (IRM) Embalagem com 38g de Pó + 
15 ml de Líquido, composição reforçada à base de óxido de zinco e 
eugenol. Indicado para restaurações provisórias de longa espera (até 2 
anos), forramento de cavidades sob restauração de amálgama, material 
restaurador de dentes decíduos e também usado para odontogeriatria. 

KIT 15  R$            162,27  R$              2.434,05  

58 
Matriz de aço - para restaurações de amalgama, em rolo de 5mm x 
50cm, embalado individualmente, constando externamente marca 
comercial e procedência de fabricação 

UND 150  R$               2,42   R$                363,00  

59 
Matriz de aço - para restaurações de amalgama, em rolo de 7 mm x 
50cm, embalado individualmente, constando externamente marca 
comercial e procedência de fabricação 

UND 50  R$               2,23   R$                111,50  

60 

Moldeira de Cera para Aplicação de Flúor feita em cera maleável, 
revestida com espuma hidrófila, adapta-se à arcada dentária, facilitando 
a penetração do gel de flúor nos espaços interproximais.  * Cor 
Amarela: Para pacientes de 3 a 6 anos. * Cor Azul: Para pacientes de 6 
a 12 anos. * Validade: 5 anos. * Registro na Anvisa: 80015520007. 
Embalagem com 100 unidades sortidas. 

UND 30  R$            109,93  R$              3.297,90  

61 
Óculos de proteção, uso geral, lente incolor, haste tipo espátula, 
confeccionado em policarbonato altamanete resistente, próprio para 
utilização em áreas que necessitem de proteção visual. 

UND 14  R$              10,91  R$                152,74  

62 
Óleo mineral - para lubrificar caneta de alta rotação, em spray, de baixa 
viscosidade, acondicionado em frasco com 200 ml aproximadamente, 
constando externamente marca comercial e procedência de fabricação, 
validade mínima de 01 ano da data de entrega. 

UND 40  R$              27,49  R$              1.099,60  

63 

Papel para registro de oclusão, confeccionado em papel carbonado nas 
duas faces, resistente, em cores diversas, firmes e vivas, permitindo a 
fácil vizualização dos pontos marcados quando submetido a forças 
oclusais. Cada folha medindo aproximadamente 25 mm. De largura por 
11 cm de comprimento em blocos de 12 folhas embalados conforme a 
praxe do fabricante, trazendo externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote e número de registro do ministério da 
saúde. 

UND 150  R$               3,54   R$                531,00  

64 

Papel grau cirúrgico 10 CM x 100 MT: Embalagem para esterilização 
por autoclave a vapor e óxido de etileno. Mudança da coloração rosa 
para marrom. 03 fechamentos laterais com canais impermeáveis e 
uniformes para maior proteção antimicrobiana. Não libera fibras de 
papel ou laceração do filme na abertura após a esterilização. 
Composição: Papel Grau Cirúrgico 60g/m². Composição: 
Poliéster/Polipropileno 54g/m². Validade: 5 anos. 

UND 70  R$              68,86  R$              4.820,20  

65 

Papel grau cirúrgico 25 CM x 100 MT: Embalagem para esterilização 
por autoclave a vapor e óxido de etileno. Mudança da coloração rosa 
para marrom. 03 fechamentos laterais com canais impermeáveis e 
uniformes para maior proteção antimicrobiana. Não libera fibras de 
papel ou laceração do filme na abertura após a esterilização. 
Composição: Papel Grau Cirúrgico 60g/m². Composição: 
Poliéster/Polipropileno 54g/m². Validade: 5 anos. 

UND 30  R$            170,81  R$              5.124,30  

66 

Papel grau cirúrgico 5 CM x 100 MT: Embalagem para esterilização por 
autoclave a vapor e óxido de etileno. Mudança da coloração rosa para 
marrom. 03 fechamentos laterais com canais impermeáveis e uniformes 
para maior proteção antimicrobiana. Não libera fibras de papel ou 
laceração do filme na abertura após a esterilização. Composição: Papel 
Grau Cirúrgico 60g/m². Composição: Poliéster/Polipropileno 54g/m². 
Validade: 5 anos. 

UND 30  R$              38,38  R$              1.151,40  

67 

Paramonoclorofenolcanforado, liquido em frasco com aproximadamente 
20 ml, embalado individualmente em caixa, trazendo externamente os 
dados de identificação, procedência, número de lote e número de 
registro do ministério da saúde e validade mínima de 2 anos da data de 
entrega. 

UND 14  R$              12,55  R$                175,70  

68 

Pasta profilática - contendo abrasivos suaves e aroma artificial, em 
bisnagas de 90g embaladas individualmente, acondicionadas em caixas 
ou pacotes conforme o fabricante, constando externamente marca 
comercial, procedência de fabricação, recomendações para 
armazenamento, validade mínima de 02 anos da data de entrega. 

UND 50  R$              12,14  R$                607,00  

69 Placa de vidro média 10 mm de espessura. UND 10  R$              16,12  R$                161,20  

70 
Polidores autoclaváveis compostos por pontas de borrachas 
siliconizadas, montadas em hastes de aço inoxidável indicado para o 
polimento de restaurações em resina; apresentação caixa sortida  com 
9  pontas,  sendo  3 amarelas, 3 brancas e 3 verdes. 

UND 10  R$              68,09  R$                680,90  
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71 Resina flúida fotopolimerizável (flow) Cores diversas. UND 30  R$              33,19  R$                995,70  

72 

Resina microhíbrida para restaurações diretas em dentes anteriores e 
posteriores em Classes I, II, III, IV e V, nas cores a 3,5, a3, a2, a1, b1, 
b2, c1 e c2 para esmalte ou para dentina TEGDMA, BisGMA, Cerâmica 
silanizada tratada, 2-Benzotriazolil-4-metilfenol.), trazer externamente 
os dados de identificação, procedência, número de lote e número de 
registro do ministério da saúde. Com validade de 2 anos a partir da data 
da entrega. 

UND 150  R$              54,35  R$              8.152,50  

73 

Rolete de algodão para uso odontológico n.1 e n.2, - rolete de algodão, 
aglutinado, de alta absorção. Embalagem: pacotes com 100 roletes, 
com dados de identificação do produto, marca do fabricante, 
procedência, data de fabricação, prazo de validade e registro no 
Ministério da Saúde. 

UND 300  R$               4,39   R$              1.317,00  

74 
Sabonete Cremoso composição a base Triclosan 0,5% em uma base de 
sabonete hidratante glicerinado. * Uso Exclusivo de uso profissional. * 
Validade: 24 meses após data de fabricação. Embalagem com 5 litros. 

UND 20  R$              48,15  R$                963,00  

75 Saca-brocas universal: plástico atóxico, autoclavável. UND 10  R$              39,46  R$                394,60  

76 

Selante Max Seal, Indicado para fóssulas e fissuras de dentes 
posteriores decíduos e permanentes, contendo 1 seringa de 2 grs, 
trazer externamente os dados de identificação, procedência, número de 
lote e número de registro do ministério da saúde. Com validade de 2 
anos a partir da data da entrega 

UND 14  R$              28,79  R$                403,06  

77 

Sistema adesivo universal monocomponente com fluor - prime & bond 
2.1, 4ml, composto basicamente por ester fosfórico de bis-gma em 
solvente volátil trazer externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote e número de registro do ministério da 
saúde. Com validade de 2 anos a partir da data da entrega 

UND 70  R$              91,10  R$              6.377,00  

78 

Sistema adesivo de frasco único (primer e adesivo em um só frasco), 
fotopolimerizável com excelente adesão ao esmalte e à dentina; 
Solvente de água e álcool: não evapora como acetona, o que faz com 
que o adesivo apresente a mesma performance da primeira até a última 
gota do frasco; Tampa Flip-Top: Manuseio com apenas uma mão e 
evita desperdícios; Menor sensibilidade técnica e pós-operatória; Rende 
até 280 gotas. União de Resina Dentárias compostas à estrutura dental: 
restaurações classe 1, 2, 3, 4 e 5; 
Reparo em porcelana e em Resina Dentária; Dessensibilização de 
raízes expostas; frasco com 6 gramas 

UND 40  R$            101,16  R$              4.046,40  

79 Sobreluvas plástico descartável tamanho M Embalagem com 50 
unidades. UND 10  R$               9,07   R$                  90,70  

80 
Solução de flúor para bochecho com concentração de 0,05% a 0,2%, 
frasco com 500 ml, individual, trazendo externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote e número de registro do 
ministério da saúde. 

UND 30  R$              23,90  R$                717,00  

81 Solução de glutaraldeído 2% 1 lt UND 30  R$              37,39  R$              1.121,70  

82 
Solução evidenciadora de placa bacteriana (liquido) 10 ml, trazer 
externamente os dados de identificação, procedência, número de lote e 
número de e registro do ministério da saúde. Com validade de 2 anos a 
partir da data da entrega. 

UND 30  R$               9,73   R$                291,90  

83 

Solução fixadora para radiografia pronta para uso em processo manual, 
embalados em frascos com aproximadamente 475 ml, devendo trazer 
externamente os dados de identificação do produto, procedência, data 
de validade, número de lote e número de registro do ministério da 
saúde. 

UND 80  R$              21,38  R$              1.710,40  

84 

Solução irrigadora - para tratamento intracanal (solucao odontologica), 
composta basicamente por hipoclorito de sódio a 1%, frasco com 1000 
ml, individual, deve trazer externamente os dados de identificação, data 
de validade, procedência, número de lote e número de registro do 
ministério da saúde. 

UND 14  R$               9,21   R$                128,94  

85 

Solução reveladora para radiografia pronta para uso em processo 
manual, contendo água, hidroquinona na concentração de 2 a 3%, 
embalado em frasco leitoso com aproximadamente 475 ml, devendo 
trazer externamente os dados de identificação, procedência, número de 
lote e prazo de validade. 

UND 80  R$              22,69  R$              1.815,20  

86 
Spray refrigerante para teste de vitalidade pulpar, temperatura de -50 
graus. Trazer externamente os dados de identificação, procedência, 
número de lote e número de registro do ministério da saúde. Com 
validade de 2 anos a partir da data da entrega 

UND 10  R$              62,59  R$                625,90  

87 Sugador cirúrgico descartável, embalado em caixa com 40 unidades. UND 30  R$              65,74  R$              1.972,20  
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88 

Sugador odontológico descartável deve proporcionar excelente sucção, 
sem agredir os tecidos bucais. Confeccionado em material plástico 
atóxico, flexível, com ponta macia, acabamento perfeito, isento de 
rebarbas e quinas cortantes, ser compatível com os diversos 
equipamentos de sucção odontológicos. Embalados em pacotes com 40 
unidades, trazendo externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote e número de registro do ministério da 
saúde. 

UND 150  R$              26,39  R$              3.958,50  

89 
Tira de lixa de poliéster para acabamento de restaurações em resina 
composta, 150 unidades trazer externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote e número de registro do ministério da 
saúde. Com validade de 2 anos a a partir da data da entrega. 

UND 80  R$              14,60  R$              1.168,00  

90 

Tira de lixa (amalgama) de aço, para uso odontológico, sem rebarbas, 
resistente, granulometria fina, medindo aproximadamente 4 mm. De 
largura. Embalada em envelopes com 12 tiras, trazendo externamente 
dados de identificação, procedência, número de lote e número de 
registro do ministério da saúde. 

UND 200  R$               8,33   R$              1.666,00  

91 
Tira de matriz de poliéster para restaurações de resina composta. Com 
50 unidades trazer externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote e número de registro do ministério da 
saúde. Com validade de 2 anos a aprtir da data da entrega. 

UND 70  R$               3,07   R$                214,90  

92 

Touca Sanfonada - Sanfonada e com elástico; Gramatura 10; Cor 
Branca; Produzidas a partir de polipropileno/tecido não tecido (TNT); 
Fabricada utilizando soldagem eletrônica por ultrassom; Tamanho: 45 x 
52 cm; Descartáveis, individuais e de uso único. Embalagem com 100 
und. 

UND 30  R$              25,37  R$                761,10  

93 Vaselina Sólida - Embalagem contendo 1 Bisnaga com 30g.  UND 50  R$              10,18  R$                509,00  

94 
Verniz fluoretado, embalado em caixa contendo um frasco de verniz e 
um frasco de solvente. Trazer externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote e número de registro do ministério da 
saúde. Com validade de 2 anos a partir da data da entrega. 

UND 20  R$              41,73  R$                834,60  

95 
Verniz forrador de cavidades - de secagem rápida 20 ml, trazer 
externamente os dados de identificação, procedência, número de lote e 
número de registro do ministério da saúde. Com validade de 2 anos a 
partir da data da entrega. 

UND 20  R$              34,24  R$                684,80  

VALOR TOTAL GLOBAL R$276.269,82 
 

VALOR GLOBAL DE: DUZENTOS E SETENTA E SEIS MIL E DUZENTOS E SESSENTA 
E NOVE REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS 

 
 

São Gabriel/BA, 06 de Abril de 2022 
 
 
 
 
 

Gerson da Rocha Machado Neto 
Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO III 

 
MODELO DE CREDENCIAMENTO PARA A PRÁTICA DE  

ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 
 

  
Processo Administrativo  ___/____  

Pregão Eletrônico Nº. ___/____  

 
 
 
(NOME DA EMPRESA)_________________, CNPJ/MF N.º________________, (ENDEREÇO 

COMPLETO)_________________________, neste ato representada pelo seu (Sócio/Representante 

Legal)________________, Estado Civil, nacionalidade, CPF _________, RG ___________, endereço 

____________________,  autoriza o Sr.(a) _________________________, inscrito no CPF/MF sob o 

nº____________________ (apresentar o original), a representar, em todos os atos, a pessoa jurídica 

acima citada durante a realização do Pregão Eletrônico n.º ___2021, a ser realizado no Município de 

_____________________, no dia ____/___/___, respondendo, assim, pela representada, como seu 

mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao 

procedimento licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para: apresentar proposta de preços, 

formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, 

negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, e praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame em epígrafe. 

 
 
 

Local e data 

 

 

 

______________________________________________________________ 

Assinatura e carimbo  

(representante legal da empresa) 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO  
E ATENDIMENTO ÀS EXIGENCIAS DE HABILITAÇÃO 

 
 

Processo Administrativo  ___/____  

Pregão Eletrônico Nº. ___/____  

 
 

   
(NOME DA EMPRESA)_________________, CNPJ/MF N.º________________, (ENDEREÇO 

COMPLETO)_________________________, neste ato representada pelo seu 

(Sócio/Procurador)________________, Estado Civil, nacionalidade, CPF _________, RG 

___________, endereço ____________________, por meio do seu representante legal devidamente 

credenciado para este ato, declara, sob as penas impostas na lei, que satisfaz plenamente todos os 

requisitos exigidos nesta licitação, no tocante à habilitação, em obediência ao disposto no inciso VII, 

art. 4º da Lei n.º 10.520/2002.  

  
 
 
 
 

Local e data 

 

 

 

______________________________________________________________ 

Assinatura e carimbo  

(representante legal da empresa) 
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ANEXO V 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Processo Administrativo  ___/____  

Pregão Eletrônico Nº. ___/____  

(NOME DA EMPRESA)_________________, CNPJ/MF N.º________________, (ENDEREÇO 
COMPLETO)_________________________, neste ato representada pelo seu 
(Sócio/Procurador)________________, Estado Civil, nacionalidade, CPF _________, RG 
___________, endereço ____________________, para o _______________________ abaixo 
relacionados, conforme estabelecido no Edital em epigrafe.   

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. MARCA DO 
PRODUTO  QTDE VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1       

2       

......       
VALOR GLOBAL DO LOTE  

 
Valor Global por extenso:  

 
Declaramos que,  
1) nos preços indicados em nossa proposta estão computadas todas as despesas de transporte, os 
tributos, encargos sociais e trabalhistas, e demais custos que os compõem.  
2) O prazo de validade de nossa proposta e de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da abertura da 
licitação.  
3) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato 
no prazo determinado, indicando para esse fim o Sr. 
_________________________________________, carteira de identidade nº ___________, CPF nº 
______________, _______________(profissão), ___________________(função na empresa), 
residente a Rua, Avenida_______________________________ nº______, em _____________ 
(Cidade), como responsável desta empresa.  
4) Caso consagremos vencedores nesta licitação, o pagamento do preço dos itens a ser retirados do 
Contrato, de acordo com nossa proposta financeira, será creditado em nossa conta 
_________________ (corrente/poupança) de nº _________________, Agência nº ________, do 
Banco ________________, na forma como definido na Resolução do Banco Central nº 2.882, de 
30/08/2001. 
5) Caso consagremos vencedores nesta licitação, Declaramos que entregaremos o objeto desta 
licitação no prazo estabelecido constante do Termo de Referência do Edital. 
 
* A proposta de preço deverá ser baseada nas informações constantes nos Anexos I e II. 

*A proponente poderá apresentar folders, desenhos ou laudos, contendo informações técnicas e 
características para cada item; 

Local e data 

 
 

______________________________________________________________ 
Assinatura e carimbo  

(representante legal da empresa) 
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ANEXO VI 

 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO  

ART 9°, INCISO III, DA LEI 8.666/93. 

 

 

Processo Administrativo  ___/____  

Pregão Eletrônico Nº  ___/____  

 
(NOME DA EMPRESA)_________________, CNPJ/MF N.º________________, (ENDEREÇO 

COMPLETO)_________________________, neste ato representada pelo seu 

(Sócio/Procurador)________________, Estado Civil, nacionalidade, CPF _________, RG 

___________, endereço ____________________, por meio do seu representante legal devidamente 

credenciado para este ato, declara para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente da 

licitação instaurada pelo Município de São Gabriel na Modalidade Pregão Eletrônico nº ___/2021, do 

tipo Menor Preço, que objetiva a ______________________________, com data da reunião inicial 

marcada para o dia __ de _______ de 2021, às __:__ horas na sala da Comissão Permanente de 

Licitações - CPL, que não possuímos servidor público municipal em nosso quadro técnico, conforme 

determina o art. 9°, inciso III, da Lei 8.666/93. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 
Local e data 

 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO VII 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE  

PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 
 

 

Processo Administrativo  ___/____  

Pregão Eletrônico Nº  ___/____  

 

(NOME DA EMPRESA)_________________, CNPJ/MF N.º________________, (ENDEREÇO 

COMPLETO)_________________________, neste ato representada pelo seu 

(Sócio/Procurador)________________, Estado Civil, nacionalidade, CPF _________, RG 

___________, endereço ____________________, por meio do seu representante legal devidamente 

credenciado para este ato, declara que não possuí em seu quadro de pessoal empregado(s) com 

menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da 

Constituição Federal de 1998 (Lei nº 9.854/99).  

  

Local e data 

  

  

  

___________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO VIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE  
INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 

Processo Administrativo  ___/____  

Pregão Eletrônico Nº  ___/____  

  

(NOME DA EMPRESA)_________________, CNPJ/MF N.º________________, (ENDEREÇO 

COMPLETO)_________________________, neste ato representada pelo seu 

(Sócio/Procurador)________________, Estado Civil, nacionalidade, CPF _________, RG 

___________, endereço ____________________, por meio do seu representante legal devidamente 

credenciado para este ato,  declara, sob as penas da lei, que até esta data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação neste processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

Local e data 

 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO IX 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE  

ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA  

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 

Processo Administrativo  ___/____  

Pregão Eletrônico Nº  ___/____  

  

(NOME DA EMPRESA)_________________, CNPJ/MF N.º________________, (ENDEREÇO 

COMPLETO)_________________________, neste ato representada pelo seu 

(Sócio/Procurador)________________, Estado Civil, nacionalidade, CPF _________, RG 

___________, endereço ____________________, declara, sob as penas da Lei, que está 

enquadrada como microempresa/empresa de pequeno porte, nos termos da legislação vigente, que 

não há nenhum dos impedimentos previsto nos incisos do § 4º, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 

123/06, e ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores.  

 

Local e data 

 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO X 

MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ____ / 2022 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ n.º ____________________, com sede na _______________________, representada 
neste ato pelo Prefeito, o Senhor _________________, inscrito no CPF/MF sob o nº 
__________________, considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão, na forma 
Eletrônica, para Registro de Preços nº ___/____, processo licitatório nº ___/____, RESOLVE registrar 
os preços da empresa __________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº __________, 
com sede na _____________________, representada por _____________________, inscrito no 
CPF/MF sob o nº __________________, portador da Cédula de Identidade nº 
______________________, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, no Decreto Municipal nº 10/2011, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição material 

de consumo de uso odontológico para suprir as demandas do Município de São Gabriel/BA, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

1.2. Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR, elencados nesta Cláusula, ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e da(s) futura(s) Contratação(ões) que 
venha(m) a ser firmado(s) entre o PROMITENTE FORNECEDOR e o MUNICÍPIO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1.  Os preços, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 
ficam declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do(s) Contrato(s) 
que venha(m) a ser firmado(s) entre o PROMITENTE FORNECEDOR e o MUNICIPIO DE SÃO 
GABRIEL, conforme quadro abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. MARCA DO 
PRODUTO  QTDE VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1       
......       

VALOR GLOBAL DO LOTE  
 

2.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as 
contratações que delas poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses, contados a partir da data da 

assinatura, não podendo ser prorrogada, em conformidade com o art. 12 do Decreto nº 
7.892/13. 

3.2. Nos termos do art. 15, §4° da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94, 
durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de São Gabriel/BA 
não será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, dos produtos referidos na 
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Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, 
desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora.  

3.3. Em cada fornecimento executado decorrente desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 
___/2022, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de 
transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes.  

3.4. O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas 
abaixo: 

a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, 
após o prazo preestabelecido neste Edital; 
b) incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega da qualquer item adjudicado, em 
relação ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao 
recebimento do produto, superior a 50% (cinquenta por cento) do prazo global; 
c) falir ou dissolver-se; ou 
d) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES 
 
4.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado ao Município de São Gabriel. 
4.2. Os órgãos participantes deverão: 

a) Promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador a fim de obter a indicação do 
PRESTADOR, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços 
registrados; 

b) Manifestar, formalmente, para o órgão gerenciador o interesse em celebrar o contrato. 

c) Transferir os recursos financeiros para o órgão gerenciador, referentes ao quantitativo 
solicitado. 

CLÁUSULA QUINTA - UTILIZAÇÃO POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 

5.1. Os órgãos ou entidades da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional, 
fundos especiais e demais entidades controladas pelo poder Executivo Municipal que não 
participaram dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos do Decreto 
Municipal nº ___/___, que não integrarão esta Ata de Registro de Preços, poderão solicitar ao 
órgão Gerenciador anuência a sua adesão. 
a) O pedido de utilização da Ata de Registro de preços deverá ser consultado ao órgão 

gerenciador da Ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão, devidamente 
formalizado por escrito pela Autoridade competente do órgão solicitante. 

b) Cabe ao PRESTADOR beneficiário Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pelo não fornecimento decorrente de adesão, aceitação ou desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras resultantes da ata, assumidas com 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 

c) As aquisições ou contratações adicionais referenciadas neste item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

d) O total de utilização de cada item não poderá exceder ao quíntuplo do quantitativo 
inicialmente registrado, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 

e) O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à Ata de Registro de Preços após a 
primeira aquisição ou contratação por órgão integrante da ata. 

f) Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 
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g) Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
PRESTADOR das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observados a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento 
de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 

h) Compete ao órgão não participante a responsabilidade de adimplemento das obrigações 
contratuais. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 
6.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata, considerando o disposto no art. 9º, XI, do Decreto n. 7.892/13. O prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias deve ser considerado como o intervalo máximo entre pesquisas 
de preços, observando-se que a situação em concreto pode determinar a diminuição deste 
intervalo. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) prestador(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) prestador(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O prestador que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.5. A ordem de classificação dos prestadores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

6.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o prestador não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
6.6.1. liberar o prestador do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 
6.6.2. convocar os demais prestadores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.7. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

6.8. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 
Administração, quando: 

6.8.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 
6.8.2. A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a Administração 

não aceitar sua justificativa; 
6.8.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 

critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
6.8.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
6.8.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a detentora 

não acatar a revisão dos mesmos; 
6.8.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
6.9. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será 

feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo 
administrativo da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou 
inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial 
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do Município, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado 
a partir da última publicação.  

6.10. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da 
Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 

6.10.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.  

 
CLAUSULA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES 
7.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da 

presente Ata serão feitas sempre por escrito.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1.  Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° ___/2022, e a 

proposta da empresa classificada em primeiro lugar no certame supra numerado.  
8.2.  As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do prestador registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência e na Minuta do Contrato. 

8.3.  Os caso omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94, pelo Decreto Municipal, no que não colidir com a primeira e nas demais 
normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 

 
CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
O Município de São Gabriel-BA, através dos Fundos Municipais, por seus Gestores, designarão 
mediante portaria um(a) servidor(a) que fará o acompanhamento e fiscalização do referido contrato, 
sendo o responsável pela observância do fiel cumprimento de todas as cláusulas contratuais 
obrigando-se a comunicar aos demais setores sobre qualquer falta ou falha, cumprindo assim o 
Decreto n.º 9.507/2018, e ao art. 67 da Lei n.º 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

Fica eleito o foro do Município de Irecê, Bahia, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
decorrentes da execução do presente contrato. 

E, para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata vai lavrada em 03 (três) vias de igual teor, 
para que se produzam os efeitos legais. 

Local / Data 
 
 

MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL 
(Prefeito) 

 
PROMITENTE FORNECEDOR 

(Representante legal) 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1) Nome: _____________________________   CPF: ________________________________ 

 
2) Nome: _____________________________   CPF: ________________________________ 
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ANEXO XI - MODELO DE CONTRATO 
CONTRATO N° ____ / 2022 

 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO 
GABRIEL/FUNDO MUNICIPAL DE ________ DE 
SÃO GABRIEL-BA E A EMPRESA _____________. 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ n.º ____________________, com sede na _______________________, representada 
neste ato pelo Prefeito, o Senhor _________________, inscrito no CPF/MF sob o nº 
__________________, e o FUNDO MUNICIPAL DE_______________, inscrito no CNPJ sob o nº 
______________________, representado neste ato pelo seu gestor o Senhor 
____________________, inscrito no CPF sob o nº ______________________, doravante 
denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa 
__________________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.____________________, situada à ______________________, neste ato representada por 
_________________________________, inscrito no CPF/MF sob o n.º 
_________________________, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o disposto na 
Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal n° 8.883/94, Lei Federal n° 
10.520/2002, Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, Lei 
13.979/2020, e demais normas legais aplicáveis e considerando o resultado da licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, N° ___ / 2022, para REGISTRO DE PREÇOS, 
conforme consta do processo administrativo ____/ 2022, têm entre si justo e acordado o seguinte: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
Constitui objeto da presente licitação a escolha da proposta mais vantajosa objetivando o Registro de 
preços para futura e eventual aquisição material de consumo de uso odontológico para suprir as 
demandas do Município de São Gabriel/BA, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
2.1.  O valor do contrato é de R$ ____ (____________), conforme planilha anexa: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. MARCA DO 
PRODUTO  QTDE VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1       
2       

......       
VALOR GLOBAL DO LOTE  

 
2.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
3.1. O presente contrato terá o regime de execução do tipo ________________________________. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
4.1. O Contrato terá validade por 12 (doze) meses, de ____/____/____ até ____/____/____, 

contados a partir da data de sua assinatura, limitando-se aos devidos créditos orçamentários 
nos termos do Art. 57, caput e inciso I da Lei 8.666/93, salvo os casos previamente 
estabelecidos em lei. 

4.2. O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
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CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1. Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado 

correrão à conta do Programa de Trabalho consignado no Orçamento do Município em 2022: 
Projeto/Atividade: ______ Elemento de Despesa: ______ Fonte de Recurso: _______ 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES PARA O FORNECIMENTO 
6.1 O fornecimento será efetuado de acordo com as necessidades da Administração, a partir do 
recebimento da Nota de Empenho/ordem de fornecimento emitida pelo setor responsável. 

6.1.1 O prazo de início para fornecer os produtos de conformidade com o especificado no 
termo de Referência deste edital, será imediatamente ou em até 10 (dez) dias, 
improrrogável, dada a circunstância do tipo de fornecimento pois os materiais serão 
para uso em atividades onde não poderá haver interrupção ou paralisação, de acordo 
com as Ordens de Serviços/fornecimento emitidas pela Secretaria solicitante deste Município. 

6.2 A empresa deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega foi efetuada, além da 
identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos. 

6.2.1 A entrega será feita ao preposto da Secretaria Solicitante, nos endereços constantes 
das ordens de fornecimento, a quem caberá conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento 
Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com as exigências 
do edital. 
6.2.2 Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 6.2.1, 
deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local indicado 
por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a 
estes. 

6.3 Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste edital será imediatamente 
notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los, o que fará prontamente, ficando 
entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também, as sanções 
previstas neste edital. 
6.4 Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria Solicitante 
não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade 
superior, sob pena de responsabilidade. 
6.5 Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no 
prazo de três dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 03 
(três) dias, sem nenhum custo adicional para a CONTRATANTE. 
6.6 A Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi 
entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a empresa vencedora para 
substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações. 
6.7 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da empresa vencedora 
pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o 
objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
6.8 A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do 
fornecimento do material, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita entrega dos produtos. 
6.9 Os produtos/ bens objeto da aquisição devem atender aos padrões de qualidade estabelecidos 
pelos órgãos competentes de fiscalização.  
6.10 Os produtos deverão ter prazo de validade/garantia mínimo conforme o prazo de garantia fixado 
pelo fabricante ou fornecedor. Caso haja divergência que pela sua própria denominação ou 
fabricação tenham validade menor, prevalecerá neste caso o gestor do contrato analisar a 
admissibilidade de outro prazo de validade que seja aceitável.  
6.11 Os produtos/bens devem ser acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor 
volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o 
transporte e o armazenamento; 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente a data da entrega, 
com base nas ordens de fornecimento solicitadas pelo Município no período; 

8.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Tesouraria - Secretaria Municipal de 
Fazenda, localizada na Praça Largo da Pátria, nº 132 – Centro – São Gabriel/BA, a nota fiscal 
do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em 
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nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO GABRIEL e conter o número do empenho 
correspondente; 

8.3. Além da nota fiscal do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá (ão) apresentar e 
manter atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos: 
7.3.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de Tributos 
e Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão Negativa de 
Débitos quanto à dívida ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral); 
7.3.2. prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de Situação, 
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
7.3.3. Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
7.3.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à sede ou domicílio do 
proponente, dentro de seu período de validade; 
7.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do 
proponente, dentro de seu período de validade. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das obrigações contidas no Termo de referência, independentemente de sua 
transcrição e por determinação legal, obriga-se a: 

8.1. Responder financeiramente, inclusive na via judicial, sem prejuízo de medidas outras que 
possam ser adotadas, por quaisquer danos que possam causar à União, Estado e Município ou 
a terceiros, em função da execução do objeto deste Contrato; 

8.2. Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos serviços, obedecidos os 
limites legais; 

8.3. Arcar com todos os ônus necessários à execução do objeto contratado, incluindo o pagamento 
de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, bem como 
quaisquer despesas referentes à entrega e ao transporte, inclusive licença em repartições 
públicas, registros, publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, 
se necessário. 

8.4. Assumir inteira responsabilidade pela execução do objeto contratado, de acordo com as 
especificações constantes da proposta de preços e seus anexos. 

8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 

8.6. Manter, durante todo o período de execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidos na forma do 
Art. 55, XIII, da Lei 8.666/93. 

8.7. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o que se 
relacionar com o fornecimento do objeto ora licitado. 

8.8. Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o 
Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações 
previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, 
decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.  

8.9. Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente Contrato, 
sem prévia anuência da Contratada. 

8.10. O prazo de início para fornecer os produtos de conformidade com o especificado no termo de 
Referência deste edital, será imediatamente ou em até 10 (dez) dias, improrrogável, dada a 
circunstância do tipo de fornecimento pois os materiais serão para uso em atividades 
onde não poderá haver interrupção ou paralisação, de acordo com as Ordens de 
Serviços/fornecimento emitidas pela Secretaria solicitante deste Município. 

8.11. Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital, prezando pela 
qualidade do produto entregue; 

8.12. Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando 
ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a 
responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, 
quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 

8.13. A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao 
Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
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involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o 
ressarcimento. 

8.14. Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 
Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

8.15. De acordo com o art. 31 do CDC, “a oferta e a apresentação de produtos ou serviços devem 
assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre 
suas características, qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, prazos de validade 
e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança 
dos consumidores”, sendo vedada, conforme o art. 37, a publicidade enganosa, “inteira ou 
parcialmente falsa, ou, por qualquer outro modo, mesmo por omissão, capaz de induzir em erro 
o consumidor a respeito da natureza, características, qualidade, quantidade, propriedades, 
origem, preço e quaisquer outros dados sobre produtos e serviços”. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Compete ao CONTRATANTE: 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado; 
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento; 
c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 

estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento 
contratual 

d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução dos serviços; 
e) Promover acompanhamento e fiscalização do objeto deste contrato; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO E DA REPACTUAÇÃO 

10.1. Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão 
efetuados e calculados de acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo 
Governo Federal, no interregno mínimo de 01 (um) ano. 

10.2.  Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão 
reajustados pela variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de 
apresentação da proposta e o dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o 
preço proposto. 

10.3. A empresa a ser contratada deverá apresentar Planilha de Custo demonstrando a variação e 
necessidade de correção dos valores, baseada em índice oficial comprovando o reajuste, 
acompanhado de requerimento. 

10.4.  A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade, 
e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito do contratado, e não poderá alterar 
o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos, conforme disposto no art. 37, Inciso XXI da 
Constituição Federal de 1988, sendo assegurado ao prestador receber pagamento mantidas as 
condições efetivas da proposta. 

10.5. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias em respeito 
ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizadas em 
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante 
em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos 
decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. 

10.6. O interregno mínimo de 01 (um) ano para a primeira repactuação/ reajuste será contado a 
partir: 

a) da data limite para apresentação das propostas, constante no instrumento convocatório, em 
relação aos custos com a execução dos serviços; 

b) da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à 
época da apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de 
obra e estiver vinculada às datas-bases destes instrumentos. 

10.7. As repactuações/ reajustes, conforme os subitens 10.4 e 10.5 serão precedidos de solicitação 
da contratada, acompanhada de demonstração analítica da alteração de custos, por meio de 
apresentação da planilha de custos e formação de preços ou de novo acordo, convenção ou 
dissídio coletivo que fundamente a repactuação, conforme for a variação de custos objeto da 
repactuação. 
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10.8. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação de benefícios não previstos na proposta 
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença 
normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

10.9. Quando da solicitação da repactuação para fazer jus a variação de custos decorrente do 
mercado, esta somente será concedida mediante a comprovação pelo contratado do aumento 
dos custos, considerando-se: 

a) Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 

b) As particularidades do contrato em vigência; 

c) A nova planilha com a variação dos custos apresentada; 

d) Indicadores setoriais, valores oficiais de referência ou outros equivalentes; 

e) A disponibilidade orçamentária da contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

11.1. Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, será aplicada a seguinte sanção, 
graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 

11.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos 
quando: 

a) Não celebrar o contrato 
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 
h) Cometer fraude fiscal. 

11.3. Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as seguintes 
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e 
criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 

11.3.1 - Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

11.3.2 - Multa por atraso imotivado da entrega dos produtos, nos prazos abaixo definidos: 

a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de fornecimento, limitadas a 20% do 
valor da fatura; 

b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 

c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no 
prazo estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 

11.3.2.1 - A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do 
valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser 
causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 

11.3.3 - Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 

a)  de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 
(quinze) dias; 

b)  de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, 
no âmbito da Administração Pública Municipal. 

11.3.4 - Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do 
prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 
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a)  não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: 
multa de 10% a 20%; 

b)  deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: 
multa de 10% a 20%; 

c)  prestar serviço ou fornecer em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos 
de referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou que 
comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%; 

d)  descumprir obrigações relativas à relação de trabalho com seus empregados e 
prepostos, quanto a verbas previstas e orçadas nas planilhas que compõem a proposta 
contratada, especialmente o atraso de pagamento de salário, 13º salário, férias 
acrescidas de 1/3, atraso ou não fornecimento de vale transporte, vales-refeições ou 
auxílio alimentação, constantes das respectivas planilhas de preços: multa de até 10%. 

11.3.5 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública quando o 
licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 11.2 e 11.3. 

11.4. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública esteja em 
vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 

11.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade aplicada. 

11.6. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a 
critério do departamento administrativo/jurídico da PREFEITURA.  

11.7 - Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado responderá 
pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 

11.8 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a PREFEITURA rescinda unilateralmente o contrato. 

11.9 - As sanções previstas no item 11 deste edital são de competência exclusiva da PREFEITURA, 
permitida a delegação para a sanção prevista no subitem 11.3.5, facultada a defesa do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas. 

11.10 - Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, 
contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 

11.11 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.  

11.12 - Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que for imposta à empresa contratada em virtude de penalidade 
ou inadimplência contratual. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS VEDAÇÕES 
12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1.  Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira. 
12.1.2.  Interromper a execução do fornecimento sob alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
13.1. O Fundo Municipal de Saúde de São Gabriel-BA, através do seu Gestor, designará mediante 

portaria as servidoras Brígida Cristina de Castro Fernandes, CPF nº 013.682.965-13, que fará 
o acompanhamento e fiscalização do referido contrato, sendo responsável pela observância 
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do fiel cumprimento de todas as cláusulas contratuais obrigando-se a comunicar aos demais 
setores sobre qualquer falta ou falha, cumprindo assim o Decreto n.º 9.507/2018, e ao art. 67 
da Lei n.º 8.666/1993. 

13.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

13.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 

1993.  
14.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado da contratação. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  
15.1.  São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de 

1993:  
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;  
III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do serviço, nos prazos estipulados;  
IV - o atraso injustificado no início do serviço;  
V - a interrupção do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;  
VI - a subcontratação total, ou parcial do seu objeto sem autorização do contratante, a 
associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Contrato;  
VII - o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;  
VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 
da Lei nº 8.666, de 1993;  
IX - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;  
X - a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;  
XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 
prejudique a execução do Contrato;  
XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;  
XIII - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;  
XIV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até 
que seja normalizada a situação;  
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XV - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato;  
XVI - o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis.  

15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.  

15.3.  A rescisão deste Contrato poderá ser:  
15.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII, XVII e XVIII desta cláusula;  
15.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 
conveniência para a Administração; 
15.3.3. Judicial, nos termos da legislação. 

15.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente.  

15.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XV desta cláusula, sem que haja culpa 
da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, tendo ainda direito a:  
15.5.1. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

15.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia 
contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a 
ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos 
prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.  

15.7.  O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 
15.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
15.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
15.7.3. Indenizações e multas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela 
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 2002, na Lei nº 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006, e na Lei nº 8.666, 
de 1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa 
Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) 
dias daquela data.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

Fica eleito o foro do Município de Irecê, Bahia, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
decorrentes da execução do presente contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, 
os representantes da CONTRATANTE e da CONTRATADA, na presença das testemunhas, para que 
se produzam os efeitos legais. 

Local / Data 

 
MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL 

(Prefeito) 
 

FUNDO MUNICIPAL DE _______________________ DE SÃO GABRIEL 
(Gestor) 

 
CONTRATADA 

(Representante legal) 
TESTEMUNHAS: 
1) Nome: _____________________________ CPF: ________________________________ 
 
2) Nome: _____________________________ CPF: ________________________________ 
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